
Mensagem nO 105/2012 
Aviso nO 221/2012 

TVR N.o 52, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 489, de 
13 de agosto de 2008, que autoriza a Associação de Comunicação e Desenvolvimento 
Artístico e Cultural a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Faria Lemos, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
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Mensagem nº 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - A VDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nº 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nº 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança Viva Distrito do Assari - ASRCEV, no município de Barra dos Bugres - MT; 

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak:, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros( as) do Município de Itabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de ltabaianinha -
SE; 

11 - Portaria nº 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nº- 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - POliaria nQ 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Comunitária Cidadania FM, no município de Passo Fundo - RS; 

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara- BA; 

28 - Portaria nQ 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria TIº- 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria TIº- 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Àssociação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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EM n2. 15812011 - MC 

Brasília, 29 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, no Município de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 

comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nQ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao MinistériQ das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

·4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53710.000272/1999, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3Q, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

I 
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OOCUMENTO ASSINADO 8.E\ru;l··'r;' 



, f \ 

PORTARIA N° 489 ,nE 13 DE AGOSTO DE 2008. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforo1e o disposto 110 inciso lI, do art. 9 Q e art. 19 Q do Decreto n. Q 2.615, de 03 de junho de 
1998, na Lei n. º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000272/1999-46, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Desenvolvimento 
Artístico e Cultural, com sede à Rua Altivo Alustre da Silva, s/n.o, Vila do Cafamaum, no 
município de Paria Lemos, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n. 29.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20046'25''S e longitude em 42°06'26"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do §3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo a entidade iniciar a 
execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~~~-L---
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



F'~IMEI~Aq SEC~ETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 
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Aviso nº 22 1" - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atós que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

fR~MEIRA-SECRET AR! . 
em il5:lJ () r'?J 1]JJí 

De ordem, ao Senhor Secretário 
Geral da Mesa, para as devidas 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DAr 

{ 
PORTARIA 

Processo Administrativo n° 

I 
! 'tt: ..• ~_ __ 

Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 

Sede: Estrada do Cafarnaum, sin° 

" 

"'I Mrfill ,.,I~l1icípio: .' ~"'"'''':<e~' 
':,--..\~~ 

, 

Estado:,tJAf' 

: P.J1:. 3° -
I 

Coordenadas: Latitude em 20°46'25"8 e Longitude em 42°06'26"wl 
I Freqüência: 87,9 Mh~ 
, 

: l~' I 

1 2 NOV l007 
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Relatório Final- Processo n° 53.710.000.272-99 - Faria Lemos - MG Pâg: 



( , 

& -
" ' , I 

. ~, ! 

.... \ 
~'::. " 

r',·,'! SOLICITAÇÃO DE UEl\t!ONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
Pft--RA O SERVIÇO DE RADIODIFUSft ___ O COMUNITÁ-ltIA i"'::: 

~..: :;; 

",0"" I:""'" 
'i", .. ~. . ."" : 
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Excelentíssimo Senhor J\.1inistro das Comm1Ícações, 
I'>'· .. ·:.:: 

A Associação de Comunicação Desenvolvimento A.i-tístico e Cultl1ral 
inscrita no CGCIMF sob o n° 03.011.473/0001-82, no estado de Minas Gerais, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrax' 
$~ell inter,e..sse em executar o Ser-viçn de radiodifusão· ComlU1itát:i3,·na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a lkm, com centro localizado na Rua 
lldinantes Pires de Oliveira, n] 405, Centro - Faria Lemos - 1\1G,41e 
coordenadas geográficas (20°) (48) (56) S de latitude e (42(') (01) (45) W tfe 
longitude, onde pretende Ítistalar o sistema irradiante de sua estação (torre e 
antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do regulamento do Serviço de Radiodifusão COilltmitária, 
aprovado pelo Decreto N° 2.615, de 03 de Jlmho de 1998. 

Nestes tenl10S, 
Pede deferimento 

Faria Lemos - lviG - 08/03/1999. 

~ Q t d fJé ~ ~"",,,,-,, . J A ~ q I ~l, Mlnistén. das. ComuniÇíl~~ 
CONFIE"'E C(j~A I"l~f(":,/I. 

RENATO DlJTRA DE eAR VALHO ' . , I~l' 
CPF: 587.868.136/68 1 2 NOV 7007 

I - CARTORJO 00 30 OFICIO OE NOTAS 
ESCR I TURAS*PROCURACOES*TESTAKENTOS*CONTRATOS*AUTENT ICAÇOES Q>,t,a 4't. 

Rua Marechal Oeodoro,37 - Telefax (032)7412052 • CARAHGOlA(: " , 
Reconheço verdadeiras(s), por smlhança, a(s) assinaturas de:%~., J.~1lt 
RENATO oum OE CARVALHO * * * *.* * * * * * * * ' - e't~, ff!\\"'%> 
Carangola, oaj0311999 - 10:48: C.: 10 1. J ., .1_.·' 

Em testº.. : 

ente 
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ENDEREÇO E TELEFONE i 
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~ PúbliI;e F 6'der., 
MinIstério das CO""_· ! 
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1 Z NOV l007 



PARA USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

IASIENTREGA I O MUDOU.se o FAlECIDO 
l\ . ~ O DESCONHECIDO O AUSENTE 

O RECUSADO ..,.. O NÃo-PAGCURADO . 

J-'. __ I O ENDEREÇO INSUFICIENTE 

l\. O NÃO EXISTE O N" INDICADO 

D 
J I. l0 INFORMAÇÃO ESCRITA PELO PORTEIROOÚ 
1\ .. SiNDICO· . 

REINTEGRADO AO SERViÇO POSTAL EM I I 
J---J~I EM I I RESPONSÁVEl: 

Ôt?TJCf/ ,pC Cir1lJ!lLlTp 

\' LOOl ~ON l t 

,,,,,,,'OlMO ~O::> :l1:!3:jNO~ 
9~fit~unwOO "P OIl'~'IU\1fI! 

IIU.:! OO!l'V,Id ~ 



R,EPÚBUl.A FEOE;:RATIVA UO BRASIL 
, , 

CADASTRO NAOIONAt DA'PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRICÃO 

[~~~~~.:~~::~:í;Ã6NO CNPJ_ -J IVkLíOOATE --~--

104l0:/~999_~ ___ _ 

IDENTIFICAÇÃO 
I NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DESENVOLVIMENTO ARTISITICO E CULTURAL 

ENDEREÇO 
~--------- -~-- ~-------_.--~-----~--

-NUMERO LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc,) 

RUA ILDINANDES PIRES DE OLIVEIRA 405 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO CEP 

CENTRO 36840-000 

MUNICIPIO ~r-UI= TElEFONE/CONTATO 

FARIA LEMOS MG 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0610403-CARANGOLA 

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMISSAO 

LI.. 

DATA DE EMISSAO 

05/03/1999 

~~~~.~ ... ~~r.~~~H+---~W~~-----~~C=P=F~-~----------~ 

(/)~ 

ASSINATURA 

Aprovado pela IN/SRF n' 54/98 

~.PUblico Federal 
Mlfllllténo das ComunicaÇ6ea 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 1007 

=0« 
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nl~; I;, ;\1(:' I;':;, ,j:I"Al.XÂ DE ,l"RElQUENCINJ,II, 88 ,MHZ A 108 MHZ 
f'~':il!,I\I~II~,):,. \J'POi'I!:NCIA ,DI!: SAlOl\. I 25,Wá,rumrlVEL M'E,~ li 
>"1" 'I '11' 1'1('" r I·DI!:SIGNA.O\O Ms JlMISSOEs ',1 OfO"3 ' 
.. I '. I •. ,) _ 'M' Dl!MUS O\AAC'I'I!:!US'l'XCAS ~-SE DE ACORDO CU1 A OORMA TECNlCA 

:';:}:: ::;~: :~:::~ :;/m()m~/à/()áú;;lll~illl~ili~/1 ' ~~-Ã~?i~~r~:;~:~:'ü;i:~~~L\-~~;':'}~O" 
'~1~19"I" l'I.1II,I:t'·\."II>"',' 1.1" !""""I;I' 'i> COllfere com o ürlt~inãl. Doufó 
1"n") t ~ Ifl" ':\f)'i I I:.t "II~ ':1" ~< . , " I q: I'.::!";: I I LI 
rtl:; I ""1,', l~f'l (PI,:I ,'11' ",' :'." " I ',I' ti', I;,' " '" , Santo r~itél d~SA I[CJl,J· rvlG, Orll_Qf'_ O~ _.':.1. 
r'rt~il,:n,n 1:''')', r t':J,~110!t::.;"(: ':'~ '. l t 'j'I ,I'!'," Q:]7) I :')rd'ldo 
ro't I t fi 11,1 I~')í , \ ,j'.Il,'I I 11' lI': I:,",' 1','1.:, I ;~ li'" . " Tes t2, __ . ___ ' _.-:: ______ .... ,,_,_ ( a Vu u , 

~rI'! 1':"I~1 1~lq t, t:"":l,Itll l: :,~ I,!;~; ! :!, I,', 1 '.I!" J.,'IJ,q7.~tIJ 
nl'i~l',Hlqt."'(I'.lr'I'''I·',I.P·1'1t .'ir.',,· "~,I,:.It.,.IJ: C:l../I' I ...., 
tq'.'1"·'l1ll,lI'.l(\" \ 1,IJ,\\'/l·tl1,f\: f ~.': II1 l\ ,'~I'I I .. _~_ .. __ .______ , ...... - .. ----,--~---

/tI:; , !'11J1:' l~t'I·I'I.','r,'l.Inl"/i';I,)1!, 11'.\1,1" ,," !~ Tahnlj,ü . Ui"',; ,I, ,,~r,'~'i':\ 
t'ntj\-,·'tI~,ll,A~. f"\",~,Urr.":'l\t,(~"i\~r 1~II"l' .. r~"! [;UU(;trtUlU . hi',~(í;,\{,\, ~;, \:(!:\ ~,'\ 

Oh - ç" s ' ~l __ .:-u- '1~1~~\otI ___ "--"_"''' I·t'... .erva .u~ 8,,, n'I-n:n'í r 1'1.', ,l"t·' I" ., t, I. ~ 

~"i\HIIJ,J IM5 f.DOUI\NDO'bO'SEtt'P'ORNEClMI!:Nro OS PRODU.l'QS DEVEM ESTAR J\JUSTAI)()S N1\(S) PC>­
rlt1r lll lltl f~(.I1 1:1:~(8)'II~IA(S)'AuiãúZADI\B PEU)"ORGI\D TI!lCNlOO ~ DO 
t41$ .~!q "f'J t'I/M:tkI~O'·DAs':cctiJNlCI\CX)ES.·,rt,JI""1 ";'."" 1,"I,"~I'I' ,)'1' "', " . 

NI';r,·,p'l Df.!) r,l;tl'«)J\8'MtJN'ID.1\OES'OO'PRaJtm)'teJETo 'DESTA' CERTi:P'IC'ACAO DEVEM SER IDENTI­
ti,:; .,-Itll:, (;.r\~ \,',!'tlCAOl\S, t>B: J\,COfU)()1~ APORTARIA NR: 'lO/92-DNFI;' (Dal DE 13.04.92). 
I'H'jlrllll:' '.~'~:i (,,:-CXltn'EUDO.'·'DE~~'I' .\,!·\!;r!I!,.,·,',';"" '.'" "'." ", ,., 
l'llí I t III~' I)(\~j \, l.~t,I\,1I ;1' nmlez I," 95:31\ ' I' "1-""""" I,'" 

~~:Jn:::;~: :~~~~ ~:,:~~;:':;t;::~,!,~:,~:i:~.'~O,,~r?B)',:~~ OS 03(TRES) PRIMEI­

Nll>-. ,1\11,) IM-PIIIIIIII /t 11111111111111111111111111111';"'''' , "," 
~N:,nl~fI:! 1~'~,11,:\)t,".ft·~"J,\'.:I,"::: I ''''/J',Ir,J'I" , ,', I 1,""1"'" ",:1"." ".!I., •... '" I" 

r"~rul.I~' 1~IY,l,l'il,l\.t~Hf::/.\çi)l." II,II'!"";(""" ,,·.III~(.;':' 
til'! nlll(I 0()'1 f t)~jlll'rlJ:·(.\'í<!t ,; I )"I.i I ~ 'I'" , , , '( I' 'I' 
rr.~:rt ~·q!r,1 f~'l..,'i " t.'~':.LJI q! I;i"~ I,:,';.' I' I'! I:: 1;': 'I, 
,·q"lli,',t"1 I'''!' t 1,~r.~llt~I',,'\,r;,''í~ 1,'1 ";:.'~" 

l'tJ'jI H'lql\ U": ~ t:h\\lifti.I"',"'I;" I ii,:',1 j"l' 
1't1;"ftt!I;II"('lt tt.!t.<tl'tJr"Ii~"1: ")õ'll'lflljl 

,·t1-;'t~nl(,· l;t;"·; f;~·l1·~!PI.(I" C,;,":~ '. I"';J' Ir:.;"; 
rp';'! l: ·"1'.1 1~1·'.'·r I ','.' 1!.,,"I'. :,,' ":.'! .1" i'; \ :. ' 

1" i I r " 

" ',' 

lI! 

I' 'I'.' til' 

I'rt -: ": !I 
I'H,n fi 
\'~'í r r. I' 
1'1, I í \ r· I' 

:,,;ç.e"~~,~o:,,~4s: ieri"9~ 'drn(hlrl.,g.~ral de telecomunicações n° 004/91 e de acordo 
\,100 processo de. certiflcaçio, que o produto acima especificado possui caracterlsf os co 
~:úao pétateleéom'unlcações I1Ó pnls;podendó nt fornecido aos Interessados habi itado 
u I't.\'i r,I,~,t,}1.n't\f"f\rr.lr~: 1\',r~,~t:;r;S'HH," ~'.".,';', ~",.\!.H'!,r,'('í.1 r ", fI!!:" ~. l" I', " , 

s dados apresentados 
patlvels com o seu 

ut' lzá·lo. 

N'f1t~1i f~ ,).c,·~rt.~I.~II,"J::1 ",,(.,'\1", t~'!r."I,';';~!~!" '1."\', 

1 ti"; 11:1' I. Emlsdo: 23/03/~8'.!, I'; : 1; I' Validade: '23/03/0~' 
1~'1\!;1t \1 J,'tA:; tl'J"~HI\t"IIt\)""~' il\'lj' l't'~lf,1 ,'" :.I;J'., 

NI'.i'TI' f,' I~(,'i« 1~·t,,\,IN.I1'.('.')<'f·:, 1'''',I'\':;1li' ':, I! I 

:rt'jr~.111! ';0',,:\: ~"!, !J:~t""\~;,;:, 1:' .... : . .1. 

itHJ nl1l\~0Nfl..00"9U\'; ,,),,; P!:,:l: q 11'" , 
HI:iHIl'r,1 Of\:i f.1~t,\I.I1·r,,::(',~<,":' P!I1I::1~"'I' I 
:NI~ r~ li \I;' "1":\'; t t,,··.UI'III:J'~':I< !" 11.1111'; I ~ I I, 

NI~tr:IIII;' PI'\:i (',~t,~lIn,,:'(\~'r"n I\I"I,I~""" '" 
:nf"ílf.llI0 t:"/l'j f.t';I.~I,"rl":('«,)$'! ,~111,'~lr'!'!,-' 

'NI J IIH: Dn, I.l,'t·.qnt"·i\~r.\~l; , .. ,!". 1:"',' 
iI'~1 I IIH!, r,;;",~': ~ \~I,·~f">'1,.(,~·' .. t" t~.';··,:rl I; 

,I'.', l Q!=-11)f'l', f ~~" ,1,fh!~1 i"",:\;1": '':''~~ 
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I I', ~ I fi' I. I ' 
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~ g MINISTERlO DI\S COMUNICAÇÕES ~, ;,~ , 
;:.,/ - Sl!cn~lal;;~ de ~;ervit;o s , de Rauiodifusão - SSH h, " , j 

" Dcporlorncnto de O~lto rg<l c Licencimnc llto " UOUL 
~II,·,\;I",,_. 

"". , •.. :.,--
~~, r #,'1 

~ 

I 
_0"- --"-

FORMULÁRI~':NFORMAÇÕES TÉCNICAS 

'1- SERViÇO. 2 - REGISTRO FlSTEL 

I Radiú diflls fiO.~ ()I~~Ullit<Íri<. - RéldColn J I I I I l I I I I I I -I I I 
... "'~ ,=-".o:oCueIV,,, "" "" ') .""L 

3 - IDENTIFICAÇ ÃO 0 /\ ENlIDADE 
OEr~OM INAÇAo SOCIAL 

L&~.LÜolclrIA.lJ;J~._bJ ID IEI Iclo lMlv IN Ir IclA lclÃ Io I IDIE IÜ ir1 l vl~ 1-,1 
DENCMI1·JAÇAo SOCIAL (CON fU'JUflÇi\O) CGC 

1-b.llLWr Is IT I ,LnJ Ic Iv IL 1" lu IR IA Ir. U ,1013 10 h h1 412 1310 lo 10 1, IR IzJ 
OE NOMUlAÇi\o DE J' I\H l l\$11\ 

.. . . 
I I I LLLLLI I I I I I I I . I LU I I I I I II I I I I I I I I 
4 - ENLJEHEÇO PARA CORn.ESPONDI~NCIA 
l OGF1f100urtQ 

lfi lo 15 1 IL;l~~fõi!i~,~Jtii!~lJ,;\~hL IE II la I E I ~ I lo lLJ.o..1 r. I r l> 1 11 la IA I I I 
DAtP.IlO 

LLJ....U .. LLLLLL.I .. J...J 1c IE Irdr ti I 1- 1 1 -I 1 1 . I ! I I .1 UJ 
CIUAUE 0' 0' •• 

~ Lf.lld!LlLl~LJLI!l. I!1.1QJp_LU_LLL.LLU-'-__ L L I' I I I L..lU 

I 

CE!' FOt-rE r' AX " . 
la.W_a 1.4.l.oJ.::Jo..l o.,loJ L I I I.:.LU I I LLU I I I H I I I 1 I I I J 
5 - LOCALIZAÇÃ O 0 0 TRANSMISSOR, SISTEMA IHIV\btANTE E ESTÚDIO 

. . ' 

lOBnl\[IOUno 

lrlLiLldil..!.Lk.It.JRi:r..UlJp Ir IR IE b I IQ IE I IQ 11, II I" I~ Ir 18 IA I 141tlJ 
Mllmo <:) '0""" - . 
UilL.l.N.J:LIR.Io.U __ L.LU I I I LJ.LLJ WMili~LLIEIM bJs 1·1 1 I 
CIOAUE (COII ru~u'v;:"r:') UF coor'lOEtIl\Oi\S Gl:::ocm rtCI\S . . 

LJ __ I_1J~Ll ... L .. LJ __ L.LLJ lM.l!J i ~ I 0'11 la 'I ól ~ I s 11 112"1 o..hi4.I.s::J.Y!J 
6 - TRANSMISSOR 
Ffll3rl1CANTE 

1~..hUA..m.Lk19..1 ILIIL~iAJ J ~ L«.hLlÜlJ.rldll.l:d.RJo..lfiJli18hls.LI L I T I o I A I 
r.loc>ttO t'U ItNCIA SI\IDA IPT) t: IFle 1",0 

~ lpI5.lo. 121,sl 1,1" I I I I I I I 1215 1, 10 Wall' 10151ulá lxlxks 28 
7 - ANTENA I TOnl1E 
Fl\t'oftlCAtI rG \)(1 /IN IEI'IA MODELO 

~.lg .. ~In __ 1 lioL21 ~.LRÜJ"J IE 19 I I E 1L[!;J:r..1 ILIT lo 1 ... 1 L.LL_UJ I I I I 
(ÕII I'II-!O ,.j, (GIl .\lllllll\ EM nt'lAçf\O 1\0 SOLO I\L TURI\ 011 TOI1I11:: AL' IlUDE 00 1.0CAl 

L.LQ.L:.J.Qjc'o 12Lo_LJill (n,' L.LWo..J . .c.IDJ [<n) I I I I I , I I Im ) 

8 - LI""IA DE -1 HAN ~; MISSÃO 
fl\l:3mCMIH' MODElO 

~.kJJUJ_J_1 .J..LLJ I I I I LLL LJ __ LU lB..l.u:_L .. hJ31 I 1J 
COMPI11M!:'HTO (LI fi-I ,,1~Vi\çl\() EM 100 In (fI~) PF.ItOAS tu\ LlWil\ (Pl) EF(CI~!-lCIA 01\ L1r,HA(E~, 

l.JbLJ.Q] "'elo OS L...I.±l:.hJ d B U ...l.I.."hI dB lo I, 17171 

• (E!..! 
>O 

F'enJas 118 linha (PL) ::: lh .. L E ridênci ~1 da linha (Er) '" 10 
"100 

OOUl l RadCo"1 02 

.-- -

11 NOV 1007 

dJ 
I, 



~. ':9~:" POlf.:NCI/\ tn:-, IVA IK.RJ-\tJ\I\u/-\ (11<1') ; 

Ef~P(tl8k) == '10109 ( F't, Ghl. GV\, 11) = '10 10[,] (25 X..L.Q. X .L...Q. X 0.77) - -=-.l?--.:.l dOk 

Pt -) [:'olónci::t do lran!Hllissor, ern kW, 
Ght -, G<õlllllO ela antena, 110 plârlO horizor ll~rl, em vezes. 
Gv! -> Call1lo da arÚol1::l, no plano verlic.<JI, 0111 vcz.es. 

"I " l~ri,:,i0nd,';l tlt1 linho U8 IrmH:rlli~sfIO, 

Obs,: A polência efeliv<1 ilTsdiaun (EI\F') por emissora cio RClC1Corll deverá ser igualou inlel ior a 25 
Walb:;. 

'10 -INTENSIDADE DE CAMro NO LIMITE DA ÁREA UE SERViÇO. 

E(cI8p) = -107 -I- E~P(d8k) - 20 log ti (ltrn) 

ERP -4 potência Eifeliv8 irradiauEt 
lo' 

" 

d -t disl[lnci8 du 311t81lé1 Ir::msrni!;!;ora\ 80 limite da ârea de serviço (raio da área uo serviçoj. 

E(df:1Jl) == -107 ·l(-=..l7..-,-Ü - 20 log .1~_ ~ _~_ I •• , • 

OOS.: O "iiíximo valor do ínt01l~id(\dc ~le cmnpo 110 limite d.1 área do serviço será c.tc 91. dB,1. 

12 -01\\)0500 t.::NGENIIEIRO PROJETISTA 

==::-=...-.=----

--~-:--- ,._------ -

~. . " ... 

DOUL I r!odColII O~ 

s.Mço Público F edfjfal 
Minisléri. das Comunicaçõel 
CONFERE COM 11~IGINAL 
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,~.k r..:t!f-c:./.;..::r:; (~ .é-<-:/IC(... .. /..i C-4c~ i);Ej'EA.../t--t:-i. c.- /L..-tIE /&1'7.) ,f-7Z r/i/i 'c-; 
r I 

;E C-e ... L/-f..//'tA-c! ..::...) ÁJJ.· .. '-{v.<"w~<;;; e-"'''' ~Ir"t.-tt,Â 
I / ! 

G-r.: '-"'J~ ;p ... <_; ~..-..~ d" .:../'1:>,,/.-1.:..' lt/2-;''-'1 _~ .If) 
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ESTATUTO DA ASSOCIAQÃO DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIMENTO 

ARTíSTICO E CULTURAL 

CAPtTULO I 

DA DENOMINAÇãO t SEDE, FINS E DURAÇãO DA SOCIEDADE 
, , 

• 12' - A Associação de GOlllUl1i,6~~ão desenvolvimento Artístico e Cul 
_ .. - -'"-'~--...., ,/ .... 

tural é uma spá'eq~d~) civil sem fins lucrativos, voltada " 
'''~'' l ,,/' /' 

para a defesa d~~~áemocratização popular de s..poi~à§' ações • 
, \ / '''', 

solidárias cooperativas e comunitárias, relff?;L6'sas) ou não 

partidária, dedicada a serviços comuni tá~;p,{. ~ .... 

• 22 - A Associação terá sede na Rua Ildinrultes Pires 

número 405 Centro podendo também ter dependências e 

sentações em outros loc~s e/ou cidades. 

PAlíÁGllAFO ÚNICO - Esta entidade transmitirá na 

aprovada pela Lei/Federal 
,/ 

muni tárias'/ 
32 - O prazo de duração 

'\ I"~ 
da (sOc:t~~~fa~~) cuja Sigla será ACDAC" 

indeterminado. 
"-.. .-.-.. ,, ...... 

4Q -
N / Sao objetivos sociais:, ,)"//(\' 

/' 

I - Repre seu tar a Radi o diful1ão Comunitária em FARIA 

MOS defendendo seus interesses e os objetivos de 

senyolvimento e consolidação da atividade em condi-. 

ções de participação democrática e popular no 

cesso de comunicação. 

11 - Representar as organizações populares e 

vas, independentes de outorga e~fi;;~~;;~::;-~ 
aos órgãos públicos responsáveis ltrêY.~ot: 

lecomunicções, atuando, ainda, 

/JY6P 
PH/- . . ~ 



~ t~ 

i C .. 

• - ca 
.'.~ (,e 
"- C,- Art. ',.. Z~. 

~~ .. 
i:f-' 

~;" 
~ 
(-.. 

'- ~:3 

~ ~If. 

~ 
~ 
~. 

~ 
~ 
~. 

tt 

... ---.------ r- . - " 
CARTÓRIO DE REGiSTR CIVll~' ..... . 

DAS PESSOAS J . CAS \ 

A OFlel J 
JUdiciário; OAllY lOSATO D - I~EIRA 

CARANGOLA - (MG) 

III- Criar, implantar e administrar um si~t~~~' de integr"ê: " -

ção de emissora de radiodifusão el ou outros meios' ," 

de comunicação comunitários em FARIA LEMOS, buscan-l~::~>~'>~)' 
do o aperfeiçoamento quali tati "lO da produção j orna- 't!!r,,:. P' ~: 

"WijfXl~':.,L. .:., 

lística e ctutural, redução nos custos de nrodução ';~:~;"~' 
.t' ~A.~' ~~ 

e transmissão, agilidade nas mobilizções de interes- ,", W",, __ ,. 

se civil de emegênoia, pOdendo, para tanto, em nome' 

de SetH:! representantes, assinar convênios, firmar 

contratos e realizar todos os entendimentos neces-' 
, . 

sar108; 

IV - Contrihllir para o aperfeicoamento profi ssional nas 
, t ~ areas de a'uaçao dos radialistas e jonalistas, de 

conformidEtde com a lecislação profisEJ:lolwJ. viGente; 

V - l'romover encontros, eventos e seminários de interes~ 

se dos meios de cOInw1Ícação comum tária. 

CAPtTULO 11 

DOS DIREITOS E DEI/El1ES 

5º - A diretoria poderá conferir titlllos beneméritos à pessoa' 

ou entidade que venha efeti V8lIlellte a contri'buir Imra o de­

senvolvimento àa radio.difusão cOmunitária sem que obtenham. 

o direito do associado. 

6º - São direitos do associado: 

a) Participar,votar a ser votado, ainda que por procuração, 

nas assembléias e reLUliões; 

b) Consultar a Associação de Pequenas Emissoras de Hadiodi 

fusão CommlÍ tária Local da qual, a "~ssooiação de Com1ll1i 

cação Desenvolvimento Art{stioo e Culturaldesenvo;:Lvi-' 

mento artístico e oultural é órgão nato, 'Púbib 
~ . MinisJ~~~as co~~} 

quer questoes relativas ao func1onamento Cb/IiF~e~~~GINAL 

bem como receber as~üstência i tem 11 do ar-
1 2 NOV 2007 

1/' 

\ ./ 
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DAS PESSOAS JU' AS \\ 
CAí<IORIO D~REGliSTR CIVIL\., 

DAILV LOBArO DE 'EIRA-
A OFICIA ~ 

c) Contribuir com as cotas, mensalidad ,º,) e ...J 

finic1as pela Diretoria votadas em Asnembléia. J) 

CAPiTULO 111 

i,J 

:'\t,@..j):j:-? 
Í;~:~' ./ ~ ~) J)'': '.1\'1;, r;d .' ,. ~ 

:;.~\ . ';:I Jj 
.,\~_. .,t,gtf' 

"""J 

..f 
-.f 

Art. 89 - Â Assembléia Geral é o órgã.o soberano da associaçã.o, Que ' _.11' 

se reunirá ordinária ou extraordinariamente, nos casos e~ " 

. tabelecidos neste Estatuto. , 

§ 1 - Uma hora antes do início dO~l trabalhos, deverá ser' -' , 
colocado na mesa o ti Livro de Presença", onde os s.,2 " 

cios lançarão suas assinaturas. 

§ 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Assoem' 

ção, o Qual assmnirá imediatwnente as suas funções : ! 
oonvidará um membro ,:10. diretoria para secretariá-lo; /11 

§ 3 - O IYge'~idente da Assembléia, além de seu voto de (~~q) .~ 
/êlí~\ terá também o voto de desempate , exeeto ~~!3l1- -­
V ' ~ ! se tratar de eleição; • § 4 - As votações nas Assembléias Germs poderão ser sim- .~ 

bÓlicas, nominais, Decreta::; Olt por aclr.Ullação; ... 

§ 5 - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretária, será' ~ 
assinada pelos componentes da mesa e por 3 ( três ) 

sócios escoDlidos pela Ãssembléia. 

Art. 9º - A Asaembléia GereJ. Ordinária reunir-se-á u,ma vez por ano • 

Art. lOQ - são atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balm.9 

ço social, e os demais atos administrativos. .9 
~ 

b) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da As~ ~ 

ciação, um ou mais membros da diretoria, mediante o voto ~ 

concorde de, no mínimo, 2/3 ( dois terços) dos associa-Y 

dos, convocados especialmente para est ~ .~ 
M" - FtdereI li 

,"'lItén. das COlnUnícac;he 
CONFE~E COM r1~IGINAl ..t 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante o ~ 

Assembléia Geral e Extraordinária. 

mandato dos membros desti tU1dos das f rmas12 (NUV llJOllest t " QP D f)tffu/ v-rÁ/ artigo. 

~I 
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d) Deliberar sobre os demais aSSWltos 

do Dia." 

',,.,,- '@"" ~"i.3,. t,~ 

~I'I:,,: ~'i., 'J V 
xu'· 'o,'~; .' '--'::--11'- ---""'~' 

C, ~,~ ~~f~EGI~~V'll'''' 
I - ~:;DA-S "FESSOAS IÇAS ~ 

A oFle ,jJ 
OAILY LOBATO O Ol VEIRA1: 

CARANGOLA _ (MG) .Jl , 
Art. 11 - A Assembleia Geral Extraordinária re '~~=,!",--'a~~se~m::::"p~r=e-"::'q~u'::"e-"""')fI 

Art. 12 -

convocada pela diretoria ou 2/3 ( dois terço) no mínimo' 

dos associados, deliberando sempre assuntos que tiverem I 

motivado a convocação. 

As ASGembléias, tanto Ordinárias como Extraordinárias, se 

- convocadas com 15 ( quinze ) dias mediante edital rao a 

ser afixado na sede social e nas representações, além de 

comunicação por carta a todos os associados em dia com as 

obrigações, com aviso de recebimento com antecedência roi 

nima de 8 ( oito j dias. 

~ 
/; 

~ 

.~ 

~ 

,~ 

~ , 
Art. 13 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença ~ 

pessoal ou através de procuração da maioria dos associados ~ 

§ 1 - A Assembléia Geral deli berará p&r':--~~i·ór{;;a:~. seus ~ 
~ 

membros cabendo um voto a cada associado presnete ou 
,~ 

repre sentado. ~ 
, '\'-:;'\' 

§ 2 - Só poderá votar e ser votado o( S~9io \ qui te com a Te- ,~ 

soura:t:'1-§:. ( 

§ 3 - Os (~6\~2~'5~eneméri tos poderão participar das Assem-I 

bléiçls', sem direito a voto, podendo opinar, sugerir' 

e debater a " Ordem do Dia." 

~ 

~ 
~' 

~ 

~ 
~ 

Art. 14 - Na falta de coml,arecimento à Assembléia Geral da maioria ' l' 
~ 

dos aSBociados, haverá uma segunda convocação, uma hora a- ~ 

pós a primeira e esta deliberará como qualquer número de .~, 

associados presentes, excetuando o disposto no § 2 do Art. ~ 
~ 

13. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO SeMço Público Federei 
Ministérie das Comunicl'lçôea 
CONFERE COM OllltGINAL 

Art. 15 - A Diretoria, que é o Órgão Bxecuti vo, coml1õflllJV Z007: 
a) Presidente 
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b) Vice-Presidente 

c) secretário 

d) Tesoureiro 

e) Diretor Comunitário 

CARTÓRIO D~ RjiE"st OCIV'~' 
DAS PESSOAS I ICAS "'~' 

A OFI I ' \ 

DAILY LOBATO lIVEIRA' ' 
CARANGOLA -' (MO) 

( 

c 
(. 

§ 1 - O mandato da Diretoria é de 3 ( três ) anos, podendo '­, 
seus membros serem reeleitos; '--' , 

§ 2 - O mandato dos membros da Diretoria estende-se até '-' 
(/ 

a data da posse da nova Diretoria eleita por Assem-' 'J 
bléia Geral; t~ 

§ 3 - O mandato dos membros da Diretoria que substituem os ~ 

destitu{dos será complementar, pelo prazo restante ' ~ 
11"; 

do mandato que forem substituir; ~ 

§ 4 - Subordinada diretamente à Presidência da Associação' " 

funcionará a Secretaria Executiva, cujo titular, . o ~) 

que lhe dará as devidas atribuições. 

Art. 16 - Compete ao Presidente : 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele. 

b) Constituir Procurador (es) para a defesa dos interesses 

sociais. 

ti, 

c:. , 
~_./ 

411, 
c) Cumprir e fazer cumpri~ o Estatuto e as deliberações da .' 

Diretoria da Assembléia Geral. _ 

d) Presidir as reuniões da DiretQria'~ convocar as Assem-' .: 

, / -bleias Gerais. ", ) / ~ 
" /(i)C(X' //\ « 

e) De signar o Se crétárío Jxe cu ti vo e fixar sua remuneração .' 

f) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo-se ~ 

à apreciação da Diretoria, logo após, os relatórios das e 

atividades administrativas e sociais, referentes ao ex:'" 
c.~ 

cício findo, para que possam ser levados, finalmente, à 
~, 

apreciação da Assembléia Geral. ~::~~~~~ ___ • 
g) Realizar, conjuntamente com o Tesoureir ~I~eràlan ~ 

IIf;"ii1'é'no das Comunicaç'& ~' 
CONF!:~E COM OR'G'NA~ ~1 cários e comerciais • 

4t. 
h; 1v1ovimentar, juntamente com o Tesoureiro, as loc~t.as ban 

, L rwv lUU7 - .. 
cárías da Associação..~ • 

!)ffW' ~==.J: 
\ , 
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Art. 17 - Oompete ao 

te em caso de sua vaga. 

§ ÚNIOO - O Presidente poderá designar missões especiáis ' 

aO.Vice-Presidente que agirá seu nome, documento 

de algcuna forma esta deSignação. 

Art.. 18 - Oompete ao Tesoureiro: 

turação da mesma. 

ficadas nas finanças da Associação • 

previstas na letra O do Art. 21 • 

to do Secretário. 
/' 

---_\_~~ 
Art. 19 - Oompete ao Secretário Executiva da 

- ,/ \~/ - /< \ 

Associaçao ,( nOplêadô pe­
/./ ' 

lo Presidente o seguinte: I . 

do o respectivo expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria 

Executiva, a contratação e a dispensa dos serVidores,' 

bem como a fj.xação dos salários respectivos. 

Art. 20 - Oompete ao Diretor Comunitário: 

Art. 21 -

a) Acompanhar divulgações, com o objetivo de atendimento ' 

exclusivo da Oomunidade. 

CAPiTULO V 

DA REOEITA 
~ PUblico Federal 
Mlnistéri, dai CtlTlUnlcaçtes 

A receita da Associação é composta de: CONFERE COM O~'G'NAL 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e e~lib~1W07dOS 

associados. ~. , 

.. 
te 

• • 
" .. 
• • , 
• • 
.I, 

b) Doação ou receita provellien'te de tercc]J' ab::::::::::==::::::::::d 

~)? !fj)tf~ ~ 
t, 
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c) Outras receitas provenientes de prestação' d..~.~~'~~os, 

~
"''',:-'' ~. --, 

, ~ 

~~ 
) !--5 ., 

i,ncIusi v, e .,para,.,terceiroso LC-;:;;'~D~ R Ei'ST . CIVil 
) " _ >\ . . " . DAS PESSOAS lOS 

d Contrl bUlçao de soelOS cooperados. A OFI 

e) oon;'énios\com outras instituições DAILY LOBATO E o( I~E) IRA 
.. "" • CARANGOLA - MG 

'< .-,-.:.:..;.:.~-----~ 

DAS SAUÇOES 

Art. 22 - As infrações poderão ser puniclas pela Diretoria, com suspen 

são de direitos ou exclusão dos associados, garantindo ao 

associado amplo poder de defesa. 

§ ÚNIOO - O associado poderé recorrer ao efeito suspensivo 

à Assembléia Geral dentro de 60 ( Sessenta) dias do rece-

• • .! 
• ,. 
• .. 
• • • .' • 

bimento da notificação da plmição, q,ue será remetida pela. • • via postal com registro de aviso de recebimento. 

Art. 23 - A falta de pagamento de mensalidades durante um semestre, I 

, 
causara a suspensão dos direitos do associado. 

§ ÚNICO - Asuspensão dos associados em débito com a Asso-' 

ciação não prejudica o direito desta de pleitear, pelos li, 

meios legais, o pagamento do referido débito e do q,ue lhe' 

for devido pelo associadm inadimplente. 

Art. 24 - No caso de falta de pagamento de contribuições, suspensão' 

do associado será automática. 

• • • • '. .. 
• ., 
• • • • 

§ ÚUICO - Esta sanção não terá efeito a partir do momento' ~ • em q,ue o associado satisfizer integralmente as suasobrlé@ -

ções" 

OAPiTULO VII 

DAS DISPOSIÇOES Gl~H.AIS E TRANSITÓRIAS 

s.Mço Público Ftdenll 
Art. 25 - As reuniões da Diretoria realizarse-ão Milist~$l~~ ~ 

CONtFERE COM ORIGINAL 
q,ualq,uer tempo, por convocação do Presi en e ou de dOlS' i 

retores, e, das deliberações tomadas, 1 vr~~~~ZOO7 A a 

• • • 
~ 

• • • • • .. , 
• • • • • 



CAR fURIO DE REGISTR CIVIL ', .... 

• 

Art. 26 -

DAS PESSÔAS J . I AS 
A OFICI 

DAILY LOBATO O OU EIRA 
de Q:fél!1ijG~Ai.móvl'!C s ' 

pertencentes à Associação, somente poderão ser praticadas' 

pelo Presidente ou por seu substituto legal, mediante pr~­

via deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 27 - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por As-' 

sembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada pa­

ra este fim. 
i 
I 
! 

l /' 
Art. 28 - No caso de ser deliberada a extinção por Asse~bléia Geral ' 

Extraordinária, os bens da sociedade serão ra~eados entre 

os associados representativos da Associaçãçl Comuni tárl~ 
, ' .. .',./~~"/ 

proposta de seus filiados. /./ 

Art. 29 - Os associados t~~ respondem, nem responderão pelas obriga-

ções da Associação. 

Art. 30 - O Presidente, o Vice-Presidente e os Diretores não serão r 

renrunerados, mas terão ressarcidas as suas despesas decor­

rentes de suas atividades previstas neste Estatuto. 

Art. 31 - Fica instituído um Conselho Comunitário de até 5 ( cinco) 

representantes com fins sociais, designados pela Diretoria 

da Associação, que lhes definirá as atribuições observadas 

na legislação vigente. 

Art. 32 - O período da mandato dos membros do Conselho será coinci~ 

te com o da Diretoria. 

~, DATA: 03/03/99· FAInA LEMOS 

.. ~j) ~A ~d 
~) cIf1M:fr'1() U dt çJ!A~RiJr&.-
~. Secretario 
~I 

I 

~ 
~ 

I , 
• • • (I 

~ 
~ 

• • • • • • • • ,. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • .-• • • ~ • 
t" • • • ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53710000272/99 (Concorrente) Localidade/UF: Faria LemoslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIMENTO ART(STICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal: 200 

Status ...... : 

rRelação Cie-concorrenteS(d<;-4000;;;-j-j 
ê!~000104898· - JI ----::- - . 2®a;::IE:;.;XI~ __ -l;! 

1.A Entidade é uma: 

o Fundação @ Associação Comunitária () Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

O Sim @ Não 

fls 01 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

@ Sim O Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Sim @ Não 

!':_!':!~_~~_l"ufl~~9~() __ ~~~_()t-§~t!:} _().~s~~t~t() So~i_a~_(!I~.~-=-1~tr:~().~pr~s~flta~_()_de.':'i_~0_r.!:}~istr(): __ . 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei nO 9.612? 

O Sim @ Não 

[)~ .le.itur~ _~o~~:._?~_~()5.~~~~ll!()_~o.~i~I_()!>~t3I'J?LJ-~!:}_.9.'-1C:lI ~s_~()~la.ç~()nã_() p()~slJi _ca~tc:r CClrTl u.flitá~()!. ~a_~ si_lTl. CClrTle~~~~~_. ._ 
6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

O Sim O Não @ Não se aplica 

não está emf aixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu[das e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou,· no caso de localidades cuja área urbana es.t1ver circunscrita a um c[rculo com 
raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana. da 10Cl)lidade, firmada por pessoas naturais ou jur[dicas que tenham 
residência,domlcíllo ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

O Sim @ Não 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

O Sim @ Não 
••• - •••• -____ •••• __ ~._ •• ___ ' •.•• __ ••••• __ ••••• " __ ._, • __ r __ ._ •• _ •• __ ••• ___ 0, ___ "' ___ .,,_.. ._._ • __ ., __ ._. ____ ._._ ••• 

não foi apresentada declaração. 

SeMço Público F edt!rel 
Ministéri. das Comunicac;iell 
CONFE~E COM (')~IG'NAL 

1 Z NOV 2007 
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9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a ,\ aS C 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? \) Oh 

~. jg' ri. O Sim ~) Não , Fls. :3 

:~ ~:::'::.':::'::~;:O;'P~";";tel ... í,~,q~ •• ;o"d";'o," • P'';';d~ ~ ~.;.~"" mod,!;','. de s.;: ~""?si)f 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

o Sim @ Não 

não foi apresentada declaração. 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

(~ Sim O Não 

13.Conclusão da Análise: 

Realizada a primeira análise jurídica dos autos, o mesmo foi arquivado pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1. Não foi apresentada declaração assinada pelo representante legal de que todos os diretores residem na iocalidade a ser 
atendida pela prestação dos serviços; 

2. Não foi apresentada declaração do item 6.7 VIII da norma 2/98; 

3. Não foram apresentadas manifestações de apoio à iniciativa; 

4. O Estatuto Social e à Ata de Fundação não apresentam o devido registro no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; 

5. Não foram apresentados os comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores; 

6. Não foram apresentadas declarações dos diretores comprometendo-se ai fiel cumprimento das normas do Radcom; 

7. Da leitura do Estatuto, observou-se em seu art. 28 que a Entidade não possui caráter comunitário, pois é regida de acordo 
com o art. 23 do Código Civil, contrariando o disposto na lei 9.612/98 que regula o Serviço de Rádlodifusão Comunitária, 
sendo causa de ARQUIVAMENTO dos autos. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

SikLDJlwU-AoCvOvÜOle Q.Q~ r;et=_.=-:~~:""""-__ 
Advogado _'!/'IQO PúbliCO F~, 

. . . Ministério das Comunicaç6e 
Sibela Leandra Portella CONFERE COM O"'G'NA~ 

Terça-feira, 23 de Janeiro de 2001 rptAnaliseJuridicalndividual Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.o·1D 3 g /Ol/SSR/DOUL-MC 

Brasília, ~{.' de ./.. ,c (! de 2001. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53710.000272/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Faria Lemos/MG, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIV ADO pelo seguinte fato e 
fundamento: 

- da leitura do Estatuto.' observou-se em seu art. 28 que a Entidade não possui caráter comunitário, 
. pois é regida de acordo com o art. 23 do Código Civil, contrariando o disposto na Lei 9.612/98 que 

regula o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Face o exposto, comunicamos que o mencionado processo será encaminhado 
a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

~~~ 
ANTõNio CARLOS TARDE LI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

limO Senhor 
RENATO DUTRA DE CARVALHO 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua IIdinandes Pires de Oliveira, 405 - Centro 
36840-000 - Faria Lemos/MG 

Serviço Público F ederlll 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM (')RIGINAl 
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ri~// 

L 



Ofício n°. 001101 

Faria Lemos, 17 de Abril de 2001 

Ao Sr. 
Antonio Carlos Tardeli 
Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços de Radiofusão 

Prezado Senhor, 

~C\ ~~ ~<)-\ " Em r~lação ao ofício n° ! .039f01lSSRIDOUL-~~, refe.rente a 

\ ~anahse reahzada n° 53710.000272/99, houve uma reunIaO no dia vmte -e sete de março de 2001., na cidade de Faria Lemos, MG., presidida 

pelo Fundador e Presidente Renato Dutra de Carvalho, onde ocorreu a 

modificação do artigo 28 (vinte e oito) do estatuto, expondo a 

necessidade de extinguí -lo desta entidade, e foi feito uma averbação 

estatutária, como segue em anexo a xerox da ata, registrada em 

cartório. 

E por estarem justos e combinados, assinaram a presente ata o 

presidente Sr. Renato Dutra de Carvalho e o secretário 1>~8.'r,"""",,~.I'fW"" 
M'tnlSlério das COlTIYnlcaQOts 

de Oliveira. CONFERE COM ORIGINAL 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

o NOV1007 

ç':" ~jr,tJlL~ztP-e6IJ'g§:, 
~\i(11 ~~"~~=il=f!L 
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ESTATUTÁRIA 
===1!:="I'UIIt=r=== 

Os signatários, RENATO DUTRA DE CARVALHO a 
LUCIANO CARLOS DE OLIVEIRA, respeotivamente Presidente e Seor! 
tário da ACDAO, com sede à. Rua I1dinantes Pires de Oliveira, ti 

nQ 405-Centro, na oidade de Faria Lemos/MG., oonforme Estatuto 
registrado no Cart6rio de Protestos e Registro de Títulos e D.2,cu 
mentos, em Oarango1e/MG., no Livro de ordem: A-2, sob o nº de" 
ordem 551, em 05 de Março de 1. 999, de oomum acordo com aDir!, 
toria, resolvem alterar o referido Estatuto, e, o fazem da Sê­

guinte formas 

1) - Extingue o Artigo nº 28 em sua totalidade. 

E por estarem assim justos e combinadOS, 11 

assinam o presente adendo estatutá.rio, para sur:bir 0.9 efeitos" 
legais. 

Faria Lemoe/MG. f 05 de Março de 2001 

_yuL ,k ~MÃL_ 
Renato Dutra de Oarvalho/Presidente 

_~~ja~~ f&~-cJJj)~_ 
Luciano Oar1os de Oliveira/Secretário 

CERTIOAo 
CERTIFICO QUE ~:EST A DATA FIZ A AVER- _ 

BAÇAo CONSTANTE DO PEDIDO SUPRA, 

r19579655/0001-94' 
CARTÓRIO DE PROTESTOS, REGISTRO DE 

TITULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS 
JURIOICAS DOU FÉ. - Carangola, . ia.. /..03...1 n2J 

A OF CIALA 

ESCHEVENTt;; AUTOHIlADA 

RUA MARECHAL DEODORO. 2 2 -1i~~L....l.oQ.~I~.~~-__ 
CENTRO - CEP 36600.~~.Ptlbl;CO Federal 

L C A R A N G O L A _ Istên~~ Comunical;fell 
NFE ,OM (')"'GINAl 
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SléRV1ÇO l'ÚBLlCO F],;lJ],;l!AL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAiUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio r5 Q912002/DOSRlSSRlMC 
Brasília 14 de 00T.J h ~ , 

Prezado Senhor, 

de 2002 

Em atenção ao seu pedido, por meio do qual Vossa Senhoria solicita 
reconsideração do arquivamento do processo referente à autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, especificamente, sobre a Associação de 
Comunicação Desenvolvimento Artístico e Cultural, processo nO 53710.000272/99, na 
localidade de Faria Lemos, no Estado de Minas Gerais, informamos o que se segue. 

Objetivando autorizar as entidades interessadas na!execução do serviço, este 
Ministério publicou avisos no Diário Oficial da Uniãô 'dos dias 05/11/98, 14/12/98, 
22/12/98,18/03/98,09/09/99,12/12/99,27/03/00, 23106/00, 05/12/00, 09/04/01, 25/06/01, 
16/08/01,06/09/01,12/11/01,08/02/02,24/05/02 e 29/08/02- ao todo, são dezessete lotes, 
- convocando as entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 

Recebeu tal documentação e ao analisa-la verificou que embora constassem 
pendências técnicas e jurídicas, a entidade não se desincumbiu de saneá-las em tempo 
hábil, dando margem a que outra entidade fosse selecionada, encontrando-se a 2,23 Km de 
distância da entidade já autorizada, não sendo possível a convivência de duas entidades sem 
que ocorra interferência, portanto, não há como atender ao pedido de reconsideração. 

Atenciosamente, 

HAM ~~~AI!-8ÃES MESQUITA 
Diretor do Dep~~~~Ye'Üufurga de Serviços de Radiodifusão 

Ao 
Ilmo, Sr. 
RENATO DUTRA DE CARVALHO 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
RuaIl<iinandes Pires de Oliveira, 405 - Centro 
CEP: 36.840-000 - Faria LemoslMG 

~NOVlaa7 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural. 
CNPJ: 03-.01l.473/0001~82. 

R. Ildinandes Pires de Oliveira, 405 -11'#Qat~m(}s -"-MQl 
Cepo 36.840-000/ TeI.: (Oxx32) 3749-1337. 

RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA SHAbOMFJ!OOfl FM~NIG,l.Ç;5E8 

Oficio n° 01/03 

CGSI 
Alexandra 

f:!R,u.BfLLa\ .. DF 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista o estudo da resposta fornecida por este órgão 
competente do Ministério das Comooicações, datada de 14 de outubro de 2002, que nega o 
pedido de reconsideração do processo nO$?7:10., QQ@n-/99,i;l1egando fulta de próvidências 
em tempo hábil do presidente anterior da· Rádio comunitária supra mencionada, 
constatamos que o mesmo no período de sua gestão tomou as devidas providências 
exigidas. Foram enviados três oficios datados de 14 de abril de 2001, cuja comprovação de 
recebimento pelo Sr" Manoel D. Almeida - E. C. T. - Mat. 8. 133.486 - 9, se encontra em 
AR datada de 18 de abril do mesmo ano. O oficio n° 5. 992/2002 nega tal providência e 
alega que por isso foi dado "margem para que outra entidade fosse favorecida", negando 
outrossim, nosso pedido de reconsideração. 

Por intennédio deste, viemos humildemente solicitar mais 
uma vez a l~C0:N"SIDERAÇÃODO· PROCESSQJ: N> 53710. 000272/99. Outrossim, 
agradecemos profundam.ente a atenção presi:acta até então. (justifiçação em anexo) 

Gostaríamos de merecer a atenção de V. &., no sentido de 
providenciar, de acordo com vossa atribuição e direitos, o atendimento a esta solicitação. 

Contando coma atenção de V. EX', 

Cordialmente, ~n ~ 
~r'~ 

• t~n 100, 1 FM. 
VI' 111"'" I~ Ferreira Pires. 

Presidente. 

limo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Sel'viços de Radío difusão. 
Secretatia de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outol'ga de Serviços. 
Esplanada dos Ministérios. 
BI'8sília - DF. 

R.ádio \offioQitárta Edoeativa 5QaloQ 100. 1 ffl\. 

~NOVI007 



ANEXO I 

Justificativas: 

1) A diretoria atual. desde de setembro de 2003, ct: xerox da ata que segue, constatou 
a demora no processo e na investigação considerou ser necessário o pedido de 
RECONSDERAÇÁO do processo ct: oficio supra. 

2) A regularização exigida por lei através do órgão competente ANAJEL e por este 
departamento de outorga, que eram técnicas e jurídicas, furam cumpridas ct: xerox 
dos ofícios enviados e parecer do técnico de engenharia eletrônica, 
comprovadamente recebidos pelo Sr~ Manoel. 

3) A entidade supra mencionada, :fimciona há 11 anos atendendo interesses da 
comunidade Faria Lemense e desde de que saiu alei n° 9 .. 612 de 19 fevereiro de 
1998, vem pleiteando junto a este órgão a outorga, cf documentação que se 
encontra no processo nO 53710. 000272/99 que·foi arquivado. 

4) No mesmo ano em que a diretoria anterior providenciou a regularização da 
pendências técnicas e jurídicas para este órgão, foram enviados cópias devidamente 
reconhecidas em cartório, para a delegacia da ANATEL com endereço Belo 
Horizonte - MO. 

5) A pesar de já ter sido concedido para Faria Lemos ~ MG uma outorga para outra 
entidade :fimcionar e que é mais nova no pleito do que a nossa, gostaríamos de 
merecer o mesmo direito, pois as duas são altamente necessárias nomunicfpio e 
não interferem entre si no qUê diz respeito embaraços nos trabalhos comunitário 
prestado por mna e a outra e principalmente não fere a lei 9.612/1998, decreto n° 
2.615/1998 e a lei n° 10.597/2002 

6) Acompanha cópias dos documentos citados no oficio nO 01/2003. 

\. 

~ PUblico Feder" 
mIstério das Comun' 

CONFER'" lC.1çOe$ • 
c: e()fIA r)~'G'NAl . 

J 2 NOV l007 
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Localização de Processos 
Processo n': 537100002721999 
Assunto: AADIODlFU$AO COMUNITARIA 
Situação: TRAMITANDO 
InteresSlldo: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO DES. ART. ê CUL T. 

Serviço: 

Orgia Atual: 
Processo 
Anexâdor: 
Despacho: 

CGl 

o 
PROCESSO, NA CAIXA RADCOM: F 

Histórico de Movimentação 

Situação Entrada Saída Orgão 

DMC-MG CADASTRADO 15/0311999 15103/1999 

SEOUTIDMC-MG TRAMITANDO 15/03/1999 13/05/1999 

SSR TRAMITANDO 13/05/1999 14/05/1999 

CGl TRAMITANDO 14/05/1999 

Serviço PUblico F $iHrlll 
Ministério das Comuniea~, 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 1007 
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Ofício n°. 00 I/O I 

Ao Sr. 
Antonio Carlos Tardeli 
Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços de Radiofllsão 

Prezado Senhor, 

,q "I, " l 
i 

, ; 

i 
Em relação ao oficio n° 1.039/0IlSSR/DOUL,-MC, referente a 

t 

( , ~nálise realizada n° 53710.000272/99, houve uma reunião no dia vinte 

( 

, ! 

e sete de março de 200 I, na cidade de Faria Lemos, MO., i presidida 

pelo FundwJor e Presidente Renato Dutra de Carvalho, onde Incorreu a 
• • 1 

i 
modificação do artigo 28 (vinte e oito) do estatuto, e*pondo a 

necessidade de extinguí-Io dcsta entidade, e foi feito uma averbação 

estatlltúria, como scgue em ancxo a xerox da ata, registrada em 

cartório. 

E por estarem justos e combinados, ass1l1aram a presente ata o 

presidcntc Sr. Renato Dutra de Carvalho e o secretúrio Luciano Carlos 

de Oliveira. 



( 

Ofício n°. 002/01 

A 
Anatel 
Rua Timbirús, n° 1.178 
Belo Horizonte ~ MG. 

Prczadu Scnhor, 

~_.;,.-, ' ,. -

Faria Lemos, 

Vimos por meio dcsta comunicar-lhes que jú foi feito a anúlise 

pelo SI'. Antonio Carlos Tardei i, Diretor do DeptO de Oulorga dc 

Serviços de Radiofusflo de Bràsíl ia -DF., onde houve uma reunião no 

dia vinte e oito de março do presente ano, na cidade de Faria Letnos, 

MO., presidida pelo Fundador e Presidente Renato Dutra de Carvalho, 
I 

em relação ao ofício n° 1.039/01/SSR/DOUL-MC, refelfente ao 
I 
I 

Processo n° 53710.000272/99, onde ocorreu a 1l10d i fieação do artigo 

28 (v inte e oito) do estatuto, expondo a necessidade de extinguí-lo 

desta cntidade, c foi feito uma averbação estatutária, como seguc em 

anexo a xerox da ata, rcgistrada em cartório. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

~. Público Federal 
MIOlsléno das ComunicaçOes 
CONFERE CnM nRrGINAl 

.. !) :~~~j%~t\f! 
, ':;" ::'·:\~:·':~:,:l·i' 



Ao SI'. 
Antonio Carlos Tardelí 
Diretor cio Departamento de Outorga 
de Serviç~os de Hncliofl.lsão 

Faria Lemos, 17 de Abri I dc 200 I 

i 

Prezado Sellho!', I 
\ I 

" i 
COlllunicamos que o que roi exigido ('oi cumprido, jú tivelllos a visita da 

ANATEL e roi medido a saída e a antena, onde eollsta a placa de idelltlfíeaçfío. 
" I 

Possuímos um equipamento já permitido pelo Governo Federal, com potência de 

25 VI, [requêllcía 100, I foM., Canal 261, e apesar de só agora estarmo1s dando 
. I 

um resposta, pço que nos desculpem pelo pequeno atraso por estarmos em obras 
! 

em nossa Rádio para melhoria da mesma, comunicamos também que ti Rádio 

Comul1itária de Bairro, apesar de ser situada em uma pequena cidade, com 

pouco mais de :1 .000 (três l11il) habitantes, onde Ililo possui nenhuma indústria e 

a maioria das pessoas ou trabalham n(1 Prefeitura ou na Arca Rural, necessitam 

que demos co1I1 illuidade a esse trabalho, para que possamos oferecer o melhor 
, 

para a Ilossa cidade e para a Ilossa gente, ~Ütldal1do COIll notas de falecimento, 

desaparecimento c CO/li campanhas para qjudar aos lIIélis lIecessitmlos, já quc (l 

infl"a estrutura é precária e lIlesmo assim ela jú funciona há 10 (dez) anós, com 

todo esfórço para que possamos sair do allonilllato, procuralllos colocar t tido elll 

ordcm, da melhor forma possível. 

Sem mais para o momento, despedimos e 

Atenciosa mente, 



( 

Ofício n°. 002/01 

A 
AnateI 
Rua Tinlbirás, n° 1.178 
Belo Horizonte -'- MO. 

Prezado Senhor,. 
, i 

I 
Vitnos por nleio desta comunicar-lhes que já foi feito â análise· 

i 

i 

pelo Sr. Antonio Carlos TardeI1, Diretor do DeptO de Outorga de 
i 

Serviços de Radiofusão de Brasília - DF., onde houve unla re~ll1iãO no 

dia vinte e oito de Inarço do presente ano, na cidade de Faria Len10s~ 
i 

MG., presidida pelo Fundador e Presidente Renato Dutra de Carvalho, 
i 

enl relação ao ofício n° 1.039/0l/SSRlDOUL-MC; referente ao 

Processo n° 53 7l 0.000272/99, onde OCOll'eU a 1110dificação do mtigo 

28 (vinte e oito) do estatuto, expondo a necessidade de extinguí-lo 

desta entidade, e foi feito uma averbação estatutária, conlO segue em 

anexo a xerox da ata, registrada em cartório. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 



" Serviço Publico F&deml 
Ministério das Comuniea~. 
CONFERE \:IIM (')RIGINAL 

1 2 NOV Z007 ' 
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AvmWACÃO 
:r:r.~D'Jeln!1!:'.!lj'rnl!1!t! 

l~:3'1~ATurl'ÁIU A 

o E!' l!'Iignu.tliÍr.1.os t Rl~NATO ,DUTRA DF. CARVALHO e 

LUCIANO CAllWS .DE OLI VElHA, roapootd.vf!lIDt!lnle IPrMddeHrlie o Selcre 

tJrio dllt ACDAC, cum nede ~ Hun I ld:lnant 13 SI ~Pires ele 01ivoir~, ; 

n Q 405-0 entro, na c id r:l!'l (3 de FI:tria LSIDOH/MG., oonfo.r.m e Eu bEl. tuto 

registrado no ORrt61'10 da Protestos e Registro de Títulos ~ D2cU 

mentof'l, em Carangoln/MG., no Livro de ordam: A-2, sob o nº i<le H 

ordem )~51, oro 05 de Ma.rço de 1.999, da comum noordo com II ·"D.t.r!!, 

toria, resolvem altera.r o referido E8tH:3.'tutO, a, o razem da 913-

gutnte forma.: 

C. 1) - Extingue o Artigo n Q 28 em sua totalidade. 

( 

E por estarem aBsim justos e oombinados, " 

f.1.921inam o presente aden<lo estatut:irio, para ~ur:tJir 06 efeU~oG" 
I legais. 
I 

'"""'-::.....:;;>....<~~ ... ~~~~ 
Luciano Carlos de Oliv9ira/Seoreb~rio 

CERTIDAo 
CERTIFICO QUE N[;~TA o/l.T/\ FIZ /\ AVER­

BAÇAo CONSTANTE. 00 PEDIDO SUPRA. 

DOU FÉ. ~ Caran~ola,.~Q./.QQ . ../ck(DJ 
A OflCIAlA • 

'-'-;;;i;7~~7JI';:~f;;--
•. ' • lv{ 

~;~,CflE\ltH rF j.1.1.lTUf II/ADA 

CARTÓRIO DE PROTESTOS, REGISHlO DE 
TITULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS 

JURIOICAS 

flUA MARECIIAL DEooana, 2 ~ _ S I I () t 
CENTRO - CEP 36000-000. 

~---------r--__ C A R A N 0,9 l SeMço 1If00lic0 F ai 
Ministéno das Comunictilçoos 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 )JOV 1n07 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA J)E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício r$ CJ9Ê002/DOSRISSR/MC 
~. Brasília -14 de 00T011'--2:; , 

Prezado Senhor, 

de 2002 

Em atenção ao seu pedido, por meio do qual Vossa Senhoria solícita 
recollsideração ~ do· arquivuineiitõdoopróoces·sol:ereor~eiltê~I-üutoiTzaçãô·-pã\:ã-execú-ção, do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, especificamente, sobre a Associação : de 
Comunicação DesenvolvÍrnento Artístico e Cultural, processo nO 53710.000272/99,: na 
localidade de Faria Lemos, no Estado de l\;1inas Gerais, informamos o que se segue. ' 

Objetivando autorizar as entidades interessadas na execução do serviço, este 
Ministério publicou avisos no Diário Oficial da União dos dias 05/11/98, 14/12/98, 
22/12/98, 18/03/98,09/09/99, 12/12/99,27/03/00,23/06/00,05/12/00,09/04101,25/06/01, 
16/08/01,06/09/01, 12/11/01,08/02/02,24/05/02 e 29/08/02 - ao todo, são dezessete lotes, 
- convocando as entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. i 

Recebeu tal documentação e ao analisa-la verificou que embora constassem 
pendências técnicas e jurídicas, a entidade não se desincumbiu de saneá-las em tempo 
hábil, dando margem a que outra entidade fosse selecionada, encontrando-se a 2,23 Km de 
distância da entidade já autorizada, não sendo possível a convivência de duas entidades sem 
que ocotTa interferência, portanto, não há como atender ao pedido de reconsideração. 

Atenciosamente, 

~ / «(1)1, ~'Ç ~ 
HAMl o·"~ DI~ VIA ALHAES I\'1ESQUITA 

Diretor do Depa 'monlo e Ou orga de Serviços de Radiodifusão 

Ao 
llm", SI'. 
HE:NATO DUTRA DI~ CARVALHO 
Associação de COJl1uniçução c Desenvolvimento Artístico c Culluralr=-""":'"~~ ___ ............. 
Rua lldinanJes Pires de Oliveira 405 - Centro ~91Público Federa' 

~ ). o , .. 00, , ..' ' Mlnlsténo .iU COmt.lnicaçOes 
CEl . 36.840-000 - falia Lcmos/MG CONFE~F \I"\~. :"Ir"GtNAL 

1 2 NOV 1007 



( 

ç 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofí~iü 1~.o10 39' /OllSSR/DOUL-MC 

i 
, ,-

; • I' .';_':".' , 

J .~ ;~\~ 'f~;~?:l '_'~f~ .~:;(J) .. , 
~~~9::>1 '~~~> 

;~;i~J;)lj 

" ' 

Brasília, {6 de It!(~r('.('tí'(!J: de200L 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53710.000272/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária nl;t localidade de 
Faria Lemos/MG, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIV ADO pelo seguinte fato e 
fundamento: i 

- da leitura do Estatuto, observou-se em seu art. 28 que a Entidade não possui caráter cbmuhitário, 
pois é regida de acord~ com o art. 23 do Código Civil, contrariando o disposto na Lei 9.612/98 que 
regula o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , , ' - ,i 

Face o exposto, comunicamos que o mencionado ptócesso será er\.caiiünhado 
a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais. I 

Atenciosamente; 

~~,J'o.~ 
ANTÔNio CARLOS TARDELl 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

limO Senhor 
, RENATO DUTRA DE CARVALHO 

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua IIdinandes Pires de Oliveira, 405 - Centro 
36840-000 - Faria Lemos/MO 

Seflriço Público Federal 
Ministé';. das ComunicaçMs 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 7007 
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-- ..... . . il~I:$)~,,~~:' 
ATA Nº 1 ATA DE CONST1TU1ÇAO DA ASC.~OCIAÇPiO DE cocA~ltb;;{t:i,,':~i 
DESENVOLVIt1ENTO ARTI 8T1 CO E CULTUR'AL - W Por;convocaoãoi ,(),d(:~'1~riÓ-i~;i:~ft~ 
fundador Rena to Dutra de Carvalho. e sob a sUé\preBldêncit\>Jl~~tJili1~~J))4\\~~'i;"~i 
se em .AsBembléia Geral de Gonst,i tuição os demaisiBócios;:,.fWlt~â~i('~.tS}B'~~·' \ 
que a.8sina.m o Livro de Presença. em AS8embléia, nó dia': trêsra:~>X!t;;iJ'âb;:de;o ". 
19EIH, ás 19 hor ... ).8, na Eiede dl3.:A8sooil3.çg.o, à, Rua I ldinant,eat',: f'ire,i':sd1:~1~:;;~l 
Oliveir-a., 405, Gentr'o. Fa.rll;1. Lemos, t1G" com a ,seguinte PI3 .. J.talíartJ~.:tp;';'{:;é~; 
Y'euni&o; 1) Inl..~talação da ASSOGIAÇAO DE GOl'RJNICAÇAO DESENVOLVIMENTÓ,YY':T 
ARTISTICO E GUL'nmAL; 2) Aprovação do Estatuto Social; 3)! Eleição e:;;::; 
constituiç&.o da diretoria; 4) Posse da diretoria; 5') Outros' 8ssuíltOS':;"H 
de interesse geral. (I president,e da Assembléia oonvocoll () eÓbio~~i:{ 
Luqiano Garlo~':l de Oliveira, para seorebarial'a reunU.!io e pae,sou,então'>.:;W 
a.o "primeiro i t,ern d.a. pa.uta., dec la:r-a.ndo formalmente insta.la.da,' €i."";' 

A:3:30GIAÇ110 DE COl"JUNICAÇAO DEf..:EtNOLVH1ENTO ARTISTIGO E CULTURAL;" Como c:J~r 
segundo item dl3. pauta é a:presenta.do ti Asser.ttbléia. o Esta.tuto 80oiaLi":~~iH; 
que lido e discutido a.rtigo· por I3.'l·tigo e dadas 13.8 e~.tplicl3.çf.jei:(·i:!<1:; 
necE.'sm'ix-ia.e ~ "foi a.prova.d.o integr-a.lYClente, por- i.l.na.nimidade:t . ·:PI3.s8~.ndde.·~rl;1;'~~ 
fa.zer pax-te desta. a,ta. como l3.ne;)1'.o; pr.;,ssl3.ndo pl3.rlf1. o item, t,rês dl3. PI3.uta. eg~:.;~#~ 
confor-me ax-t igo 15 do Estl3.tuto apr'ovaIJ.o:t foram a.pr'e81~.ntb.dos" os/, nOl:fle8i~.g~:!:iN~ 
pa.rl3. oompür- a. Db:-etor'ib.dl3. Associb.Ç;/10, que após. Serem apurados ()j3·\'~;g;;,t:f! 
votos, ficou assim oficialmente constituida: Preeidente. RENATO nUTR,A';'I:{,;i{: 
DE CAHVAlJJO. brasileiro, nasado. radialista, resident,ee domiciliadÔ,é~;:j~. 
na Rua Ildinantes Pires de Oliv'eira. 405. i::~entro. Fariatemoe~J'·jG~'d»Ri 
portador da oarteira de identidade n9 M - 4; 6HO. aal. ' SSF'/MG;.GPF, nº~.;~t~i;! 
587 .asa .1aS-E'B; Vioe-Presidente. ALMIR M1UITINS GON\:~ALVES? 1ol>asilélro ~:~:'c,',2;~' 
sol teiro, estudante, residente e domiciliado na Rua' Ahtonio;':de/{;Ü~l~ 
Oliveira, 42, 1oai1'r'o Chioo Tomé, FariA Lemos, 1'1G, portadol" d~0.al,.têl1>.a:';;):~:;~J;; 
de identidade n9 11,02a,253-5, IFP/HJ, ÇPFn9 ()7a .. H24.1f)7-'Ú,8;}n~i~~Y; 
13-ª.QrBtcár.i.Q, LUGLI\NO GAIUJOS DE OLIVEIRA. brasi leiro. !eol teil~o "i'? 
vendedor, residente e domiciliado na Hua SebastH'io, '::121, Centro, F.aTia/h~i 
Lemos. t-fG. poX'·tb.rJ.oX' dl3. c':'.X'te ira. de ident idl3.de nQ t-i ..., 1,235:: G05,'r,~~::;ijl' 
1~'~P/t-1\'-' ''''PF' o n4P r,l=:'-' I~np 1=:'3' T ,,.,4 t1An("'"I" Rr.r,r.;,RI,J, BII.TI"TII.·';'''',·,';'' Oi:) L .1, I., I n_ .7' 1j,1"ub.L.'70-U., BSOUX::~..t.J::Q, o' L\""J.'). UUI:! '" fi D n.:;,\·'!i:'>;-, 

brb.B i le i rI)., (:i;J.BB.do, técn iüo inE!1':'13.1':'.dol."'., POl"tw"Jor dl3. üa.t-te ira. ·'dê:;;;.;:;' 
üJ.entld.a.rJe n(~ 01.7713 ... :375-3, I FP/F:.J, CPF nQ 722.802.7113-72; ~t&.r:':;~' 

,QWlnJ.D.i:.tL6J.::.iQ, VAHDERLEI ANTotHO REZENDE,' bl"asileil"o, [solteir04H~ 
corfll::y'ci6.rio. r-esidente e d.omiciliB.do n8. RUI3. Pedro de Oliv.bÜ"I3., 11313 ,,'<:) 

Centro, Fax-la. Lemos. HG., portBdor da. ü,::,:r-te Ü-B. de id.ent. icldde nQ ti "':'.,i::::" 
4,195.2,n~ ::;:3PlNG, CPF nº 5l37,13135.0:3f3-:34. Como q1.w.r'to item d~. P8.utl3. d.'.l ." 
r-euni~.o o presidente da Assembléia deülarou devidament.e elhpossada .a 'i~' 
Diretoria elei ta, desejando sucesso a todos. Como ninguém mais F 
quizesse Lilzer uso da palavra e nada mais havendô a ser tratado, o' ,.~' 
presidente deolarou encerrada esta primeira Assembléia, aendo qÍJe part:I 
constar e produzir todos os efeitos legais foi lavréda .a presente Ata 
no Li Vl'O Pl:~'':'l)rio, eendo a3sinada pelo seeret.ârlo? peJo pretüdent,e. e 
deJllals t'Jócios pl'e'!./ístos no par4grafo .5 do artigo ti dos E;3r.at-Ub)s. 

J' 

Serviço Público Ir edel'lll 
Ministério das Coml.ll1ic8t;&ts 
CONFERE COM hlltlGINAl 

1 2 NOV 1007 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº~ 65/REC/2004-RADCOM/DOS/SSCE/MC - MCA 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53710.000272/99. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Comunicação e 

Desenvolvimento Artístico e Cultural, na localidade 

de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n01 039/01, de 06/02/2001, 

cuja análise resultou na constatação de improcedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

1. Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que j . . . 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter s ~f~~:!.çOe 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 18/03/99 (4° Avis kOl!W~~IG'NÂ~ 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 1 2 NOV Z007 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da~~~;nmie8l9==.J 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 

MCA Informação - NãoRec. Processo n° 53710.000272/99 - Faria Lemos - MG 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dÓ~~ 
autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente não possui 
caráter comunitário, contrariando o disposto na Lei que regula o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária de acordá com o ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que procedeu à alteração do artigo 28, extinguindo-o 
do Estatuto Social e que a distância entre as mesmas não fere a legislação. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para a execução de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a entidade em questão tenha motivado seu pedido e 
sanado a pendência apontada no referido ofício n01 039/01, há que se ressaltar a 
existência de autorizada, distando 2,23 Km da requerente, resultando na 
impossibilidade técnica de convivência entre a emissora da autorizada e da 
requerente, conforme já havia sido informado através do ofício n05992/02, de 
04/10/02. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas improcedentes, vez que já existe autorizada naquela 
localidade. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposi@~~B+tt~~tte'-, 
o pedido: 

- Não deverá ser acatado, diante da improcedênc 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, coais 
tramitação dos autos para o arquivo. 

MCA Informação - NãoRec. Processo nO 53710.000272/99 - Faria Lemos - MG I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo v~ \ l.'Jii! 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Serviços e do Secretário de Serviços;S --
de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão à 
requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

de ~c;AJ de 2004. 
I 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,~ de'YlvA .. ~ 

~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

de 2004. 

Brasília- DF, Q.h de 'lIlAcAU? de 2004. 
( 

CARLOS ALBERTO FR RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

~ço Publico Federal 
Mmlstério «IIIS COMUnieaÇies : 

CONFEI'tE COM O"'G'NAL . 

1 2 NOV 1007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :~~.:~ <) "~. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇ.ÃO ELETRÔNICA1~i!t:i1Id-lJl' 

Departamento de Outorga de ServlçOS'!~. .;};":' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!': (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o Â q A 3 /04/RECIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,~ b de f'MtJ./LÔJ de 2004. 
. '" 

Ao Senhor 
Willians Ferreira Pires 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Ildinandes Pires de Oliveira, 405 
36.840-000 - Faria Lemos - MG 

Assunto: ComunicadÓ de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Culturàl , na 
localidade de Faria LemoslMG, relativamente à documentação cohtida nos autos do 
processo nO 53710.000272/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício N°1039, datado de 06/02/2001, refere-se 
à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
I - muito embora a entidade em questão tenha motivado seu pedido e sanado a 

pendência apontada no referido ofício n01039/01, há que se ressaltar a existência de 
autorizada, distando 2,23 Km da requerente, resultando na impossibilidade técnica de 
convivência entre a emissora da autorizada e da requerente, confOlme já havia sido informado 
através do ofício n05992/02, de 04/10/02. 

Face o exposto, informamos que a decisão q Ii;;;;;~~mt:lil:"-..., 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta fOlma co 
processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

&/?~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~ NOV1UU7 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural. 

CNPl03.011.473/0001-82. 
R. Ildinandes Pires de Oliveira, 405 - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1337. 

RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA SHALOM 100,1 FM. 

Ofício nO 01/04 

F~ria Lemos - Met./21 de maio de 2004. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista o estudo da resposta fornecida por este órgão 
competente do Ministério das Comunicações, datada de 26 de março de 2004, que nega o 
pedido de reconsideração do processo' nO ~37tO;000272/99,:;;;alegando a existência de 
autorizada distando 2, 23 KM. Queremos informar que mudamos o local para cerca de 4, 5 
Km, conforme Lei, para a futura instalação da entidade requerente. 

Mediante estas providências, por intermédio deste viemos 
humildemente solicitar mais uma vez a RECONSIDERAÇÃO DO PROCESSO: N° 53710. 
000272/99. Outrossim, agradecemos profundamente a atenção prestada até então. (novo 
endereço em anexo) 

Gostaríamos de merecer a atenção de V. Exa., no sentido de 
providenciar, de acordo com vossa atribuição e direitos, o atendimento a esta solicitação. 

Contando com a atenção de V. ExR, 

Cordialmente, 

Dmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radio difusão. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços. 
Esplanada dos Ministérios. 
Brasília - DF. 

:SSR 1 2 NOV 1007 
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Local para futuras instalaçõe§... 

Estrada do Cafarnaum, s/n° 
Fazenda São José 
Bairro: Cafamaum 
Cidade: Faria Lemos. 
Minas Gerais. 

Coordenadas Geográficas: 20° S47'44" de latitude e 42°W02'56" de longitude. 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84. 

Endereço para correspondência: r'" 
Rua: Oir Corrêa de Moraes, n° 26 t - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cep.36.840-000 
Tel.: (Oxx32) 3749-1095 ou 3749-1337. 

S~ço Público Federal 
MinIstério das Comunicações 
CONFERE COM O~'GINAL 

1 2 NOV l007 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

o un-{;J~.fõ ) 
Latitude l!0~482~. ..1 
Longitude 142~~03?=:J 

f;2{)/~)r~ 

Latitude r!~~-~J 
Longitude 1~2VV~25~_~J 

Distância (km) 1,~=~~_~~._4, 18~ 

ServIço Publico F ederat 
Ministério das Comunieaç4e, 
CONFERE COM (,)~tGtNAL 

1 Z NOV 1007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES -', ' _é:'~~-'~0S Co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMÚNICAÇÃü ELETRÔNICA .~' .... ," ~'" 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE ~~R;ÇOS • . }':.ItGt"J..- J 

DESPACHO TECNICO -JURIDICO v~.s _ ~~ot 

~.2- ..... ' <'-, it/',///,p s' 
Localidade: r· ~{~ 

<) ')6~'1, 
" CJ ~ • 't~1) < O°?)· ó" r F 

Processo: ' , 

UF: M4Ç,' 

SOIViço P' b/' '. . U ICO Federal • 
Mlmstén" das C,mun" CO tCaÇêt<~ , 

NFERE COM ORIGINAL I 

~ NOVZ007 I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N.Q1~ ~/REC/2004-RADCOM/DOS/SSCE/MC - MCA 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nQ 53710.000272/99. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Comunicação e 

Desenvolvimento Artístico e Cultural, na localidade 

de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n02913/04, de 26/03/2004, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

1. Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter su artici ação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 18/03/99 (4° Aviso), ~~cfil~édel'll ' 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução ~lmiPfl G:!eunicaçOes! 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. ~COM ORIGINAL 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da oc e~I.W~~07 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do De me fo de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos consta~!:ef~~~~:::::::J 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos 

MCA Informação - , . lRec. Processo nO 53710.000272199 - Faria Lemos - MG 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 11 
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autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que constatou-se a existência:> ... , /!Ç 
de autorizada, distante 2,23 Km da requerente na localidade, resultando na uS' _ 'i,'Z. 

impossibilidade técnica de convivência entre ambas as emissoras, de acordo com o 
ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, vez que mudou o local para instalação do sistema, informando o novo 
endereço. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRiaS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para a execução de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a entidade motivou seu pedido, informando novas coordenadas 
geográficas e endereço, de forma que se encontra distante da autorizada 4,18 Km, 
possibilitando a convivência técnica entre ambas as emissoras, conforme Despacho 
Técnico-Jurídico anexado às fls. 49 do processo, alterando, assim, o motivo que 
culminou no arquivamento do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que alterou endereço e informou novas 
coordenadas geográficas, possibilitando a convivência entre a emissora da 
requerente e da autorizada na localidade em questão. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência d'lt:!~~~L __ 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferid a ft ftearal 

oficio indicado no preâmbulo levando, conseqüentemente, à regu §f)"F~i~~~te~ 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos proces os, para que Al 

proceda a averiguação de possíveis pendências a serem c mpri #sNOJ1'''' 
requerente para o saneamento da documentação constante do p oce ,so. 
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d C · I A d . , IJ .,.,) "'. e omunlcação E etronica, para posterior envio de comunicado a decisão a .) - ". 
requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, ~5 de e I).,tl.o de 2004. 

MARAIc ~ALVES 
Chef de Serviço 
SIA E 0133455 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 9.5)' de ~ de 2004. 

CARLOS ALBERTO ~REIRE R~oi 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

Brasília- DF, 2 ~ de 'S"U fJ '"\ b de 2004. 

ELI~~ & DO AMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviçe Público Federal 
Ministério das Comunicaçtes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV Z007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O ~r. b <6 104/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ?.,,:: de :-1., ~~\~\' de 2004. 

Ao Senhor 
Willians Ferreira Pires 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oir Corrêa de Moraes, n° 26 t - Centro 

(. 36.840-000 - Faria Lemos - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural , na 
localidade de Faria LemoslMG, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo nO 53710.000272/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício N°2913/04, datado de 26/03/2004, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do 
exame dos documentos constantes dos autos do processo que, por sua vez, foi tramitado para 
a equipe responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de possíveis pendências 
a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

;çé/4{~~~ ~ 
ELIFMCHA VES GU GE(Í)O ÁMARAL 

Secretário de Serviços d Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações. 
CONFERE COM IJRIGI/lJAL 

NOV 7007 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
ARnSTICO E CULTURAL. 

Rua. Oir Corrêa de Moraes, 26 térreo - Centro. Faria Lemos - MG. 
Tel.: (32) 3749-1095 - Pro Willians Ferreira Pires 

e-mail: Rlreswill@yo.hoo.com.br 

S O L I C I T A ç Ã O. 

Mf!'~íBT~RJO D.U.8 C:rJMUNiC.U)~!:5E~ 
SR.li.~rLt4 .. DF 

53üi)Ü 00] 40912005 -:36 

18/02/2006 ... 11 :52 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, casado, residente a 
rua Oír Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. 
Portador da RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, presidente da 
Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e Cultural, na 
localidade de Faria Lemos - MG. Tendo em mãos o ofício n 8768, datado de 25 
de junho de 2004, que narra a reconsideração do Processo n° 
53710.000272/99 e ordena que aguardemos respostas futuras, já é passado 
alguns meses. Por isso, respeitosamente e grata por tudo até então, a 
Associação vem por meio de seu presidente solicitar informações sobre o 
andamento do Processo. 

agradecimentos. 
Certo do vosso atendimento,' antecipamos 

Nestes termos 

Peço deferimento 

I :Lf!!2;' }\7/ " 
WilljcuwF erreira Pires 

Presidente 

Serviço Público Federal' 
Ministério das Comunicaçôe$ ! 
CONFERE COM (,)RIG'NAL I 

1 2 NOV Z007 

({Todos os que creram estavam juntos, e tinltam tudo em comum" Atos 2. 44. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O CZ+ (; <'{ /04/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 9..1.; de Tl' :I\T' de 2004. 

Ao Senhor 
Willians Ferreira Pires 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oir Corrêa de Moraes, na 26 t - Centro 
36.840-000 - Faria Lemos - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural , na 
localidade de Faria LemoslMG, relativamente à documentaçã:., contida nos autos do 
processo n° 53710.000272/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício N°2913/04, datado de 26/03/2004, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 

, citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade l.guardar a finalização do 
exame dos documentos constantes dos autos do processo que, por s. a vez, foi tramitado para 
a equipe responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de possíveis pendências 
a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

MCA Informação 

Atenciosamente, 

0//(/~ 
ELIFMCHAVESGU GEt ~RJ,:L 

Secretário de Serviços d Comu .:ação Eletrônica 

~rviço ,Público F aderal 
MIOIsténo das ComunicaçOell 
CONFERE COM ORIGINAL 

/;2 NOV Z007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N°: 53710000272/99 (Concorrente) LocalidadelUF : Faria Lemos/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal: 200 

I COORDENADAS I I DISTÂNCIAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B Distância A:C 

Latitude: 120S4744 1 120S4830 1 120S4811 1 

Longitude: 142W0256 1 142W0147 I 142W0023 I 

IBGE Aviso 

12,447Km 1 14,495 Km 

j1.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim @ Não = ] 

j2.Endereço da Antena Proposta: 

I 

1 

[ Estrada de Cafarnanaum, S/N° - Fazenda, São José - Bairr~.~C_a_fa_rn_a_u_m_. _____________ ~ _ __l 

12.1.Endereço do Studio: j 

I Estrada deC:farnanaum, S/N° - Fazenda São José - Bairro Cafamaum. 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

14.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

I @ VIÁVE~ O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS j 
IS.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I7~Õeclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. J 
FL==========~-~~~~~~~~~~~~~~. I O Sim @ Não J 
18.Apres~l)ta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I O Sim . @ Não ~] 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @. Não 

Serviço Público Federa' 
110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: j Ministério das Comunicaçôes 

~~~E=st=ra=d=a=d=e~c~m~a=rn=a=na=u=m=,~S=/N=o=-=F=az=e=n=da=·=Sã=o=·J=O=S~é~-=Ba=i=rro==Cdm-am-au-m--.-----~--------~~cleN~~ ~~'GINAl 
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111.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I O Sim O Não ~ Indeterminado 

112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 

Tecnicamente inviável. Devido à mudança de endereço, enviar declaração referente ao 14.2.7.1 e planta de arruamento. 
**""*****Não tem concorrente. 

quinta-feira, 23 de junho de 2005 rptAnáliseTécnicalndividual 

SeNiço Público Federal 
Ministério das ComunieaçOe$ 
CONFERE COM ()RIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio nO de r>l5 / 06 12004, 
Processo nO 63 7J O. roi) :2" 71J g S . Localidade: r ~. .~ .I (l) ~ 
Entidade: ~~B~ C~ CsnuVJ/U~ ])~. OJtiLj~C~ L C.;Ltt;:-~ 

25 I[ G f? 104/sSRlDOUL -MC 

) Única entidade no locallbairro lou com concorr~ntes: U arquivado, Uem análise, Uemexigêncja;' U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<--.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações:Ttl.~),-~r-..---,e.,.....~ 'l--n~~, ~ ~ T-r~~ ,-O.Â->-

~~c;-=! J2--1,~ ~C>~ ~r ~~ c~ --l4·2"Y.,j ,.e... 
,~,-JCo~ ~ ~~..J-o ~ 
,~'f4 ~ 13,:) Ti ~ ~-i~;;..J:e. . áas tDcms e Silva 

3 na .. 
Brasília, _c. __ /-ºt-/20OS Engenheiro(a) responsável: de Radiodifusão Comunl\ana 

, Mal. 133309 . 

FANTASIA: SIA:J$ÉtK'~~~~rG 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<--.) Cumpridas integralmente. 
(J><) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i2Vl007 

Analista responsável: ___ -I-Jl:.~~~~~~~~-



.~ 

fll~'l;.S CO":"ç.' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; _' , ~') 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA : ~f\2:. fo<::J Fi' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~RiJ'')IÍ',;.'r, r""' ~l 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ve r;rf>" 
Fone: (61)311-6890-Fax: (61)311-6617 Si .-. 

/2005/RADCO:M!DOS/SSCE-MC 

Brasília, 026 de Junho de 2005. 

Ao Senhor 
WILLIANS FERREIRA PIRES 
Associação de Comunicação, Desenvolvimento, Artístico e Cultural 
Rua Oir Corre a de Morais, n° 26 - Térreo - Centro 
36.840-000 / Faria Lemos - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000272/99na localidade de 
Faria Lemos - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Devido a mudança de endereço: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM' SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, 
e o local da 'Sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; 

Vcópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério dtF~aienda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; 

1\ !1 Servi p . . 
\1)r-GlJ) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e mo ~ ~~~aea disposto 

nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O C7~~~~onMaml~,~ Iterações 

ngf - DOS/SSCE-MC 



estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

d 

h-l Inclusão no art.4° dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar~"'t 
V' Serviço de Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os __ ~$qg@~e'\ 

destina, conforme incisos I a V do art. 3.Q da Lei n2 9.612, de 1998; i ~~\s.: b).. \ 

~1 d ~ d d' . . 5° 7° {/,;,/'d't' . . ~Rll1dbrica" (" _.fi 
'IJ- a equaçao e lSpoSItlvo arts. ao que trate y;.'~ c os cn enos para mgres~~ emls~ . 

e exclusão dos associados, t:·:)~~.,bem como os direitos e deveres dos as~~'dadhs; 
assegurando ~?:J o ingresso, co~o associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; ("l>~!atodos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado 
para todos ó~ cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 'como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes,ç;4a_o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativ.os, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

W. adequar o disposto nos arts.9° ao 14° determinando as competências da Assembléia V'" Geral, conforme as disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para 
'associações comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para fundações,.ida Lei n9 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: "~~ a Assembléia 
Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações 
estatutárias ou destituiç~j1os dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário; 'V'que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente 
por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral e quando a delÍberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes; 
// 1< inclusão de dispositivo art. 15° que trate da determinação de que todos os dirigentes 
~ deverão manter residência na área da comunidade atendida; 

~nclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

\tI incl~s~o de disp?siti~o art.28° esp~ci~c~ndo as condições .de e~ti~ção da. entidade e a 
/'Prevlsao da destmaçao do seu patnmoruo, observadas as dlSposlçoes cohtIdas nos arts. 

61 e 69 da Lei n.Q 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: 
~sendo uma associação comunitária deverá constar que: "".em caso de extinção, o 
remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos já designada no estatuto ou, omisso, este, por deliberação dos associados à 
instituição municipal, estadual ou federal, de fms idênticos ou semelhantes; 

~ 
Seriiço Público F ooerat 

\ exclusão do disposto nos arts.16° alínea 'e" e o t Hfl1~lérri~dM~~l 
L membros têm de ser eleitos; CONFERE C0M ORIGINAL 
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'i, 

rr-ê,}'ô-S Co",,", 
..... <:-... \ 
~ •• f"'I J" fi,,, 'O"" . , . .r 
~ R\ltlnca: J 'I')i 

V('j c-.q;Q, j 
" oS _v ° 

~eXclUSãO do tenno religioso art. 1 ° e "sociedade" arts. 1 o e 3°, substituindo por ,:'entidade 
p . <i\U associação" para não caracterizar fins econômicos; 

~I alterar o dispositivo do art.29 que detennine o que se segue: "os dirigentes e associados 
j;l'--hão responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

Entidade"; . 

i?I-~tlclUSãO art.21 de dispositivo que detennine que a receita da Entidade será utilizada, 
Y única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

i'i 

~4~dicaç.ão art. 15, de ~ue apenas farão parte da ?;etoria Executiva os bras~leiros nat~s ou 
0' naturahzados ha maiS de 10 (dez) anos e malOres de 18 anos ou emanclpados e amda, 

tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

4(:~ubstituir o tenno "sócios" por "associados" em todo o texto estatutário; 
" 

~1te/a Ata o cargo de 2° Se.cretário, pois no Estatuto só consta um secretário; 

\-«)<).,. comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e o 
Estatuto Sociad, fbtam devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, 

. em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 0112004; 

o!n prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Nonna Complementar n° 01/2004; os Srs: Willians Pires, 
Renato Dutra, Flávio L. Griarohl, Ednaldo L. do Santos, Luis W. Rocha e Marcelo Braga; 

/ / h "/ Á r\ '""o 1:), 
/1 ), ~ •. , "°.1 '0, A "-l::;; 

() ~g) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das nonnas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da N onna 
Complementar n° 01/2004; 1",/' -'0, < . "- <:.> ~l <) ts.. t:<Q 

~) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Nonna Complementar n° 0112004; 

I~"Ó' S)" . 
t;(1) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços o 

ICO erllll 
com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Nonna Complementar 0112004; Ministério das C.muniea~. 

) CONFERE COM ORIGINAL 
.->-~ 

V Z007 
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(}1~ documento assinada pelo representante legal da Entidade, declarando que ~i.~rJafeo~ , 
requerent~ não possui _ qualquer . vínculo .. de sub~r~inação ~?m ou~a, .entidade , ~iante ~: 
comprom1ssos e/ou relaçoes financeIras, famIhares, rehglOsas, pohttco-partldanas ou comerÇ:1,:~i®líca: <.;b 'f~ 

/ tt-.z:':::>"8 u~!-. ~o~ j 
Of"'k) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo-da 

sede da entidade, conforme disposto no subi tem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 
r/~:'.:> :5\.<.("'" 

!1'1 v 
ON) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 

da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 0112004; 

jj:7 8'4 
~ m) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de 19dos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competfute e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementaf1H/2004. (l.J '0' SJ15 . 

I' ~~ comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá .ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ngf Proc. nO 537iO.000272/99-RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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Ministério das CemuníeaÇhs 
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Assoelaçlo de Comunicaç e Desenvolvimento Artlstlco e 
C ltural. 

CNPJ: 03. 11.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 ~ tro - fâffa-Letnos -M(jJ. 

Cepo 36.840-000 leI.: (Oxx32) 3749 .. 1358. 

RÁDIO ED1JCATIV A SUA OM 100,1 FM COMUNITÁRIA. 

QfiçiQ!l° OQl/4005. 

h Senhor 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Seçtetário de Serviços de Comunicação Elett 

SeNiÇQ Público Federal 
Ministério da.~ Comunicações 
SCOlctaria de Serviços. de ComunimlQiio Elctr 
Departamento de Outorga de Serviços 
RX'pbmHdll dm Mini:itérimi. BloQO R. Anexo-B ala 3QO-O 
Cep.: 700M-900 

Assunto: ~bliciftlçiodc Prorrogll~io. 

Senhor Secretário, 

f.'lf.t'Ía L01U05. 25 de julho d.e 2005. 

Agril(l~\:t;lUOl!l pdu ub;m.liulCulu "OS 1~1Jl$lS1J$ didJ:.,s ai\teril)i'es~ outrossim, o aviso das 
docUlllaD.bçôei muda nec/!'usrilli. No enbm o, iolieihmoi)prorrnVl('ftn no praTO para 
entrega dos dOCW11entos exigidos no oficio nO ~ 95/2005. com data de 28 dejW1ho de 2005. 
Certo do vosso atendimento antecipo agrade,) entoS. 

Serviço Público F aderal 
Ministério das Comunicaçl'Jc 
CONFERE COM ORIGINAI 

1 2 NOV 2007 

"Todos os que creram estavam ju t~ e tinham tudo em comum". 
Atos 44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Eatiª~lúos~MCl 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

RÁDIO EDUCATIVA SHALOM 100,1 FM COMUNITÁRIA. 

Oficio nO 001/2005. 

Faria Lemos, 25 de julho de 2005. 

Ao Senhor 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: S9ljcitâção. deI>rorrogação. 

Senhor Secretário, 

Agradecemos pelo atendimento aos nossos pedidos anteriores, outrossim, o aviso das 
documentações ainda necessárias. No entanto, solicitamos prorrogação do prazo para 
entrega dos documentos exigidos no oficio n° 3995/2005, com data de 28 de jmilio de 2005. 
Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. 

1 2 NOV 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Cultural. 
CNPJ: 03.01 1.473/0001-82. 

R. José Di tz, 2 12 ._- Centro - Fàtür U~mos -'- rv1 G. 
Cepo 36.840-000 / Te1.: (Oxx32) 3749-l358. 

Rf\OIO EDUCATIVA SHAL01\1100,J Fl\'J CONllINrrARJA. 

Ofício n" 00 1/2005. 

A'0 Senhor 

SEHGIO LlUZ DE IVIORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de COI11ll.nicaçi'io Eletrônica 

Serviço Público Fedenll 
Jvlinistério c1ns Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada cios Ministérios, BloGO R, Allexo--B Sala 300-0 
Cep.: 70044·-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogação. 

Senhor Secretário, 

Faria Lemos, 25 de julho de 2005. 

Agradecemos pelo atendimento aos 110SS0S pedidos anteriores, outrossim, o aviso das 
documentações ainda neeessúrias. No enlanto, solicitamos prorrogação elo prazo para 
entrega dos dOCUIl1Cl1tOS exigídos no oficio ,(, 3995/2005, com data de 28 de junho de 2005. 
Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. 

Fraternallllcn( e, 

~\ 
. \)' ;\' 

Williah~ J1erreíra Pires . 
. ' \ 

Serviço Público Federa:" 
Ministério das ComunicaçO.: i 

CONFERE COM Oll"GINAL i 

i) NOV lUU7 

"Todos os que cn~ram estavam juntos, e tinham tudo em cOIlnIH1'\ 
Atos 2. 44. 
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Serviço Público F"-f'l1 
Ministério das C.municaç61:~ 
CONFERE COM ORIGINAL i 

1 2 NOV 2007 
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. . I ' 
sehhorl cón{ribiJihtà, 

I. 

Cõhfira OS dados de íâentificáção (já PesliôidUrrdiêâ e, ~ijhÕUV~f~ij~lqUêt 
à SRFll sUá atUâHzaçãó cadastral. < 

.' -_._-~~:_-~-'~ :_-
-.-:.-. _.'~- _:.-" .. :~-: 

-~-;:~:t·~: =.~ -- - .'.-",:~'-
.-;:;-

REPUSUCÃ FEDERA tiY Ã DÔ BRASiL 
CADAstRO NAciONAL DA PESSOA JlÍnftiicA - cf\lpj 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
. PESSOÁ JURíDICA 

NOME EMPRESARI IH . . 

ÁSSOCiACÀO Di: CÓMlJiÜCÃCAó bÉSENVÔLViMENTÓ ÀRTISITICO E tULTURAl 

DAri, DE ABERTURA 

,05/03ii999 

ES~T~~9~Él~É~C~IM-E~"~tO~(-NO~M-E-0~E~F'~"-I~ÁS~I-'~)~---~--~--------~~------~-------------------. 

c60lGO E DESCRIÇÃO DÁ ATIVIDADE' ECONÔMICA PRINCIPAl 

ê~.2j-S-OÓ - .ÁtiVidade~ di r.dió 

NATUREZA JURfoié' 

PIRÉS DE OLIVEIRA 

I' I il~IRRO/015IRIT0 L::.::::..:..::...-::.:..::~,,--,_.' . CENTRO .. ' 

i'ÓST Àl/f!X/éóRRE I ó El rr RôH I CO/TEl ÊFONE 

CPF, 00 RESpóNs~VH 
587.868.136-68 
~----~------~------~ 

APROV'DO PElA IN/SRF NO, 2/2001 

ISITUAÇÃ? ESPECIAL. 

[MPlEHENTO 

] 

v LIDO H1 TODO 

Serviço Publico F êderal 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 Z NOV Z007 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico ~. ôes có~ 
Cultural. I FI$,: ~~ ~. 

. uJ Rubril'.a: I'" () 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. vlS's _ sÇ(j~l 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000 I Te1.: (0xx32) 3749~1358. 

RÁDIO EDUCATIVA SHALOM 100,1 FM COMUNITÁRIA. 

Declaração 

Declaro para os devidos fins que por motivos particulares, alguns membros da 
diretoria anterior não puderam continuar desenvolvendo suas atividades normais como 
dirigentes da ACDAC. Foi realizada as devidas substituições, conforme ata da reunião do 
dia 13 de março de 2005, convocada para este fim, ficando composta uma nova diretoria, 
dos quais seguem declarações de próprio punho e documentações exigidas por este órgão. 

Atenciosamente: 

, 
~ bv~', ,Ai c"ç ~\ ',()" f'Ci':lW{t ) I~,(/'\i\~ ,i T,V;.·, . 

Serviço Público F edernl 
Ministério das Cemunicaçõe 
CONFERE COM O""GINAl 

1 2 NOV Z007 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e~'J0iii:i2'l:r .t}. 
~--t'jp~ }tJ Cultural. '<2,s·, ",c"J" 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ TeI.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140.382, CPF 966607917/87, declaro e compram -me c prir as 
normas estabelecidas para o SeNíço, de acordo com as exigê~~ías do s item 7. 

'\l . 

1, alínea ui" da Norma complementar nO 01/2004.",_~ 

Atenciosamente, 

: .~un,:~Q~; 
il ns Ferreira Pires. 

Presidente, 

~, 1:0;;"" •• ;~ 

S~ço Publico Federal 
MlI1lstério das C.mun' 
CONFERE COM ORI~~~ 

b NOVZUU7 

---

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 



Se/'\liço Pciblico Feder., 
Ministério das Comunieaçaea 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico'~e"\'S' .-. r;.;.c; 

Cultural. 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000 I Tei.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Euclésio Leal, brasileiro, motorista, casado, residente a rua Waldemar 
Antonio da Silva, n° 26, São Mateus, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. 05. 682. 612-6, CPF 514. 437. 676-20, declaro e comprometo-me cumprir as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do subitem 7. 
1, alínea "i" da Norma complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

!fM.f?Jj);.o -txoR 
EuCíésio Leal. 

Vice-presidente. 
Serviço Ptlbllco F $dera' 
Ministério das ComunicaçÔ!." 
CONFERE C()M "~'GfNI\: 

~ 2 NOV 1997 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico J:»n\)h\\'~: r .j 
C I I 

\.0("\ 'Õ'\~ 
U tura . ~ \~S ." fi:;"" , 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ TeI.: (Oxx32) 37Ll9-1358. 

DECLARACÃO 

Gleise Regina da Silva Reis Costa, brasileira, doméstica, casada, 
residente a rua Antonio de Oliveira, nO 58, Chico Tomé, na cidade de Faria Lemos 
- MG. Portadora da RG. 13. 234. 983, CPF 038. 610. 196-55, declaro e 
comprometo-me cumprir as normas estabelecidas para o Serviço, de.acordo com 
as exigências do subitem 7. 1, alínea Ui" da Norma complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ '~ , ') r, \--: 
11 'I -- 1 r . \ ljlJ ~ 

~~)l \ . c ~. :0D" vAJ '.) 
,.' 0 \ '" \) 0J" ,C\,vw\ C X.N .)." ~fJ<.. !J 

Gleise Regina da Silva Reis Costa. 
I a secretária. 

1 Z NOV Z007 

IJ = 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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ServiÇo PÚblico F 
Ministério das Co:::::::.al 

CONFERE COM /CaçOe, ! 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento ArtÍsti~~r,ca: ' j 
C I '(';1:"\ ,-0 ~ j ultura . '~.:, -' 01 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ TeI.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Luiz Wandelei Rocha de Oliveira, brasileiro, estudante, casado, residente 
a rua Bias Fortes, n° 78 fundos, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador 
da RG. 35. 859. 57, CPF 546. 147. 166-87, declaro e comprometo-me cumprir as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do subítem 7. 
1, alínea Ui" da Norma complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

0~,~ ~ÁJ1;' ~.l ~'0-~. 
rJ-->''C5 Luiz Wandelei Rocha de Oliveira .. 

Tesoureiro. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOe~ 
CONFERE COM ORIGINAI 

j5NOV 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico ~.$' _ ç,q:fJI 

Cultural. 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358., 

DECLARACÃO 

Marcelo Lomeu Braga, brasileiro, estudante, solteiro, residente a rua João 
Lopes Rodrigues, nO 2, Chico Tomé, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. 15. 651. 614, CPF 079. 044. 626-05, declaro e comprometo-me cumprir as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências dO subitem 7. 
1, alínea "i" da Norma complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

Serviço Público Federal 
Ministério das CemunilAlçol!' 
CONFE~E COM ORIGINAL 

1 2 NOV 1007 

U 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico'-e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te1.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAJ;ÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro. na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, 
conforme exigência do subitem 7. 1., que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante atende o disposto no subitem 18. 2. 7. 1 ou 18. 2. 1. 1. da 
norma complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

.... 
~rviço Publico Federa, 
Ministério das Cemuo' 

CONFERE COM ORI~:~ 

'l/,NOV 1007 

--

'~To{(os os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te1.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, 
conforme exigência do subitem 7. 1. alínea "h" da norma complementar nO 1/2004, 
que todos/as os/as dirigentes da Associação supra residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

Atenciosamente, 

~~" 
Willia~F~ Pires. 
Repr\6nant Legal Servi P MI I Ço, ubllco Federal , 

n sténo das Comun' 
CONFERE COM OI~:~:~ 

bNOV100I 

:::: -

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declaro para os devidos fins que 
nossa entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, e nem de outro serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, assim como, os integrantes do quadro 
diretivo e associados não participam de outra entidade detentora de outorga que 
executa de qualquer dos serviços mencionados atendendo assim o disposto no 
subitem 7. i, alínea "j" da Norma complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

-

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 

Cultural. 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, que a 
entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra 
entidade, com compromissos, relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Atenciosamente, 

~i1} 
Willian Fepr:tPires. 
Repre ~!ilant(_egal. 

Serviço Público F eder,lIl 
Ministério das Comuntea«;eea 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 Z NOV 2007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Witlians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140.382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, que o 
nome fantasia da entidade supra, atendendo o disposto no subitem 7. 1, alínea "I" 
da Norma Completar 01/2005, constará a denominação fantasia: RÁDIO 
EDUCATIVA SHALOM COMUNITÁRIA 

Atenciosamente, 

Serviço Público Federal 
Ministério das CemunicaçOts 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 2007 

li 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico (i~~i;l~lbr!;il: rir 
Cultural. .. "SI - sV)~ . 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ TeI.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - Ma. 
Portador daRO. MO-13. 140.382, CPF 966607917/87, declaro para os 
devidos fms, que o endereço da Sede da Entidade é Estrada do 
Cafamaum S/N - Faria Lemos - Ma, Cepo 36.840-000. 

Atenciosamente, 

Repres 

Ministério d 'Co Federal 
CONFERE ~o ComUfl/eaÇjes 

M ORIGINAL 

~ NDV1OO7 

::: ---

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 

d 









, " 



Ii]~TATUTO DA ASSOOIAQÃO DE OOMUNIOAQÃO D~SENVOLVIMfnNTO 

Afl.TtSTIOO E OULTUL1AL 

])A DE1TOMINAÇÃO, fJEDE, JrINS li: DUIUÇÃO DA SOOIImADE, 

• lº - A Associação ele Oomunioação desenvolvimento Artístico e O.:@­

tural é urna f:Joo:i.edade c:i.v:LJ. sem f:i.nf:J htcrati VOI::, , voltada 
~ ~ ~ 

para a ~lefesa da democratizaçao popular de apoio as açoes I 

solidárias cooperativaH e oomunltárias, reJ.igiosas ou não' 

partidárià, dedicada a serviços comunitários • 

.. 212 - A Associaçã,o 'tera, sede na Ilua Ilclinantes 1)ires de Oliveira 

número 405 Oentro podendo também ter dependências e repre­

sentações em outros locp.is e/ou c:Ldades~ 

PAILÁG-Jlt\.FO lJNIOO -'J~sta entidade transmitirá na fregu~nciall 

aprovada pela Lei If'ederal das nádios 00 .... 

munitárias. 

o prazo de duração (la sociedade, cuja sigla será AODAO, 
, 
e 

indetermiuf,Ldo. 

4º - são objetivos 80CÜÜ8: 

I - Hepresentar a llarUodifuf:!lão Corrn:nütária em li'ATiIA LEr-' 

MOS defendendo f~eU~3 ilrbereSBes e 013 o1)jetivos de (~ 

senvolvimento e consolidação da attvidàde em condi­

ções de participação democ:rática e popular no l)rO-' 

cesso de comunioação. 

11 - Hepresentar as org81lÍzações populares e S@r<ViIXP~Iict:federal 
, . . , . Mini.stério das ÕÔmunicações 

vas, lndependen·teB d.e outorga 8speoJ.flC ~ON)l~~CI')M 0RfGINAL 

a08 ó:r'gàos rrLÍblicos responsáveis pelo SEtor de te 

le comuni c','õ e s, atuando, ainda, junto ao, prf:!) ~OV;1001 
~f)j;~ 
7~ 

I I 



---""""-----"" ... -.......-...,.. t ... __ ~ 

CAJHÓRIO D~ REG~ST~ r CIVil 
DAS PESSOAS J [CAS 

A oFlel 
IJegislativo e .Judioiário; OAILY LOBATO D I~EIRA 

CARANGOLA - (M ,) -111- Oriar, ímpJ.antar e administrar um sistema de 

ção de emissora. de radiocUfusão el ou outros meios 
~',_, 'V\), 

de comunieação - comunitários em FAInA H~MO;3, buscan- i I f,.,,, r' 
'lRnbnfJa: 

do o aperfeiçoamento qualitativo da produção j orna- t \l>u 
,,, _ .S~,C' .. -
llstica e cultural, redução nos CUf::-rtos de produção I~' "" 

e tranSlnü~são, H.gil:i.dad.e nas mobj.lizções de interes­

se civ:ll de emegência, podendo, J!~u'a tanto, em nome' 

de seus repre~Jentantes, af:winar convênios, firmar 

con'\;ratos e reali.zar todos os entendimentos neces-' 

sários; 

IV - Contribuir para o aperfeicoamento profi ssi.onal nas 
, t ~ areas de a'uaçao dOEl radialistas e jonalistaf::1, de 

()onformidarJ.(~ com a locinlaça.o profülFJ:LonoJ. vigel1-t;e; 

v - l'romover encontros, eventos e senünririos ele interes I 

~1e dos meios ele co.rmmj.cação comunitária .. 

CAY(TULO 11 

DOS DIREITOS E DEVBHI~S 

A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoa' 

ou entidade que' venha efetivamente a contribuir })8.ra o de­

senvolvimento da radie.difusão comunitária sem que obtenham 

o dlrei to (10 associado. 

São direitos do associado: 

a) Participar,vota.r a ser votado, ainda que por procuração, 

nas assembléi8J:3 e reml:i.õesj 

b) CODsultar a AfJSOCüação de J?equenas Emissoras de Hadioêli 
~ f'L ~>. • ~"O . üHlao CorIll.mita:ria ocal da qual, a ssooJ.açao (te ,0mU11...;L 

cação Desenvolvimento Art{stico e Cultur· 
I ' , N mento artHJtico e cultural e orgao nato, 

quer questões relativas ao fmlCionament 



Art. 8º - A Assembléia GeraJ" é o órgão soberano da f:1ssociação, que ' 

se reunirá ordj.miria ou extraordinarÍFlJl1Emte, nos casos es 

'tar)elecidos neste Estatuto. 

§ 1 - Uma hora 811tes do inicio dos trf:1balho8, deverá ser ' 
, 

colocado na mesa o " I/ivro de J?resença ", onde 08 80 

cios laJlçarão suas as~ünaturas. 

§ 2 - Os traballlOS serão abc')rtos pelo Presidente 
,. 

ção, o qUéÜ assurnini :Lmecliatwnente as ~1Uas funções e 

convi.dará um mEmlbro da diretoria :Dara secretariá-lo; 

§ 3 - O presidente ela Asnembléül" além de seu voto ele só­

cio, terá também o voto ele desempate , exeeto qU811-

SE) tratar ele eleição; 

§ 4 - As votaç õo s lH:Hl Assembléias Gerai. s 'poder~io B8I' sim-

b 'I' " t 1 '" o J.cas, nOllllnals, Gecr(·~ ao ou pOT ac amaçao; 

§ 5 - A a~a elos ·trabalhos, ül.Vracla pelo secretário, será. t 

assinada :[lelos componentes da me:::m e por 3 ( três ) 

s6cioB esoolhidos pela Assenilil~ia. 

Art. 9º - A AS~lembléia Geral Ordinária reurtir-se-r:í, tuna vez por ano. 

Art. 10Q - são atribuições da. Assernlüéia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as 

ço sboial, 

b) Destituir, 

ciação, um ou mais membros da di eto7~fl'NfJV'l2lilJFte 

concorde de, no .rtÚnimo, 2/3 ( os ) dos 

dos, convocados espeoialmente pa'~~~~=f~~~~~ 

Assembléia Geral e Extraordinária. 

em 

c) Promover imediata s'UbstJtuição e pelo prazo restante elo 

manda'to dos 

artigo. 

( b ) deste l 



d) Deltberar sol)rf) os dema:i.s assuntoB 

do Dta." 

Art. 11 - A Assembléia Geral Extraordinária ~o",~~~~~~~~~~n1.~­

convocada pela dtretoria ou 2/3 ( dois terço ) no mínimo' 

dos associados, deliberando sempre asrmn tos que tiverem ' 

motivado a convocação. 

Art. 12 -- As ASBembléias, tanto Ordinárias como Extraordináriàs, se 

rão convoeadas com 15 ( quinze ) dias mediante edi ta.l a 

ser afixado na sede social e nas representações, além de 

comunicação por carta a todos os associados em dia com as 

obrigações, com aviso de reoebimento com antecedência mí 

nima de 8 ( oito ~ dias. 

Art. 13 - A Assembléia Geral deliberará, val:L dament e , com a presença 

pessoal ou através de procuração da maioria dos associados 

§ 1 - A Assembléia Geral deliberará por maioria de S7uS 

membros cabendo um voto a cada associado I)resnete ou 

representarIo. 

§ , , , . 
2 - So podera votar e ser votado o 800:1.0 quite com a Te·-

sourarj.a. 

§ 3 - Os Sbcios beneméri tO~3 poderão participar das Assem-' 

bléias, sem direito a voto, liodendo opinar, sugerir' 

e ,- debater a " Ordem do Dia." 

Art. 14 - Na falta (le OOInliarecimento à Assembléia Geral da maioria. I 

dos aSf:looiados, haverá urna S8É,'ullda convocação, uma hora 

pós a primeira e esta deli be:eará como qualquer número 

associados presentes, excetuando o d1s rs;~~im~~~i!.Q......AIt .. 

13. 

CA.p:('rULO IV 1 2 NOV 1007 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15 - A Diretoria, C].ue é o Órgão Bxecuti vo, compõe-se de: 

a) P:t'(-')f:üdente 



b) Vioe-Presidente 

o) seoretário 

d) Tesoureiro 

e) Diretor OOJll11ni tririo 

CARTÓRIO DE REi-'IST 0. CIVil 
- DAS P ESSÔ.AS I I(AS, 

A OF1 I 
DAllY lOSATO lIVEIRA 

CARANGOLA .- ( I 

§ 1 - O mandato da Diretoria é de 3 ( três ) anos, podendo 

seus membros Berem reeleitos; 

§ 2 -- O mandato dos membros da Diretoria estende-se até 

a data da posse da nova Diretoria eleita por Asoem-' 

bleia Geral; 

§ 3 - O mandato dos membros da Diretoria ~ue substituem os 

deati tU{dOEl será. oomplementar, pelo prazo restante ' 

do mandato ~ue forem substi tu.ir; 

§ 4 - Subordinada d1retamente ê. Presidência da Associação' 

funcionará a Seoretaria. J<Jxeoui;i va~ oujo titular, o 

Seoretário :Exeoutivo, fJerá escoJJüelo 1)81a Dire-bo:da' 

~ue lhe dará as devidas atribuições. 
\ 

Art. 16 - Oompete ao -PTesidente 

a) HepTesentar a Assooiação ativa e pasei VIolJ1lente, em ju{zo ~ 

ou fora dele. 

b) Constituir ProcuradoT (es) paTa a defesa dos iniJeresses 

Booiais. 

o) Oumpri:; e fazer cumprir o E statuto e as deliberações da 

Diretoria da Assembléia Geral. 

d) Presidir as reuniões d.a Diretoria e oonvooar as Assem-' 

bleias Gerais .. 

e) Designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneraçao 

f) Assinar os balanços anuais da Associação, submetend.o-se 

à apreciação da. Diretoria, logo após, os relatórios 

ati viclad.es aclnünistratlvas e sociais, referentes ao 

oi cio f:tnclo t para que po [l(J[un EJWI' leva<lo8 t f:Lna]Jnen-be, à 
apreciação <..la. AfJsembléia Geral. 

g) Healizar, conjuntamente com o Tesourei 

cários e oomeroiais. h' Movimentar, juntamente oom ° Tesoureir 

o~rias da 



CARTÓRIO DE REGIST 
DAS PESSÔAS J.U 

Art_ 17 - Oompe'te ao Vice-Presidente substitui l:'~~~:::==~=:::':::~"':_ 

:Presidente nas suas faltas e impedimentos e, 

te em oaso de sua vaga. 

§ t..fNICO - O Presidente poderá designar missões ef!peoiais ' 

ao Vioe-})residente que agirá seu nome, 

de alguma forma esta designação .. 

docwnento 
r ~'ê-S 
~. ,,~ 

Art. 18 - Compete ao Tesoureiro: 

~ v, 
I f\$.:. ,r­

f\1)\.I\1CIl, 

't 
&'5,;' -

a) Zelar pelo I'atrimônio da Associação e promover e esori-

turação da mesma. 

b) Apresentar ao Presidente guaisg,uer irreguJ.aridades veri 

floadas nas finanças rIa Assooiação. 

o) Exercer, conjuntamente com o PresiClente, El.S atri hu,i..ções 

previstas na letra C do Art. 21. 

d) Aoumular os serviços da ~3ecretaria no caso de impedimeE; 

to do Secretf3.rio~ 

Art .. 19 - Compete ao Secretário Executiva da Associação, nomeado pe­

lo }'resid.ente o seguinte: 

a) Organizar todo o :3erviço interno da Associaçã.o, dirigiE; 

do o respectivo expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da ~3ecretaria. 

Executlva, a contratação e a dispEmsa dos servldores,' 

bem como a flxação elos salários respeotivos. 

Art. 20 - Compete ao Dtre'tor Comuni tário: 

a) Acompanhar d:Lvulgações, oom o objetivo ele H.tendtmento ' 

exclusivo da Comunidade. SSnriÇ$ p' bl' M" . U /co Fed@rlJ/ ) 
/mSlttno das Co' . 

CONFER mlll'l/caç.~~ I 
E COM O~'G'NAl 

DA Imc.EITA 

~2 NOV 2007 

== -- . 

Art. 21 - A receita da ASflootação ê composta de: 

a) Arrecadação de contribuj_ções orelinár:Las e espeo:LaJs dos 

assooiados. 

b) Doação ou 



c) Outras receitas provenlentes de prestação de 

inclusive para terceiros. 

d) Contribuição de sócios cooperados. 

e) Convênlos com outras lnstituições. 

CAPl'L'UI,() VI 

DAS SANÇOJ:iiS 

--"--~"";.,,,,.,.--:~~.~~ 

A OFl 

DAILY lOBATO 
CARANGOLA -

Art. 22 - As lnfrações poderão ser pWlÍdas pela Diretoria, com susP21 

são de direitos ou exclusão dos associados, garantindo ao 

associado amplo poder de defesa. 

§ ÚNICO - O aSGociado pocleré recorrer ao eí'eito suspensivo 

à Assembléia Geral dentro de 60 ( Sessenta ) dias do rece­

bimento da notiflcação da punição, que será remeticla pela 

via postal com registro de aviso de recebimento. 

Art. 23 - A tal ta de pagamento de mensalidades durante um semestre, I 

causará a suspensão dos direitos do associado.' 

§ ÚNICO - Asuspensão dos assoc1aelos em déb1to com a Asso-' 

c1ação não prejuel1ca o direito desta de pleitear, pelos. I 

meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe' 

for devido pelo aBsociad~ inadimplente. 

Art. 24 - .No caso ele falta de pagamento ele contrlbuições, suspensão' 

do associ.ado será automática. 

§ ÚNICO - Esta sanção não terá 

em que o associado satisfizer 

CA2fTULO VII 

Art. 25 - As reun1 õe s da Diret ori a rea11 zarse-ão mensalmente, ou a ~J. 

qualquer temllO, por convocação do Presi.dente ou de dois Dl 
retores, e, das deli 1)erações tomadas, lavrar-se-à a 

em seu 



Art. 26 - Atos que importem em ônus ou alienaç 
~.~~~~~~~~~~~---

pertencentes à At:H3ociação, 

pelo Presidente ou por seu substi tu·to legal, 

via deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 27 - O presente Estatuto somente poderá ser modificado 

sembléia Geral gxtraordinária, eS];H'lcialmente oonvocada pa­

ra este fim. 

No caso de ser deliberada a extinçã.o por Assembléia Geral I 

:FJxtraordinár:La, os bens da sociedade serão rateados entre 

os assooiados representativos da Associação Comunitária 

proposta de seus filiad08$ 

Art. 29 - Os assooiados não respondem, nem res:ponderão petas obriga-

ç5es da Associação. 

Art. 30 - O Presidente, o Vice-Presidente e OEl biretores riao serão' 

remuneradds, mas terão ressarcidas as suas despesas decor­

rentes de suas atividades previstas neste 1~8tatuto • 

.. ~ 

/;----\"< 1 ""-
(Art. 3.-'-1 .. \ Fica instituído mil 

"---~ representantes com 

Conselho ComUlli tJrio ele até 5 ( cinco 

fins sociais, desif.;nado8 pela Dj.retoria 
~ 

ela Associação, que lhes definir1-í as atri buj.çõeG observadas 
-~--na legislação' vigente. 

Art. 32 - O período da méUldato dos membros do 

te com o da Diretoria. 

DA'rA: 03/03/99 Jl'AHIA LI~MOS 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MO. 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

RÁDIO EDUCATIVA SHALOM 100,1 FM COMUNITÁRIA. 

Gleise Regina da Silva Reis Costa 
CPF: 038.610.196-55 
Identidade: 13234983 
Rua: Antônio de Oliveira, 58 
Faria Lemos - MG 

Elza Augusta dos Reis 
CPF: 009.877.626-64 
Identidade: 14560820 
Rua: Otávio Cunha, 66 
Bairro: Chico Tomé 
Faria Lemos - MG 

Rosana Maria Batista Crispim 
CPF: 066.443.026-02 
Identidade: 14367556 
Rua: Otávio Cunha, 57 
Bairro: Chico Tomé 
Faria Lemos -MG 

Marcílio Crispim 
CPF: 044.615.816-08 
Identidade: 14367530 
Rua: Otávio Cunha, 57 
Faria Lemos - MG 

Marlene Dias Bertolasce 
Identidade: 15280168 
Faria Lemos -MG 
Rua: Joaquim Ferreira, 11 
Bairro: Chico Tomé 
CPF: 605.795.286-34 

Maria de Carvalho Luiz 
CPF: 116.922.866-68 
Identidade: 5106014 

Rua: Américo Lacerda, 55 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Paulo de Campos Chagas 
CPF: 020.434.836-68 
Rua: Praça José Ferreira, 120 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Sílvia Batista Chagas Costa 
CPF: 641.429.306-72 
Identidade: 2733322 
Rua: Praça José Ferreira, 120 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

José Candido Rezende 
CPF: 068.067.976-53 
Identidade: M80731 
Rua: Antônio Monteiro Terra, 84 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Maria Helena Gomes Geraldo 
CPF: 478.5870456-20 
Identidade: M3054220 
Rua: Coronel João Marcelino, 527 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Joana Maria Ramos Oliveira 
CPF: 424.839.806-00 
Identidade: 563140 
Rua: Farmacêutico Caio, 36 
Bairro: Centro 

S.rviço Público FtCleral ! 
Ministério das Comunicações f 
CONFERE COM nRIGINAl 

;\). NOV 1007 
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Faria Lemos - MG 
Maria da Conceição da Costa Gomes 
CPF: 005.772.286-25 
Identidade: 8086945 
Rua: Capitão Porfilio, 23 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Marcelo Lomeu Braga 
CPF: 079.044.626-05 
Identidade: 15651614 
Rua: João Lopes Rodrigues, 2 
Bairro: Chico Tomé 
Faria Lemos - MG 

Dalva Pereira Gonçalvves 
CPF: 009.081.467-36 
Identidade: 03852987-1 
Rua: Periandro Lopes Rodrigues 
Faria Lemos -MG 

Eloíza Gonçalves Maria Garcia 
CPF: 741.881.277-91 
Identidade: 35183914 
Bairro: Chico Tomé 
Faria Lemos - MG 

Maria Clara Carvalho Oliveira 
CPF: 001.792.076-01 
Identidade: 9280001 
Rua: Bias Forte, 78, Fundos 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Luiz Wanderley Rocha de Oliveira 
CPF: 546.147.166-87 
Identidade: 3585957 
Rua: Bias Forte, 78, Fundos 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Maria do Carmo de Medeiros Vieira 
CPF: 838.233.447-49 
Identidade: 09333996-8 
Rua: Coronel Novais, 370 
Faria Lemos - MG 

Margareth Alves Moura 
CPF: 830.937.106-34 
Identidade: 7009548 
Rua: Coronel João Marcelino, 17 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Eliel Gomes Meira 
CPF: 334.143.947-15 
Identidade: 3663523 
Rua: Du Carmo, S/N 
Faria Lemos - MG 

Rosângela Batalha Santos Oliveira 
CPF: 641.431.636-91 
Identidade:M1196737 
Rua: Coronel Novais, 20 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

Regina Lúcia Ribeiro Oliveira Ventura 
CPF: 672.813.706-87 
Identidade: 4231582 
Rua: Juca Chagas, 47 
Faria Lemos - MG 

Walter Gomes Tolentino 
CPF: 181.121.107-00 
Identidade: 1723543 
Rua: Antônio Monteiro Terra, 163 
Faria Lemos - MG 

Derça de Lacerda Silva 
CPF: 875.918.477-91 
Identidade: 06645569-2 
Rua: Antônio Monteiro Terra, 75 
Faria Lemos - MG 

Márcio Guerin Carvalho 
Rua: José Afonso de Alboquerque 
CPF: 039.082.456.99 
Identidade: 10444136 

João da Fonseca Braga 
CPF: 068.065.546-87 
Identidade: 8664056 
Rua: Coronel João Marcelino, 

Serviço Publico Fllderlll I 
Ministério das CemunicaçM5 : 
CONFERE COM O~tGINAL 



Faria Lemos - MG 
Judith Pinheiro Braga 
CPF: 423.468.006-00 
Identidade: 2338638 
Rua: Coronel João Marcelino, 551 
Faria Lemos - MG 

Oleneio Pereira da Silva 
Identidade: M7499139 
Rua: Praça Farmacêutico José Ferreira 
Faria Lemos - MG 

Alexandre Costa Gomes 
CPF: 056.987.856-00 
Identidade: 13508004 
Rua: Waldemar Antônio, 278 
Bairro: São Mateus 
Faria Lemos - MG 

Euclésio Leal 
CPF: 514.437.676-20 
Identidade: 056826126 
Rua: Waldemar Antônio, 26 
Bairro: São Mateus 
Faria Lemos - MG 

Joelma Luiza Viana Magi 
CPF: 065551916-51 
Identidade: 14069232 
Rua: Antônio de Oliveira, S/N 
Bairro: Chico Tomé 

Willians Ferreira Pires 
CPF: 966.607.917-87 
Identidade: MG-13140382 
Rua: Oir Correia de Morais, 26, Térreo 
Bairro: Centro 
Faria Lemos - MG 

SeNiço Publico F Elderot 
Minist6rio das C(')munleaÇ6tt$ 
CONFERE CnM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53710000272/99 (Concorrente) Localidade/UF : Faria LemoslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIMENTO ARTlsTICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal: 200 

COORDENADAS I I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B 

Latitude: 120S4744 1 120S4830 1 120S4811 1 
IBGE 

Longitude 142W0256 1 142W0147 1 142W0023 I 12,447Km 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

Estrada de Cafarnanaum, s/n - Fazenda São José - Bairro Cafarnaum. 

12.1.Endereço do Studio: 

Estrada de Cafarnanaum, s/n - Fazenda São José ~ Bairro Cafarnaum. 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

15.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

I @ VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

: 6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

l~aração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I @ Sim O Não 

18.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

I @ Sim O Não I 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

Distância A:C 
Aviso 

I 14,495 Km 

I 

I 

I L1":0:".E7n""d7e=re7ç;;;oo~d",:a:=s;;;;;;e;;;;;;d;;;;;;e=A;;;;;;d=m=in7i;;;;;st,,:r:,,at=iv=a=d:"a,,:E:=:m:==is:=so=r~a~: ::=:=~I :--_____ , ________ ~I ~~,rviÇ41. PüblicoFedlll,.t 1 
li=; 'Aistéflv u .. ~ "'I'muniCll~~ : 
ctrada de Cafarnanaum, s/n - Fazenda São José - Bairro Cafarnaum. CONFI=RJ: I'Y1AA r)RIGINAl! 

terça-feira, 20 de setembro de 2005 rptAnáliseTécnicalndividual Página 1 



111.Este endereço está sediado na ãrea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I ~ Sim O Não O Indeterminado 

112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 

Tecnicamente viável. 
Pedir projeto técnico quando estiver juridicamente regulare instruído. 
--_. Não tem concorrente a menos de 4Km. 

terça-feira, 20 de setembro de 2005 

t /1 • 

'J.{çúfe )~~àe eAftz la S/fila 
Chefe (le Divisão I SSFt 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

rptAnáliseTécnicalndividual 

~rviço . Publico F &d.ral 
M,nlsténo das ComUnieaç6kl>< . 
CONFERE COM ORIGINAL'. 

! :U NaV lUU7 

Página 2 



· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?;E RADIODIFUSÃO 

, . A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° .3~9G lO ISSRlDOUL -Me de .2"8 I flJ6 12005' 

Processo n o S<?rlfO.cm:2:Jd.i:'2J . Locali"dade: ~VJÍA _ .. uJ..fJ 
Entidade: i1é&O(i.<Qf~'S Q\:J ÚOVOY7/c44/-f4'S sD&!:&nuoLu/t7TtV2.k /lJ/6J{{O Cc4uy,q} 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

cJO Cumpridas integralmente - Processo instruído (l3 Fase) 
L.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita:. 

" L.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

\ 

f 

Observações: -1 ~~ ~0L. '7"'--'o~Vv ~. ~ . 
j~@,y,L. ~.I4[c(&. 

Brasília, .20 / O q 12005 Engenheiro(a) responSável:_~ __ ' ~-.::...._\A~).L.,_..:..d_'t<......:..--"S.a./·~~~~_ 
FANTASIA: 

L.) Cumpridas integralmente. 

SIAPE:_----.:J:....:...3_5_::j_O_1:....:..0 __ 

EXIGÊNCIAS JUru'DICAS'. 'J\[eiáe !Apa.recida ia Sm' 
Chefe de Divisão! SSR 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: 120 28'~ ,lf'J/l . .o~) 

CLlUrJ .- 03. o.i1. -<1 j O ((){b4, - f{.L ;;1 NOV 1007 

Brasília, r{ ~ I dJ 12005 Analista responsável:.--l",.4LJ~:.l.L..Jt::!.L!.].;'4-I-lL--,J.l~~~~""'"---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste -sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311~6890-Fax: (61) 311-6617 

12005/REC/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J O de Novembro de 2005. 
Ao Senhor 
WILLIANS FERREIRA PIRES 
Associação de Comunicação Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Estrada Cafamaum, s/n.o - Faria Lemos - MG 
36.840-0001 Faria Lemos - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista à análise realizada no processo n.o 53710.000272199, na localidade 
de Faria Lemos - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

02~1~- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 32 da Lei n2 9.612, de 1998; 

ba- DOS/SSCE-MC 
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_ ..... ' .ôa.s Co~ 

direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e~FIt..JO:;; %. 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da:1 A*Í~ j 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; ~;i' j'-v fi" 

, -
~~ , 

3 ~Iiriclusão de dispositivo que trate da determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; 
,,,' 

~#4 ':'inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

()tfS"'- inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil indicando que: "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto, em caso de extinção, o remanescente do 
seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; 

0;':6 -. exclusão do disposto nos arts. 16 alínea "e" e o tremo "nomeado" art. 19, vez que os 
membros devem ser eleitos; 

ftJtI'1 - exclusão do termo "religioso", o termo "evangélico", o termo evangelizar, art. 1 ° e 
"sociedade" arts. 10 e 3°, substituindo por "entidade ou associação" para não caracterizar 
fins econômicos; 
I 

lf;.:'r
1"8" _ inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

0/9 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, ( ... ) de que 
os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidadepadamentar ou função da qual decorra foro especial; 

0ilO ~ alterar na ata o cargo de 2° secretário, pois no Estatuto só consta um secretário; 

w1l- substituir o tremo "sócios" por "associados" em todo o texto estatutário; 

" ;t;~b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

(~i(..c) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de ~~. ~.~. ~,..J;U~_ 
acordo com o disposto no subitem 7.1 alínea "p" da Norma Complementar 01/2 ~ço.PUbhCO Fede~aI V 2.:, I {,) , . sléno das Comunlca~, 

..;l CONFERE COM ORIGINAL 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (vinte) tri ta contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de re4e1:>ilmY~, 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ' 

ba- Proc. W 53740.000272/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Áo6 õas co':-
~. ""c,-

O .. .c .c 'd d ' d ) ~FIs.: Itf %. utrosSlm, 1ll10rmamOS que o relen o prazo po era ser prorroga o, por uma üJl . ~ f.\) 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpriment~~as 'Ji~ 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d~v~á - cai 

ser apresentada no original ou em cópIa autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ti (;J~-
JdlN{~B.FERREIRA 

Secretári~/de Serviços de Comunicação Eletrônica 
,) 

ba- Proc. N° 53740.000272/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

s.Mçe Público Federal 
Ministério das Cemunicaçies 
CONFERE COM Oll!lQtNAL 
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4.100.030.000. lE8.886 1 
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B.435.8FC.077.BFE.5Et 

Serviço IBúltlico Federa' 
Ministério das ComunieaeOes 
CONFERE COM O~'GfNAL 



" 

República Federativa do Brasil 
Comarca de Carangola Estado de Minas Gerais 

Tels.: Res.: 3741-1554 Cart.: 3741-1977 - Fax: 3741-5243 

CERTIDÃO 

(j)aily Lobato de Oliveira 
Serventuária 

Serventuària Vitalícia do Cartório de Registro de Títulos, Documentos e outros papéis do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas e do Registro de Protestos de Títulos de Dívidas desta Cidade e 

Comarca de Carangola, Estado de Minas Gerais, Brasil na forma da lei, etc ... 

CERTIFICA, atendendo a requerimento verbal que lhe foi feito, que revendo o 

arquivodoreferldocartório,aseucargo, nêle encontrou o livro n!LA-2, de Registro 

~ivil das Pessoas Jurídicas, e do mesmo encontra~se Q registro nGmero 

860 (oitocentos 8 sessenta) do ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DECOMUNICAÇAo E 
; 

DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CU~TURAL, feito em 07 de dezembro do a-

no de 2005. º!º/g!º/Q/g/º/Q/º/g/º/º/º/g/g/g/g/g/º/g/g//g/º/º/º/º/º/º/ 
, d " O referido e ver ade, do qUe dou fé. 

Dada e passada nesta cidade e comarca de Carangola, aos 

sete (07) de dezembro do ano de dois mil e cinco (2.005). 

Eu,~~~~i12dl<~~~ Oficial do Re 

gistro, a datilografei, su 
, . 

assino em publlco 8 raso. 

DA VERDADE. 

179.579.655/0001_ 94 
CA~TÓRIO DE PROTESTOS, REGIST~O DE 
TITULOS, DOC~MEN'TOS E PESSeAS---

JURIDICAS .' 
Rua Marechal Deodoro, nO 22 • S /101 
CENTRO - CEP: 36.800~OOO 

,~ARANGOLA' ~ M<U 

rviço Publico Feder., 
Ministério das ComuniC8çtes 
CONFERE COM ORIGINAL I 

) .. 

2 NOV 1007 I 
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1í<~<;::;' Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico' e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

RÁDIO EDUCATIVA SHALOM COMUNITÁRIA. 
== 

Oficio nO 002/2005. 

Faria Lemos, 06 de dezembro de 2005. 

Ao 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Carangola - Minas Gerais. 
Bf;:.il.BfLL4 .. DF 

Assunto: Solicitação de Baixa. 

A Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, reunida em Assembléia Geral no dia 06 de dezembro de 2005, às 19 horas e 30 
mino em sua Sede provisória, rua José Ditz n° 212, tendo em palta exigência do Ministério 
das Comunica ões no ue tange mudança em seu Estatuto e por considerar tmanimemente 
qúe são muitas as altera ões, reso ve cance a- o e so CI a a este artono a baixa do 
Estatuto de protocolo n° A - 3 ás fls. 64 sob o nÓ -e ordem 12664 registrado no livro nO A2 
sõI)o nU de ordem 551 em 05 de março de 199"1-9.-----

Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. 

Fraternalmente, 

Jf /(JM ~~ g~ i 
il . s Ferreira Pires. 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em com;;umS~. ====::1 
Atos 2. 44. 
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f19.579.655/0001- 941 
CA~TÓRIO DE PROTESTOS, REGISTRO DE 
T/lULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS 

. JURíDICAS 
Rua Marechal Deodoro, nO 22· S f 101 
CENTRO - CEP: 36.800-000 

~ARANGOLA' ~ MGJ 
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1;- "-~. Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e -
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

RÁDIO EDUCATIVA SHALOM COMUNITÁRIA. 

Oficio nO 003/2005. 

Faria Lemos, 06 de dezembro de 2005. 

Ao 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Carangola - Minas Gerais. 

Assunto: Solicitação de Registro 

A Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, reunida em Assembléia Geral no dia 06 de dezembro de 2005, às 19 horas e 30 
mino em sua Sede provisória, rua José Ditz n° 212, tendo em palta exigência do Ministério 
das Comunicações no que tange mudança em seu Estatuto e por considerar unanimemente 
que são muitas as alterações e por ter resolvido cancelar o Estatuto antigo vem agora 
solicitar o registro do novo Estatuto de acordo com a Ata da reunião em anexo. 

Fraternalmente, 

J. t/oh {~~/l'~ ~\f'h : 
. 3nS Ferreira Pires. 

epresentante 

Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. S~ryiço.PUblico Federal 
Mlntsléno das Comunicaçhs : 
CONFERE COM ORIGINAL i 

t} /1 2, NOV Z007 

~'GJvvv()4)1 ~l V 
~====J 

'19.579.655/0001- 941 
CARTÓRIO DE PROTESTOS, REGISTRO DE 

TíTULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS 
JURíDICAS 

Rua Marechal Deodoro, nO 22 • S /101 
CENTRO ~ CEP: 36.800-000 

"Todos os que creram estavam juntos, ~\~~~~&>o~~ cõmum~~ 
Atos 2.44. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DE­
DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL 

Capítulo! 

Da Denominação, Sede, Fins e Duração Da Associação. 

Art. 1 ° - A Associação de Comunicação e de desenvolvimento Artístico e Cultural é 
uma Associação Civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização 
popular de apoio às ações solidárias cooperativas e comunitárias, não partidária, 
dedicada a serviços comunitários. 

Art. 2° - A Associação terá sede provisória na rua José Ditz, nO 212, bairro: centro, em 
Faria Lemos, podendo também ter dependências e representações em outros locais 
elou cidades. 

Parágrafo Único - Esta entidade transmitirá na "freqüência" aprovada pela Lei Federal 
das Rádios Comunitárias. 

Art. 3° - O prazo de duração da Associação, doravante chamada pela sigla ACDAC, é 
indeterminado. 

Art. 4° - São objetivos sociais: 

I - Representar a Radiodifusão Comunitária em Faria Lemos defendendo 
os seus interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da 
atividade em condições de participação democrática e popular no 
processo de comunicação, de acordo com os incisos I a V do artigo 3° da 
Lei nO 9.612, de 1998; 

11 Representar as organizações populares e cooperativas, 
independentes de outorga específica junto aos órgãos públicos 
responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando, ainda junto aos 
poderes Legislativos e Judiciários; 

IH - Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora 
de radiodifusão elou outros meios de comunicação comunitários em Faria 
Lemos, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural, redução nos custos de produção e transmissão, agilidade nas 
mobilizações de interesse civil de emergência, podend em 
nome de seus representantes, assinar convênios, fi ~~ _e~flIált!1!1ale 

\. d t d' , . Mirllsléno das Comunicações 
rea Izar to os os en en Imentos necessanos; CONFERE COM ORIGINAL 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área~ ~EN~t~o 
dos radialistas e jornalistas, de conformidade com a legi laçN pro~isslonal 
vigente; 

V - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitária. 



- Capítulo 11 

Dos Associados 

i .CARTOOIO DE REGIS 
JU i 

OL.A· Me ' 

Art. 5° - Fica assegurado a todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade da 
ACDAC o ingresso como associado, outrossim, o ingresso, como associadas, pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas nesta localidade. 

Capítulo 111 

Dos Direitos e Deveres 

Art. 6° - São direitos ~o associa~o(~ . 

a) Participar, (~ e servÇ>tad~ ainda que por procuração, nas assembléias e 
reuniões; ~~a todos ó~argos que compõe os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

b) É direito qas .PE?ssoas jurídicas escolher, por intermédio de seus 
representantes legais, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c) Consultar a Associação de Pequenas Emissoras de Radiodifu$ão 
Comunitária Local da qual, a ACDAC é órgão nato, quanto a quaisquer 
questões relativas ao funcionamento e interesses bem como receber 
assistência prevista no item li do artigo 4° desde Estatuto; 

""JDC?ntri~uir com as cotas, ,:,.ensalidades ~ transferência definidas pela 
- Dlretona votadas em Assemblela. 

Capítulo IV 

Da Assembléia Geral 

Art. 7° - A Assembléia Geral é um órgão soberano da ACDAC, que se r. ., rdinária 
ou extraordinariamente, de acordo com o estabelecidos neste Estatuto. ~7~,çoé ,Público Federal 

",s no das ComunicaçOe 
CONFERE COM ORIGIN s 

§ 1 - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser cal cada na mesa o AL 

"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinatur. 1 2 NOV znn7 
§ 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da As oco ção, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará embro da 
diretoria para secretariá-lo; 
§ 3 - O presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 
§ 4 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicos, nominais, 
secretas ou por aclamação; 
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§ 5 - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada P~I~. ~l).S C~~, 
componentes da mesa e por três associados escolhidos pela Assembléia. • FIa.:) J ') ~ 

w~ .:; 
Art. 8° - A Assembléia Geral reunir-se-á, pelo menos uma vez por ano, para avaliação~ t/hoc" 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatuárias ou destituição dos \\' -
dirigentes bem assim para a eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; 

Art. 9° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, um ou 
mais membros da diretoria, mediante ao voto concorde de, no mínimo, 
dois terços dos associados, convocados especialmente para esta 
finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos das formas "b" deste artigo. 

d) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "ordem do dia". 

Art. 10 - A Ass bléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínim ""um quinto os associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interessÊ('§e@~, uando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou 
alteração estatuária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes; 

Art.11 - As Assembléia, tanto ordinária como extraordinária, serão convocadas com 
quinze dias de antecedência, mediante edital a ser afixado na sede social e nas 
representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia com 
as obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de oito dias. 

Art. 12 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou 
através de procuração da maioria dos associados. 

§ 1 - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros 
cabendo um voto a cada associado presente ou representado. 
§ 2 - Só poderá votar e ser votado o sócio em dia com a tesouraria. 
§ 3 - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo opinar, sugerir, e debater a "Ordem do Dia". 
§ 4 - Perde o direto como associado todo aquele que não cumprir com 
seus deveres, cabendo demissão ou não, de acordo com, N 

A bl ,. G I ! M' era ssem ela era. i Inlstério das Cemunitaçtes 
I CONFERE COM ORIGINAL 

Art. 13 - Na falta de comparecimento a Assembléia Gera, da maioria dos 
associad?s, haverá uma segunda convocação 30 minutos apó~ ;{/:W/lJ i!lll!sta 
deliberara de acordo com dispostos neste Estatuto. I . 
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Capítulo V 

Da Administração 

Art. 14 - A diretoria, que é o órgão executivo, compõe-se de: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) 1° Secretário 
d) 2° Secretário /~ 
e) 1° Tesoureiro 
f) 2° Tesoureiro /' 
g) Diretor Comunitário 

§ 1 - Todos os dirigentes dever-o. mant r residência na área da 
comunidade atendida; ( 
§ 2 - O mandato da diretoria é e \três ano , podendo seus membros 
serem reeleitos; I \, . 
§ 3 - O mandato dos membros ~a dfi'e ria estende-se até a data da 
posse da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 
§ 4 - O mandato dos membros da· diretoria que substitui os destituídos 

~
~ .. ' omplementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

§ 5':'" ubor;gJnada diretamente à Presidência da Associação funcionará a 
e ar~ Executiva, cujo !itular, o Secretário Executivo, será escolhido 

(pela dire§ que lhe dará as devidas atribuições. 
§ 6 - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoa ou entidade 
que .venha efetivamente contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária sem que forçosamente se torne associado. 
§ 7 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados 
e ainda, não poderão estar em exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 15 - Compete ~OCi:J 
.,a~;~~~~ ACDAC ativa e passivamente, em juízo ou fora 

, dele. 
b) Constituir Procurador (es) para defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da diretoria 

da Assembléia Geral. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias 

Gerais. 
e) Assinar os balanços anuais da Associação, ' 

apreciação da Diretoria, logo após, os relatóri ~~~f.~~~s 
administrativas e sociais, referentes ao exercíc ~~E ~~~rBt~ÂL 
possam ser levados, finalmente, à apreciaçã da Assembléia 

Geral. .. J} NOV 1001 
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f) Realiza:, .conjuntamente com o tesoureiro, operações bancár~le I~O'?(. 
comerciais. r 'Ft4.J I· '2,. 

g) Movimentar, juntamente com o tesoureiro, as contas ban~~ I 
da ACDAC. íS'" . q,fI/i 

. -
Art. 16 - Compete ao ice-Presid te substituir provisoriamente, o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e, e tnitivamente em caso de sua vaga. 

§ Único - O Presidente poderá designar missões especiais ao 
Vice-Presidente que agirá em seu nome com documento que prova 
de alguma forma esta designação. 

Art. 17 - Compete ae: 
"~-,. ... 

a) Zelà-rpelo Patrimônio da Associação e promover e escrituração 
da mesma. 

b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas 
nas finanças da Associação. 

c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as .atribuições 
previstas na letra C do Art.20. 

d) Acumular os serviços da Secretaria no caso de impedimento do 
SecretáJi0:--·"-···-... ~. 

Scomp~ ao.sf;táriO.:"~)iVO da Associa~~ 
a) Organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o 

respectivo expediente. 
b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria 

Executiva, A contratação e a despensa dos servidores, bem 
como a fixação dos salários respectivos. 

#"" .... ___ --E.----... 

Ar!. 19 - Compete ao ~~:~~_~un'o: 
a) Acomparlh-ãr divulgações, com o objetivo de atendimento 

exclusivo da Comunidade. 

Capítulo VI 

Da Receita 

Art. 20 - A receita da Associação é composta de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e 
associados. 

b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 
c) Outras receitas provenientes de prestação de serviços, 

inclusive para terceiros. 
d) Contribuição de sócios cooperadores. 
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) C A' t' t't' - ".\. oaS Co e onvemos com ou ras InS I Ulçoes. ~", Av ~ 
f) A receita da En~dade será utili~ada, ú.nic~ e .excl~SjVameut~~/t(j ~. 

para a consecuçao de suas finalidades institucionais; ( ~ '. C 
-('~4' ~ 

Capítulo VII 

Das Sanções 

Art. 21 - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria, com suspensão de direitos 
ou exclusão dos associados, garantindo ao associado amplo poder de defesa. 

§ Único - O associado poderá recorrer ao efeito suspensivo à Assembléia Geral dentro 
de sessenta dias do recebimento da notificação da punição, que será remetida pela via 
postal com registro de aviso de recebimento. 

Art. 22 - A falta de pagamento de mensalidades durante um semestre, causará a 
suspensão dos direitos do associado. 

§ Único - A suspensão dos associados em débito com a Associação não prejudica o 
direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que 
lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Art. 23 - No caso de falta de pagamento de contribuições, suspensão do associado 
será automática. 

§ Único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 
satisfazer integralmente as suas obrigações. 

Capítulo VIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 24 - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente e a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar­
se-á a Ata em seu livro próprio. 

Art. 25 - Atos que importem em ônus ou alienação de bens e imóveis pertencentes à 
Associação, somente poderão ser praticadas pelo Presidente ou por seu substituto 

~ ~. 

legal, mediante prévia deliberação da Assembléia Geral. fs.S4i;;:rv~jl'''~P~.:7.b/'~~--
! '. 'r'" U ICO Federal i MInISléri. das Com n' 

Art. 26 - O presente Estatuto somente poderá ser modificado po~ ~êmbléie ~;t~ 
Ordinária e Extraordinária, especialmente convocada para este fim. i 

! / 1 2 NOV ZOa7 
Art. 27 - Em caso de extinção da ACDAC, o remanescente do seu P, trim" nio líquido, 
será destinado à entidade de fins não econômicos não designado Q statuto, este, 
por deliberação dos associados á instituição municipal, estadual ou 
idênticos ou semelhantes; 
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Art. 28 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam~f~" j /1 ~: 
pelas obrigações contraídas pela Entidade; ~ -fIIJ ~ 

'"" / q Pf 
Art. 29 - O Presidente, o Vice-Presente e os Diretores não serão remunerados, m~ ~ t/i 
terão ressarcidas as suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
Estatuto. 

Art. 30 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 

::; 3~J Fica instituído um Conselho Comunitário de até 5 (cinco) representantes com 
fins sociais, designados pela Diretoria da Associação, que lhes definirá as atribuições 
observadas nàleglslaçâo vigente. > 

Art. 31 - O período do mandato dos membros do Conselho será coincidente com o da 
Diretoria. 

~OÁN ~~*"' )y\ ~ • S1.3s10G\ 
, Secretário/a 

06 de dezembro de 2005. 

F aria Lemos - Minas Gerais. 

'19.579.655/0001- 941 
CART6RIO DE PROTESTOS, REGISTRO DE 

TíTULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS 
JURIDICAS 

Rua Marechal Deodoro, nO 22 • S 1101 
CENTRO - CEP: 36.800-000 

~ARANGOLA . MG 
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MINISTéRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TécNICA DE RADCOM 

Processo N°: 53710000272/99 (Concorrente) Localidade/UF : Faria Lemos/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal: 200 

• ~-=~=- __ ~~()ºIID~ciAIii~_~ ________ ~_~_._ J l __ -_ ~~.PISTÂN.c;IAL_~ ___ 1 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Distancia A:B Distancia A:C 

Latitude: ~~ __ ..I ~S4830 I 120S4811 ] 

Longitude: [42W0256 J @2W0147 J @2WOO2U 

IBGE Aviso 

)2,447 Km [4;495 Km --:-J 

~ .Entregou documentação tempestivamente? 

I ~ Sim o Não 

~'Erlcf~reço-da Antena Proposta: 
~~==~~~~~---I Estrada de ca~arnanâu~, Stn -Fazenda São ~~sé ,- ~airro Cafarnaum. -~'''--------'-----J 

12.1.Endereço do Studlo: 
I _~~~~=~~~~~ __ ~ 
[Estrada deCafarnanaum, s/n - F~endâSãõjosé - Bairro Cafarnau~. 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): ~ 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

li.conClusão com buli na anl\lIse dos distanciamentos do mesmo canai:~--~~~-

I ~ VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

60A estação sltua-ae em munlcrplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim ~ Não 

7.Declaraçio do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

I ~ Sim O Não 

ISAprennta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma o~!~~ _____ ===] 
I ~ Sim O Não I 
[---,--_._~--._----"----_._--
~muitlana da localidade 6' <= 3,5 km? 

I O Sim ~ Não J 

[) NOV lOOI 

I::: _ 

terça-feira, 10 de janeiro de 2006 rptAnállseTécnicalndividual Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.~ . 

, . "-

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio n° ~ g 'fi' 2- lO ISSRlDOUL -MC de I JJ 12005 -----
Processo n ° b35t{N. t::}I:::02 =l2!t3.3 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: Uarquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruídõ -

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

l!f> Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
~ Cumpridas parcialmentÇ!, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: (ytL ;5\7lD ~cU 

. Brasília, p O I 120~ 

FANTASIA: 

(f>() Cumpridas integralmente. 

Engenheiro(a) responsável:_-f-! ____ ---'-_-,-____ _ 
/ 

r /SIAPE: jJ2.:.:J '7jló 

EXIGÊNC~RÍDICAS:// 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: !ú5.2~(23 (to/X/t1JIo 
L.Wrr O.). oj:J . !":;.:s I OOD 1 - 8.2 

~2 NOV2007 

-
Brasilia, bJ IOA 12006 

/ 
Analista responsável: j!M)Vv.J LJ VLll.b;10 

SIAPE:, _______ _ 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~J'\~ 4 t> } 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ü .) 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ."~~'\. .>,.)-1/ j 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF/ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
Willians Ferreira Pires 
Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e Cultural: 
Rua Oir Correa de Morais- n° 26 T - Centro 
36.840.000-Faria Lemos!MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de Janeiro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.710.000.272/99, na localidade de 
Faria LemoslMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a docum~ntação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que 
consiste da seguinte documentação: 

- Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no suitem 12.1 alínea "a". 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

- declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

-declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

~rviçe IDúb/ieo Fedêr. 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da locali 'llj~f6 ~nQM~ .. e 

que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalaç gOAlg~§têffltt. d:R~ , 
de modo a constar: coordenadas geográficas: o traçado de circunferência de a é um ~uilômetro de ra' , . '02 NOV 07 

ran-DOS/SSCE-MC 
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que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI-l, o local da sede da entidade. Enfeonforme./ 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; , \..?«I ....... )."/j.' 

~-~ -..., .... :/ 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 

Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 01/2004. ( ... ) Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do 
formulário de informações técnicas. 

- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

-declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBI-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; , 

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação propostanforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; ( ... ) acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária, vez que este documento não foi apresentado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (vinte) trinta contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada' deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma' 
Complementar 01/2004. 

.----­NILSON L. B. FERREIRA 
de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ranlDOSSSCE-MC 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOe~ 
CONFERE COM OI'tIGINAL 

U 2 NOV 2007 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - FâfiaLemos -MG; 

Cepo 36.840-000/ Te1.:(Oxx32) 3749-1358. , 

Oficio nO 001/2006. 

M!N\::;T!:RIO D.iI:~,doMuNlc.il.ç:5e~ 
8R.i!,'8íLl.ú .• DF 

53000 ~H '13Ul200S-:30 

~EAPAJSC 

ü8.~)Sl20üg-14:21 
Faria Lemos, 24 de fevereiro de 2005. 

Ao Senhor 

JOANILSON L. B. FARREIRA. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogaçã,o. 

Senhor Secretário, 

Agradecemos pelo atendimento aos nossos pedidos anteriores, outrossim, o aviso das 
documentações ainda necessárias. No entanto, solicitamos prorrogação do prazo para 
entrega dos documentos exigidos no oficio nO 90/2006, com data de 11 dejaneiro de 2006. 

Justificação: Estávamos de férias, o oficio chegou, foi recebido pelo pedreiro que estava 
realizando um serviço na minha casa e não nos comunicou e só agora tivemos acesso a tal 
documento. Estou enviando parte do q~e foi solicitado e providenciando o restante. 

Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. 

Fraternalmente, 
Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunieaçtes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV Z007 

11 ) 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Âssociação de Comunicação e Desenvolvimento ~ v~ __ #2 
Artistico e Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000 !Tei.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, de 
conforme disposto no subitem 12. 1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2"da Norma 
Complementar de 01/2004 que, na ocorrência de interferências indesejáveis 
causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANA TEL interromperemos nossas transmissões. 

Atenciosamente, 

Serviçe #Dúblico Federal 
Ministério das Cemunicaçte~ . 
CONFERE COM (lRtGINAl. _ 

I.J NOV 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Ãssociação de Comunicação e Desenvolvimento ~I"J" -
Artístico e Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000 ! Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, de 
conforme disposto no subitem 12. 1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2"da Norma 
Complementar de 01/2004 que, na ocorrência de interferências prejudiciais ., 
causadas pela estação, interromperemos imediatamente suas transmissÕes até ' 
que essas sejam sanadas. 

Atenciosamente, 

Serviço ,aublico F !!deral 
Ministério das Comunieaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV Z007 

U 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Ássociação de Comunicação e Desenvolvimento!'..: -!.,~ _. e/ 

Artístico e Cultural. 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000 í Tei.: (Oxx32) 3749-1358. 

SOLICITACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, solicita que, por favor ou gentileza, 
se faça uma revisão nas documentações já recebidas, pois, acreditamos que já 
enviamos a planta de arruamento de acordo com o disposto no subitem 12. 1, 
alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. Ou, tratando-se de outra nos informe. 

Certo do atendimento, antecipamos agradecimentos, 

Serviço Público Federal 
Ministério das Cemunicaçtes 
CONFERE COM OllllGINAL 

1 2 NOV Z007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico ~;" l ~'\_ 

Cultural. ,;f'JU" \ ~ ,~ 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. L~ç,~,!J?ilÍ 

R. José Ditz, 212 - Centro - EátiÍa'fben1Os,'~'MG. k "'6' ... ';J .? 
Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

Ofício nO 002/2006, 
Faria Lemos, 23 de março de 2005. 

Ao Senhor 

JOANlLSON L. B. FARRElRA. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo~B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Asslmto: Solicitação de Prorrogação. 

Senhor Secretário, 

Mit·H8TÊRIO 0,i1,'3 GOMiJN!C:.Í!.Ç!l:JE8 

8R.ú.::~rLLÍ! ... DF 

Agradecemos todo o atendimento precioso que esta respeitosa equipe nos tem dispensado. 
Em atendimento a solicitação do ofício nO. 90/2006 declaramos que no momento, o restante 
da documentação relativo ao Projeto Técnico está sendo providenciado e acredito que uo 
máximo cinco dias a partir de hoje estará pronto e em encaminhado para este Nlinistério 
conforme exigências. OlltrOSSÍlll, solicitamos prolTogação do prazo para entrega de tais 
documentos. 

Justificação: As coordenadas geográficas, constantes no Requerimento de demonstração 
de interesse, foi feita leitura no local errado; o local não tínha um mapa adequado, agora 
que estamos confeccionando e a leitura depende de um órgão responsável que não fornece 
profissional na hora que desejamos, temos que aguardar. Já enviamos parte do que foi 
solicitado e tão lógo o restante chegará. 

Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. 

Fw~aJ~ . 
/ ~ elf. Pifes. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM nRIGINAl 

1 Z NOV Z007 
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"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum~'. 

Atos 2. 44. 
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Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicsçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV Z007 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçtes 
CONFERE COM .RIGINAL 
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ESTE RECI80 ~ U~LIDO COMO 
COMPROUANTE DE PAGAMENTO. 

Serviçe flúblico Federal 
Ministério das CemunicaçOes I 
CONFERE COM OI'tIGINAL 





- , . MJNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES ~. I>as 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviço!! de Radi04i.fusãO~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

) -SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I I 1- I I 

uso EXCLUSIVO OAANATEL 

IAISISIOICIIIAlçlÃIOI IDIEI ICIOIMIUINII ICIAlçlAIOI ID IEISIEIN I vi · I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IAIRITIIISIT IIICIOI ICIUILITIU IRIAILI I 10 13101111141713 10101011181Z1 
DENOMINAÇAo DE FANTASIA 

IRIAID II IOI IEIDIUICIAIT II IVIAI ISIHIAILIOIN I I I I I I I I I I 
( 4-ENDEREÇOPARACORRESPONDÊNCIA 

( 

LOGRADOURO 

IRlu lA I 101 I IRI I I 1cl0lRIRIÊIAI IDIEI IMlolRIA ll 1 S I 
LOORADQURO (CONTINUArÃO) BAIRRO 

I I I I I I I J I I I I I Icl EINIT IRlol I I I I I 
CIDADE 

IFIAIRII IAI ILIEIMlolsl I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

I I I I 
I I I I 

I I 
I I I 
UF 

W 
13161814101-1010101 I 1*1- 1*1419111019Isl I I I I-I I I I I I I I I 
E-MATI. 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
s-LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAILITII lvlol IAILluls lTIRIEI IDIAI IslI ILlvlAI Isl t lN"1 I I I 
BAIRRO CIDADE 

IvlIIL IAI IcIAIFIAIRINIAlulMI I I I I I I FIA I ~:llI A I ILIEIMlolsl I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOG ICAS 

IIII I III I II I IIMIGI IzlooI416'lzls1sI1 4Iz0IoI 6' lzI6"lwl 
6 -TRANSMISSOR 

7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAIDI IclolR IRIEIAI 1&1 1.1 ILITIDIAI I 
OANHO nlIIl[ (OI) ALTURA EM RELAçÃO AO SOLO 

I 101.1008 I 16 1,I0 lm 
8 -LINIIA DE TRANSMISSÃO 

COMPRIMENTO(L) ATENUAfÃO EM: 100 m (AL) 

111zl.Iobetros I 16 ,l oldB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 
Efid~ncia da linha (EF) = 10 



( 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt • 11 ) = 10 log ( 0.025:x 1 :x 1 :x 0.85 ) = -16.73 dBk 

Pt -+ Potência do transmissor, em kW. 
Ght --+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1') --+ Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2S Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO L1MITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP --)- potência efetiva irradiada 

d --+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.t) = 107 + (-16.73)- 20 log 1 = 90.27 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.t. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IB!E!N!oINIYI ID!oIMIIINIGluIElsl IsIolAIRIElsl IFIIILIHlol I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17121213181/1DI IRlulAI IclE IL·I IMIAINlolEILI I J 101 S IÉI IDIEI I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Is lolulz IAI IN~8141 I 1 I I I I I I I I IT IRII IÃINIGIUI Llol I I I 1 I 
CIDADE UF 

IclAIRIAINIGIOILIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13161810101.1010101 I 13121.13171411141719191 
E-MAIL 

v k s e n g e n h a r i a @ b o I • c o m . 
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TELETRONIX Antena Dipolo DPOdB 

27rJ 

18(f 

Diagrama de Irradiação Horizontal 
AntenalTlpo : Ganho: , BW: 

Olpalo de Yi onda O' dBd Méx.10 l\tHz 
FreqOêncla : Modelo : Resp.Têcnlco : ~ 1L:l9~ . 
Ajustável de 85MHz ai 108 MHz DP,OdB Teletronlx [n.cf !WqlMio ( I.,) J1IJa ol!Jlr. 

CREA-M 6 553/D 
r.PF 772.182.996-87 

Serviço Público Federa' 
Mimstério das Cemunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

A 1 2 NOV Z007 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (035)471-1071 -V 
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Diagrama de Irradla.ÇIo Vertical 

AntenalTlpo : Ganho: BW: 
Máx.10 Mt z Dlpolo de % onda OdBd 

FreqOAnda : Modelo: ~.Técnlco ,~~~ :~~!~~~~~II -, 
AJuatéveI de 85MHz a 108 MHz flU/, dloqóAw DPOdB TeIetronlx CREA· 

I~~~~~ •• n/Cf "11 
CPF 77 ~·Yl.:9!~;"fCOM ORlaI ~Al .182 9 17 

V~ 1 2 NOV 2007 I 
/ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos LIda. - Tel.: (035)471-1071 -
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radlodifusio Comunitária 

D0~? 
Latitude (20S4825 I Latitude OS4822 
Longitude ~2W0626 ] Longitude 142W0037 

DistAncia (km) 10,7051 

Serviçe Público F ider., . 
MinIstério das Comunleaçtes 
CONFERE C0M 'l~Ir,''''AL 

rJ.5 NOV 1007 



Processo de Autoriza o - Análise Técnica 2 

Identificação do Processo 

I Número I 53710.000272/99 
~---------------------+----------------------------------------------------~ 
~~.alidade/u_F_____ i Faria Lemos/MG 

I I ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
~tidad_e_________ ! CULTURAL 

I " r----------------------------------------------------~ 
_ Aviso ; 4 
l----------------------~I~--------------------------------------------~ 
I Publicação I 01/01/2000 
1-----------------+'-- ------ --------------
~razo .--J 15/02/2_0_0_0 ______________ _ 

í Canal ! 200 

1.Entregou documentação tempestivamente? 
/- ..... 
j~) Sim C Não C Indeterminado L~ ________________________ _ 

2.Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

@Sim C Não 

3.Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, 
Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

I (!, Sim C Não (Letra a) 
j----------'----

L (!, Sim C ~o (Letra b) __ . ___ o 

i 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá 
estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até lKm de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nO III, item 6.ll} 

() Sim (i) Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, item 6.ll) 

(! 0 Sim @ Não 

o.Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições eXigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

@ Não 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que à instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de I 

ae_ródromo n_a localidade? (nO VI, item 6.U) Serviço II'llbfieo F _I 
M' .I. e<1,ral ' 

I C Sim (ij Não,..,n,stérlo das C.mun;ea~!I 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a insta ~lcfêRe-dOM '~'G'NAL 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de lKm de distância da antena tr nsmissZ,rNOV ZUU7 
em nenhuma direção? (nO VII, item 6.U) I1 

! r Sim (!; Não lit.... ) I 
9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. v' " 
item 6.l1} 

CSim @ Não 

10.Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
I 
11 CSim._ ,~,_N-ã-o---_-----------------
I lO-a. Ganho I 

Página 1 de 2 



I máximo da I os I 
lan~na(G~ I~~------------------~~ ________________ ~ __ ~ j 
I 10-b. 1 õas C " 
I Fabricante I 1.":":"- :1 .. '!j-.. q.~ 
I d S' t I )A\!ad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltddj ... )! 't;;-
I o IS ema í _' Flil.: "'f... a 
I Irradiante j ;IM ~ 
~ ------------------------~~~~~ . I ~~-~·is~eO~:IOIlJif:r-D-P---O-d-S---~-- J ~ ""v ~,I 

I Irradiante I 
11.Altura da antena em relação ao solo < = 30m? 

I ~! Sim n Não 
~ 

'I" ll-a. Altura I. 
da antena i ,--~~------~-----------. 

I em relação 1'---''---------------------' 
! ao solo, 

m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

@Sim O Não 

13.0 transmissor está certificado? 

@Sim 

13-a. 
r:'":lbricante 

J 

Certificação 
do 
Transmissor 

O Não o Indeterminado 

[ Auad Correa Equipamentos Eletrônicó-s"l::tdã] 

@6403WWW0528 

14.Intensidade de campo no limite da área de serviço < = 91 dBu? 

(\ Sim ~J Não 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

O Sim ® Não 

- 16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

I, -'"EmrelaÇãO a segunda 'análise técnica, o processo n'o encontra-se isntruído, A entidade deverá - ] II apresentar:. Nova planta com a indicação legal de seu local de instalação e o da concorrente a 10,705 Km 
I _~~~~.9~~~~~w0037; pare~~' _ ·~2.7.1 , declara_~~~_2.!!!.~_ T 

! Nome do I D --::;l 
I ~:rnheir~_J~~~:~~~ __ ~_::teiro__ ___ ?J 
I VOLTAR I I CONFIRMAR I 

Serviço Público F e<:Ierlill 
Ministério das Comunica~s 
CONFERE COM ORIGINAL 

fj NOV 1001 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . _ dai C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO "'{". q"\ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS D_:E RADIODIFUSÃO : Fl$.)!;i;.--~ - ~. _ _ .• ,lJ ~lk,;;: _ :t;,-

0· .... ~: JJ 
. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS . ~$'I _. ti" 

Referente Oficio nO ____ ----'Io SRlDOUL -MC de __ --'/~____'/200 

Processo n o __________ ~-. Localfdade: _____ ~~ _____ _:__---

Entidade: ____________ --"',.--"'--_______________ ---:-_-'--_ 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: 
.,~", 

'arquivado, L)em análise, Uem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) 
<--J Cumpridas parcialmentç:, restançlo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observaçõ)lS: W,. ~ A-2--L /, f ~ t::: '.!:o , 
;~~~~ -)(~ .. 7 

) . 

Brasília, 2~ lO 6"1200~ 

FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

Eng'nh'irn(') ro,ponsáVd'~~_ '. -
. . . - l/SIA~E:--'-' ---,------

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresen çao da seguinte documentação: 

SEDE: 
-----------------------~r----------~------~~---~ 

. Observações: _________________ -'--~~-------------------

• 

DIREtORIA: . 

Brasilia', __ ---'I __ /200f 

.. .. " ... 

Serviço IDúblieo Federal 
Ministério das Comun,ic;aÇha 
CONFERE COM ORIGINAL 

'-~ NOV 1007 

Analista respons~ye1:-----..:..-_:__+_---'-__:_------,--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I ~ '" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' Fls,: t t:J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ;J~, HU\;$!~~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF~~ ! " 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 <;$ 

Oficio n° ~G ~ ~ 12006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao ,Senhor fJ/\).I~ 
Brasília, 29 de maio de 2006. 

WILLIANS FERREIRA.PRís 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oiri Correa de Morais, n° 26 - Centro 
36.840 - 000 - Faria LemoslMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.710 000272/99, na localidade de 
Faria LemoslMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço . de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

e FASE: 

1) Nova planta de arruamento do Município inteiro em escala compatível com a área 
da localidade objeto da Outorga, e que permita a visualização do nome das ruas assinalando o local 
de instalação dessa entidade indicando as coordenadas geográficas: 20° 46' 25" S e 42° 06' 26" W 
correspondentes a Rua Altivo Alustre da Silva, sin° - Vila Cafarnaum; 'como também as coordenadas 
geográficas 20° 48' 22" S e 42' 00" 37" pertencentes a Associação Comunitária Artístico e 
Cultural localizada Rua Coronel João Marcelino n° 190, Bairro - Centro, o contorno de 91 dBf,l, o 
local da sede, conforme disposto no subitem 12.1, Alínea "C" da nova complementar 0112004 

2) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
0112004; 

3) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão co . . " o da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for ocaso,. de , '~üd~rc~_Wif a de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea " c~~l1mM~~,entar 
0112004; cf.} NOV 1007 

---
ram-DOS/SSCE-MC 

I 
-) 
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4) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a f~tali!ç 
proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBI-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, confonne disposto no subitem 12.1, alinea "g" da Nonna 
Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no subitem 7.3 da Nonna . 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Secret rio d Serviços de Comunicação Eletrônica 

ram-Proc.N° 53710.000272/99-RADCOMIDOSSSCE-MC 

S~~ÇCI ,PlÚbllco F Odtrll 
M,n,sl.n. das ComunicaÇÕeI 
CONFE~E COM @RIGINAl 

,1 2 NOV Z007 

U 
= 



Ao 
Ministério das Comunicações 

ta; iNtST~Ri:j D.u, Si OOM i..JN1C.Ú. ÇajE8 
SR.ú. 8fu.Í! .• DF 

21.107/2006-08 :52 

Declaro para os devidos fins, e concluo que as instalações 
propostas atende a todas as exigências das Normas Técnicas em 
vigor apreciáveis as mesmas e que o contorno de 91 dbu da emissora 
fica a menos de 1 Km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 

Benony 

Serviço Público F &derlll 
MinIstério du Comunie.ç6es 
CONFERE COM OlltfOlNAl 

= t NOV 1007 

EngO EletricistafT ele comunicações 
CREA 72238/D 



Ao 
Ministério das Comunicações 

Declaro para os devidos fins, e concluo que as instalações 
propostas não fere os gabaritos de proteção de aeródromo, pois não 
existe nesta localidade tais instalações. 

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 

Benony Dq:A..Ifl-l.l.F> .... ' 
EngO Ele' istalfelecomunicações 

CREA 722~~~ __ _ 
Serviço fl'úblíco FIH/eral 
Ministério das Comunicaç6ea 
CONFERE COM ItRIGINAL 

oi; NOV 1007 



Ao 
Ministério das Comunicações 

Declaro para os devidos fins, e concluo que a cota do 
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 
0112004. 

SeNiçe Público Federlll 
Ministerio das CemuniUQ6eS 
CONFERE COM OIltIGINAL 

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
t) NOV 1007 

Benony Dom Soares Filho 
EngO EletricistafT ele comunicações 

CREA 72238/D 
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Silvo. 

I : 
) 

~v 
RUA H 

Serviço Publico Fodeflll 
Mintstefit das Cemunic;ações 
CONFERE COM I')PIGINAL 

1 2 NOV Z001 

ONÓRfO 
I?ú PERORA 
~ 
C~ 

. vo'4"o 
NQ 190 ~-11? 

C~IIyO<===== 
RÁDIO COMUNITÁRIA 
CENTRO FARIA LEMOS 
LAT. 20º 48' 22/1 S 
LONG. 0,42º 00' 37/1 'vi 

MUNICÍPIO DE F ARIA LEMOS 
DIST~NCIAS ENTRE AS RÁDIOS 
MEDIDAS ENTRE AS COORDENADAS 
FONTE: GOOGLE EARTH 



COMUNIT ÁRIA 
lO Alustre cio. Silvo. 
no. c/ Ruo. H 

20' 46' 25,0' S 
0.429 06' 26,0' IJ 

'UDE 739 MtS. 

) 

VILA CAFARNAUM 
CIDADE DE FARIA LEMOS - MG 

-~WLO'----------------------------------------------~ 

CROQUI DA VILA DE CAFARNAUM-MG 
CONTEOOO----------------------------, FOLHA---\ 

PLANTA ARRUAMENTO/SISTEMA IRRADIANTE 
01101 

FORMA TO.DWG 
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Servíçe Público F t<Ser31 
Ministério das CemuniCélçH$ 
CONFERE COM O~tG'NAL 

~ 1 NOV 1007 

-TlTULO-----------------------------i 

CROQUI DA CIDADE DE FARIA LEMOS-MG 

CONTEúDO FOLJ-IA·----1 

PLANTA ARRUAMENTO/SISTEMA IRRADIANTE 
01101 

FORMATO.DWG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000272/99 Localidade/UF: Faria Lemos/MG 

Entidade: ASSOC. DE COMUNICAÇÃO E DESENV. ART[STICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 17/04/1999 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S4625 20S4830 Distância A:B 8.93 
(IBGE) 

Longitude 42W0626 42W0147 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Altivo Alustre da Silva, s/n°, Bairro: Vila Cafarnaun 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Altivo Alustre da Silva, s/n°, Bairro: Vila Cafamaun 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

A confirmar 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~1~ ~1ii4i~~M'6J1 . . das omunicaClI< 

12. Conclusão da Análise CONFERE COM ORIGIN, 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade de\ ~rá aPT~e'N\N ~mrP 
declaração do item 18.2.7.1, devido a mudança de local de instalação. r 

()~t~ V'J 

lY Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

I 
25/07/2006 \ .. _.,J Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '" I '-U ~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ Flsi.: t') (, ? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO lU RlJ~; ;L.) 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC c/ ~~~ 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000272/99 Localidade/UF: Faria Lemos/MG 

Entidade: ASSOC. DE COMUNICAÇÃO E DESENV. ARTíSTICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 17/04/1999 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclUsivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Não 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Não 

a. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: DP-O dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 6,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Ib. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 456403WWW0528 

Eletrônicos LIda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise Serviço fIIúbtieo F ed,rlll ~ ! " . 
I''':'''~W' _ 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se isntruido. A entidade dev ~~~rtl~l1~flGtNP t 
declaração do representante legal quanto ao item 18.2.7, 1 , devido a mudança de local de inst lação, a identificação 
do local da sede do municipio que deverá estar dentro do raio de cobertura da entidade, 1 ? Nn\l 7nn7 

Uw9'J~ J:./ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l?~E RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 2 G ,l. B 10 /SSRlDOUL -MC de 2ft I o 'S~ 1200Ç 

--"( "\ ').~/ J' y' . fC' ~;,,/ J,/J la Processo n o \) .) I -r lo. OúÜ ' (... f' -' ~ q {. Localrdade: ! tJUA- c.. "., '=} 

Entidade: . }hw c .. C-D~o/, ~~, &.1;1. ~~' 
(/ .) 

C ) Única entidade no locallbairro fou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

LJ Cumpridas integralmente - Pmcesso instruído (I" Fase) 
~ Cumpridas parcialmentç:, restançlo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(--.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

CJ .~-'-«) J..J-J.;e.u...ó '. 
-' . 

Brasília, 25 f D+1200~ Engenheiro(à) responsável:._....:.....:j>.;:;..L~~---= _________ _ 

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

LJ Cumpridas integralmente. 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
---------------~----~-------~------~-~-----~ 

Observações: _________________ -\--....:..-_____________________ ---..:_ 

DIRETORIA: . 

Brasília, ___ .......:f 12006 

. . .' . .: 

Serviçe IDú"ico F ;;:;;:~;;. 
Minlstérie .as Ce",unl{..ilçe.;· 

CONFE~E COM 'RIGINAI 

SLAPE:~. ____________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A ~. • t<~ \ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~M f\\o\""'- /ih 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ,'f~~~'~J" 'C 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras· F ~ 1 
Fone: (61)311-6890 - Fax: (61) 311-6617 , 

Oficio n° 3613 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
WILLIANS FERREIRA PIRES 
Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oiri Correa de Morais, nO 26 - Centro 
36.840 - 000 - Faria LemoslMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 25 de julho de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.710 000272/99, na localidade de 
Faria Lemos/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

e FASE: 

- nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, c<?nforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar nO 0112004, devido 
a mudança de local de instalação. 

2a FASE: 

a) nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. 

OBS: Identificar o local da sede, indicando o local de sua instalação, o qual deverá 
estar dentro da área de cobertura da entidade, ou seja, dentro do raio de 01 Km. 

b) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o ~~~\ÍJIIlim~to a 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Comp ';WE1HtÇffl}lf.icaçóes :vêtro nRIGINAl 

12 NOV ~ 
_r& I 

! 

ram-DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados diJ.:~b: enli) 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apre~arl s itets--" 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. ;s- .-

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ServiÇo fi" 'bl' 
u" ,U ICO F"eraf 
mlnrsléno das C ' 
CONFERE Co ernunlcaç6e! 

M t/lr(fGINA 

NOV Z007 

ram - Prac. N.o 53710.000272/99 -RADCOMIDOSSSCE-MC 
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Associação de Comunicação e DesenVOIVime~~ } 
Artístico e Cultural. $] -

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Pâriai~émés~M@. 

Cepo 36.840-000 I Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

8R,u. 8iLLu ... DF 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "m" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

Willia 
Repr'àSEú:ltarrLtê 

Serviço Ilúblico F só.r,;)1 . 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORtGtNAL 

t;NOV 1001 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 
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Associação de Comunicação e DesenvoIVime~f;'~ 
Artístico e Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000 1 Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, tendo como exigência do disposto no 
subitem 7. 1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004, declara para os devidos 
fins, que o endereço completo da sede da entidade é:. Rua Altivo Alustre da 
Silva, STn, bairro: Cafarnaum, Faria Lemos - MG. Cepo 36840.000. . -

Atenciosamente, 

Serviço Público F tI.1er.' 
Ministério das C.munje.llç~~ . 
CONFERE COM ORIGINAL· 

ri.; NOV1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaç&es , 
CONFERE COM ORIGINAL \ 
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Associação de CQmunicação e Desenvolvimento Artísti~' tr- ~qj 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

Oficio n° 002/2006. 
Faria Lemos, 23 de março de 2005. 

Ao Senhor 

JOANILSON L. B. F ARREIRA. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogação. 

Senhor Secretário, 

Agradecemos todo o atendimento precioso que esta respeitosa equipe nos tem dispensado. 
Em atendimento ao ofício n° 3513/2006, solicitamos prorrogação do prazo para entrega de 
dos documentos nele exigidos. 

Justificação: Para se resguardar caso haja atrasos na entrega destes documentos. Se chegar 
em tempo desconsidere por favor. 

Certo do vosso atendimento antecipo agradecimentos. 

Serviço fDúblico Feder,al 
MiOlstério das CemuOlcaçOes 

"T 'd' t' t t' h t d (~J'lNÇ.F,-RLGpM ORIGINAL O OS OS que creram es avam Jun OS, e In am u O em ronrum . 
Atos 2. 44. 1 Z NOV 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ô'as 
COI) 

~------------------------------------------------------------------~~~ ~ 

~f~' ~~ J 
ij)& j "8 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000272/99 localidade/UF: Faria lemos/MG 

Entidade: ASSOC. DE COMUNICAÇÃO E DESENV. ARTíSTICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 17/04/1999 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 20S4625 2084830 Distância A:B 8.93 
(IBGE) 

longitude 42W0626 42W0147 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Altivo Alustre da Silva, s/n°, Bairro: Vila Cafarnaun 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Altivo Alustre da Silva, s/n°, Bairro: Vila Cafarnaun 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

A confirmar 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

~b~~ 
~u Regina Aparecida Monteiro. Serviçe Público Feder.al 

(Analista) MinistériO das Comunlcsç6es 

/ CONFERE COM ORIl,;INf\\. 

31108/2006 \.J Página 1 de 1 ''"'~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53710.000272/99 Localidade/UF: Faria Lemos/MG 

Entidade: ASSOC. DE COMUNICAÇÃO E DESENV. ARTíSTICO E CULTURAL 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 17/04/1999 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

111 Item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. Irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou deClaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Não 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Nao 

a. Ganho Maximo; 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: CP-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 6,00 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos I b. Modelo: 
Eletrônicos Ltda 

SP -5025 1 c. Categoria: 2H .1 d. Certificado: 456403WWW0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

****Item 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas do aviso. O ministério solicitou a 

apresentação do projeto técnico, através do oficio na 90 de 11/01/06 e em resposta, indicaram as coordenadas 

geográficas reais do local de instalação, conforme fi. 134. ~".~,?vos dados foram analisados 1~.lY!W ~OOfil!8rMJli, , 
162,163,164. . Ministério das Comunícaçôe \ 

CONFERE COM ORIGINAL I 
31/08/2006 RadCom ,\~NUV IIJlll' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~'ÕS Co~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM~·r,,,.:!p.1Ml\ 
Identificação do Processo \~~ JV~j!, 

Número: 53710.000272/99 Localidade/UF: Faria Lemos/MG ;p~ _ oi!) 

Entidade: 

Aviso: 

31/08/2006 

ASSOC. DE COMUNICAÇÃO E DESENV. ARTíSTICO E CULTURAL 

4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 17/04/1999 Canal: 200 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

RadCom 

Serviç. Publico Federal 
Mimstério das C.munic.aç.~,. 
CONFERE COM ORIGINA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIFUSÃO 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~ ~ I j . /~iSSRfDOUL -Me de ;!2.~ I 6dt200 (" 

Processon o õ--;) /'),LD., ti\) UI ~''+-2-/rj/l .' Localfdade:. __ --'t.é..-"_~ __ \C-_' ~~-;;-. _' _-~_._':IJ!_/1_!l1.::!:7='1--...,..:-. __ _ 

Entidade: ____ -'--_____ ---------------------'--_ 

( ) Única entidade no locallbairro 10li com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruídó 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.J Cumpridas integralmep.te - Pr-ocesso instruído (1 a Fase) . 
L-.J Cumpridas parcialmentÇ!, restan90 a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2"Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: bch'-"- o.zJc-J, ~ vTr de 6Y:L-",-=tL~ ?:;-<-4'''-'---. D . a A- l --11-,.. 5' 
~~ 4 l, ,c~--'-..&,""=".J-c cc, - '-<-, é..<=...-vt.14,A.' ... .Jl,) 

Brasília, ''$ j I Ôr/200~ 

FANTASIA: 

"-, jS-' 
Engenheiro(a) responsável:,_+-____________ _ 

, ' SIAPE:L 3 ;i.u <7õ 3' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. , 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, , /1 '.', 
SEDE:~~/ ~ue- C}-...~f:;\..e çJI.xA Ç..{9LhPv, ,'&1")'1 ~ f?J. Co-to'\./\. )-lCU,I:)'Yl. 

~.NOV 1007 

, 
Brasília, __ --"1 __ /2006' Analista respons~-"eh _______ -,---:-__ --~-

SIAPE:.~ ______ --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O S de março de 2007. 
Ao Senhor 
WILLIANS FERREIRA PIRES 
Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oiri Correa de Morais, nO 26 - T - Centro 
36840-000 - Faria Lemos - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.710.000.292-99, na 
localidade de Faria Lemos - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária, devidamente averbada junto ao registro do 
Estatuto Social, no livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas, constando: 

1) - inclusão dentre seus objetivos sociais ( ... ) da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", ( ... ) as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998; 

2) - exclusão do termo "cotas" constante na letra "d" do art. 6; 

3) - exclusão do § 5° do art. 14, haja vista que todos os titulares de cargos diretivos 
deverão ser eleitos por todos os associados em assembléia geral, tendo em vista o caráter 
comunitário da entidade. 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) artes) 14 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20.9.2006, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados ' dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casa s·~t~~J:",er" 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; CONFE~E aC$OM·mounica~. ..71' RIGINAl 
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d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao f@> ' :::~,rzfjj: 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nO 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 
01/2004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

,/ 

-",?di ~,." 
I,--f r--

ZILDABEATRIZ s. ~t:AMPOS ABREU 
Secretária de Serviços dI! Comunicação Eletrônica 

- Proc. N° 53.710.000.272-99 - Faria Lemos - MG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Serviço Público F 0deral 
Ministério das Comunlea~~ , 
CONFERE COM ()FtIGINAl 

J..; NOV 1007 



Associacão de Comunicacão e Desenvolvimento 
~ ~ 

Artístico e Cultural. 
CNPJ: 03.011 A73/0001-82. 

R. José Ditz, 212 - Centro - ~~afria4.eemos~M@:: 
Cepo 36.840-000 I Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

Oficio nO 001./12007. 

Faria Lemos, 17 de abril de 2007. 

A 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Documentos listados e enviados. 

Prezada Secretária, 

Em atendimento ao ofício nO 969/2007, com data de 05 de março de 2007, 
estamos enviando os seguintes documentos: 

1 - Solicitação de prorrogação para o prazo de entrega. 
2 - Ata da última reunião. 
3 - Solicitação de Averbação das alterações estatutária junto ao Cartório. 
4 - Alterações estatutárias. 
5 - Ofício solicitando revisão em documentos que constam à vigência da 
atual diretoria. 

Sem mais para o momento, agradecemos à atenção e o cuidadr:s-~aPútilll)§}'f~ral 
nosso processo. Ministério das CQmuníc:açtts 

CONFERE COM ORIGINAL 

/) NOV 1007 

s que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



Associacão de Comunicacão e Desenvolvimento Artístico , , 

Cultural. 
CNPJ: 03,011.473/0001-82, 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos -1'v1G. 
Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

Oficio nO 00112007. 

Faria Lemos, 17 de abril de 2007. 

A 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogação. 

Prezada Secretária, 

Agradecemos pelo atendimento aos nossos pedidos anteriores, 
igualmente, pelo aviso das documentações ainda necessárias. No entanto, por não termos 
conseguido providenciar em tempo hábil os documentos exigidos no oficio nO 96912007, 
com data de 05 de março de 2007, solicitamos prorrogação do pral~~,f8!--emEfe:!~M~ 

. .. Serviço Púbhco eral 
mesmos. Certo do vosso atendimento anteCipo agradecImentos. Ministério das ComunicaçOet.· 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 2007 

Á/ 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ; Ol.OII.47J/OOOI-R2. 
R. José Ditz, 2/2 - Centro _. Paria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te1.: (Oxx32) 3749- i 358. 

Oficio n° 00212007. 

Paria Lemos, 17 de abril de 2007. 

Ao 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS ,JURÍDICAS 

Carangola - Minas Gerais. 

Assunto: Solicitação de Averbação. 

A Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, reunida em Assembléia Geral no dia 17 de abril de 2007, as 19 horas, em sua Sede 
provisória, rua José Ditz nO 212, tendo em pauta exigência do Ministério das Comunicações 
no que tange mudanças em seu Estatuto Social, resolve realizar alterações estatutárias para 
as quais solicita averbação das mesmas. Certo do vosso atendimento antecipo 
agradecimentos. 

,-

Willi . ~.~ Pires. 
Repre ent~" u 

Serviço JIIúblico F ecIIerat I 

Ministério das C.muniC41çóe~ I 

CONFERE COM ./ltIGINAL 

i~ NOV 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, c tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 
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Alteração Estatutária. ~'~ ';l\I 1J9.~ (~!,J~'\~,r 

Estatuto Social da Associação de Comunicação e de Desenvolvimento PI. ~:McOf\\~~ ~~ 
Cultural, registrado no Livro fls. A - 02 sob o n° de ordem 860 em Carangola I 'Gl,:;i}'! 
em 07 de dezembro de 2005. De acordo com soiicitação do iv11nistéri, as ~":,,: ., 
Comunicações, no ofício nO 969/2007 de 05 de março de 2007 e ata da reuniã:ea~. 
Assembléia Geral da ACDAC, reunida em 17 de abril de 2007 para este fim, registra 
no presente as subseqüentes alterações nos artigos, incisos e itens como a seguir: 

Dos Objetivos Sociais passa a vigorar: 

Art. 4° - São objetivos sociais: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos, de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

II - oferecer mecahismos à formação e integração da comunidâdê, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

Fica extinto do art. 6° na letra "d" o termo "cotas" passando a valer a seguinte 
redação: 

Art. 6° - São direitos dos associados: 

a) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléiaS 
e reuniões; para tódos os cargos que compõe os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobrê a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

b) É direito das pessoas jurídicas escolher, por intermédio de seUs 
representantes legais, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; .. 

c) Consultar a Associação de Pequenas Emissoras 
Comunitária Local da qual, a ACDAC é órgão nato, qu 
questões relativas ao funcionamento e interesses be 
assistência prevista no item II do artigo 4° desde Estatuto 

d) Contribuir com as mensalidades e transferência defini 
vota'das em Assembléia. 



. Art. 14 fica suprimido o inciso 5 ficando a redação deste modo: 
• 

Art. 14 - A diretoria, que é o órgão executivo, compõe-se de: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) 1° Secretário 
d) 2° Secretário 
e) 1° Tesoureiro 
f) 2° Tesoureiro 
g) Diretor Comunitário 

§ 1 - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida; 
§ 2 - O mandato da diretoria é de três anos, podendo seus membros serem 
reeleitos; 
§ 3 - O mandato dos membros da diretoria estende-se até a data da posse da 
nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 
§ 4 - O mandato dos membros da diretoria que substitui os destituídos será 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 
§ 5 - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoa ou entidade que 
venha efetivamente contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão 
comunitária sem que forçosamente se torne associado. 
§ 6 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados e 
ainda, não poderão estar em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

CEFlTllDhO 

CERT"'~O QUE NEST, üAJA FIZ A AV'4BÔc;0 
CONSTf.~i.0 PElADO SUPRA PK.9T. o .~ 
ÀS FLS .NO ORDEM , .:J J D0J) FÉ 

CARANGOLA I . • ~ 
." I ~ 

t" 'r" 

• 

'19.579.655/0001- 941 rrEi"1'J~21/~4 
CARTÓRIO DE PROTESTOS, REGISTR ~ ~~1~~· .. ··"<:tg7"f"" 
TITULO o DE G' i.F.J,.JD·&ô··71···· 

S, DOCUMENTOS E PESSOAS TOTAI...=.~o=",lo: ..... ,,: 
JURIOICAS .- == . 

Rua Marechal Deodoro, nO 22 - S /101 
CENTRO - CEP: 36.800~OOO 

,~ARANGOLA' - MG.J 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Cf.lmuniC3t;óo~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

~NOV 1007 
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Associação de CO,m~nicação e Desenvolvimento '~ '\;( J.'.' 
Artlstico e Cultural. I;.,~ 

CNPJ: 03.011.473/0001-82.' 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000 I Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

Oficio n° 003/2007, 

Faria Lemos, 17 de abril de 2007. 

A 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Solicitação de revisão. 

Prezada Secretária, 

A Associação de Comunicação e de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural, reunida em Assembléia Geral no dia 17 de abril de 2007, as 
19 horas, em sua Sede provisória, rua José Ditz nO 212, tendo em pauta 
exigência do Ministério das Comunicações no que tange mudanças em seu 
Estatuto Social e a eleição de nova diretoria, analisa seu livro de atas e consta 
que a diretoria atual está em plena vigência por isso, respeitosamente, solicita 
a este órgão competente a revisão dos documentos já enviados para a 
certificação destes dados. Certo do vosso atendimento antecipo 
agradecimentos. 

Fraternalmente, . 
Serviço Público Federal 
Mlmstério das C,muniea06ts 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE. RADIODIFUSÃO . . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1?~E RADIODIF:USÃO 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO D,E EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° gG9 . /o4tSSRmOUL-MC de 5 /.3 /200~ 

Processo n ° .5,3. ~ lO, COO ' .~ 9 ..z -"00 .' LoçaHdade: J~ h )~yvEJ.) - )'Y') § 

Entidade: W'\(VecACt-@Q CCt' CeTYwv~'~00Jo.z CZv ~\~~\;~'n~Y,--,+& 
; ~~ --( ~cx.....e.. ' .( 

. (. ) Unica·entidade ~o locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U instruídõ 
i . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.J Cu~pridas integralmente ~ Pmcesso instruído (la Fase) . 
L---.J Cumprida:; parcialment~J restan~o a apresentação da seguin~e documentação abaixo descrita: 

.~ L:J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2~ Fase) -EN~IDAI?E HABILITADA 

Observa.ções: 
~----~------~------------~----------~--------

Brasília, _--"'. 1200~ Engenheiro(á) responsável: ______ --=---.,-_--'-_,--_--:..._ 

FANTASIA: .' SIAPE: _____ ~ __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

• A ....... 
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Ministério das ClJlmu t'." 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, qL de julho de 2007. 
Ao Senhor 
WILLIANS FERREIRA PIRES 
Associação de· Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oiri Correa de Morais, n° 26 - T - Centro 
36840-000 - Faria Lemos - MG 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.710.000.272-99, na 
localidade de Faria Lemos - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, considerándo que, de acordo com o art. 14 do Estatuto Social, o mandato da 
diretoria é de 3 anos e ainda considerando que consta nos autos apenas UMA Ata de Eleição, 
datada de 20.09.2003, temos que o mandato da diretoria expirou aos 20.09.2006, motivo pelo 
qual solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 14 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20.09.2006 e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norm' I 04; 

M
' ri 
Inlslério das Comunicaço.,s ' 

e) declaração, assinada pelo representante legal, d C&t'éE~~.:PàMeMid~ não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, clusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante asso atura 1(2.fiQ\e:0BOOade não tem 

SLPM - DOS/SSCE-MC 
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como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas c, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos' serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úrtica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

.. -
~~~~OSALBERTOFREIRERESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM Proc. W53.71O.000.272-99 - Faria Lemos - MG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

iServiço Plibr 
Ministério da~~:~~~~Çóts 7 
CONFERE COM ORIGINAL 

I;t; NOV ZUU7 



/' ~~r~' ~ 

A . - d C- . - DI' t /., Ü ~ [;.1 '{)1, _ .ssoclaçao .9 _omunlcaçao e _esenvo.vlmen.o ~. r-,-)('>::> '\:;. 
.. .1' L" - BL i "\ ? 
ArtíStiCO e l,.í.Unura • '" ',.' ~ 

\jJ' MI 
CNPJ: 03.011.473/0001-82. \~;;~) 

R. José Ditz, 212 - Centro - Farta Lemos -MG. ' ,If ~:,y 
Cepo 36.840-000 I Te!.: (Oxx32) 8848-4461. 

Oficio n° 00612007. 

Faria Lemos, 20 de julho de 2007. 

Ao 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do departamento de Outorga de Serviços 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Documentos listados e enviados. 

Prezado Diretor, 

Em atendimento ao ofício nO 3477/2007, com data de 02 de julho de 2007, 
assinado pelo senhor, estamos enviando os seguintes documentos: 

1-Ata de eleição da nova diretoria. 
2 - Declaração do 1° secretário (único membro acrescentado pl esta gestão). 

Como se pode notar em ata, todos os componentes atuais foram reconduzidos, 
exceto a 1 a secretária. Por este fato e orientados por este órgão competente, não 
fizemos novas declarações dos demais, a não ser do secretário substituto. 

Sem mais para o momento, 
nosso processo. 

F raterna~ment~, 

agradecemos à atencão e o cui o 
~ ço ubr 

Ministério áa~~ Federal 
CONFERE Co~mOun/caÇóea 

RIG/NAL 
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"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
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Associação de romunicação e Desenvolvimento A.rnstico 
Cultural. 

CNPl 03,011,473/0001-82, 
R, José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos -lvlG. 

Cepo 36.840-000/ Te1.: (Oxx32) 8848-4461. 

DECLARA.CÃO 

Paulo Sérgio Barbosa, brasileiro, secretário de esportes, casado, 
residente a rua CeL Novaes, nO 85, Centro, na cidade de Faria Lemos - MG. 
Portador da RG. 14. 465. 996, CPF. 00. 812.567 - 30, declaro e comprometo-me 
cumprir as normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do 
subitem 7.1, alínea "e" e "i" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Atencio samente, 

Serviço p. bl' 
M" . U 'co Feder." -1 

'n/Sléno das CO"" . 
CONF . "UIl'C.1lçOeS 

ERE COM ORIGINAL ,t 1 NavZOO? 

-

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° j.i..Ji-} 10 ISSRlDOUL -MC de 

Processo nO S -?:l'=:t tO. CX")() , 2. :-+ J" Cj 9 

( ) Única entidade no locatlbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruido (la Fase) 
'I' U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
" " U Cumpridas integralmente- Processo instruido (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
d~uv\. c;&o 

Brasllia, __ /_,_/200 

FANTASIA: 

U Cumpridas integralmente. 

Analista responsável: _________________ _ 

SUFE:, _________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE:~----__ --__ ------------------~----------~-----

Brasllia, a ~ /.:-~ 1200~f., 

u 

,CJ,/í J...~rviW PÚbli~&:II>f1 .. r I c, \ 
\0Iu, ':i . c'2AOO nn'nlstenôldâ' Y'lL'"'\ a. 6 17\ \'Íll'~ 

as omunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

;12 NOV l007 ' 
0(/ 

r' 
Analista responsável:, ___ ·.:::i:..:.L.::.:",:..-0;::::<y-_________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f-bC;'~, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \ l ' ,,~, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 'lj, ') ,; , 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!D~~", .. C~.'j.',<5;'.: 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 ':j>' - , 

/2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 31 de julho de 2007. 
Ao Senhor 
WILLIAN FERREIRA PIRES 
Associação de Comunicação e de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Oiri Correa de Moraes, n° 26 - T - Centro 
36840-000 - Faria Lemos - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.710.000.272-99, na 
localidade de Faria Lemos - MO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que os diretores Renato Dutra de Carvalho (Vice-Presidente) e 
Ednaldo Luis dos Santos (2° Secretário) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RO ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada pelos diretores Renato Dutra de Carvalho (Vice­
Presidente) e Ednaldo Luis dos Santos (2° Secretário), comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade, a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso', de acordo' com aosubitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos, serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 
01/2004; 

l . 

ServiÇ41 fIIúblico f~í1)tral -'0-­
e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o e ~an\J1ll~fffMlIi:<l1 J\ L,J P 

da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da No tç~~ntaF;.' ,w y 
01/2004; 

1 2 NOV l007 

SLPM - DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

t Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SLPM - Prac. N° 53.710.000.272-99 - Faria Lemos - MG - RADCOMIDOSISSCE-MC 

Serviço fIlúblico Feilleral 
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CONFERE COM ORIGINAl t 2 NOV 1007 

; 
" 

, 
, 



Associação de Conlunicação e Desenvolvinlento Arlistico e 
Cultur~1. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos-MA. 

Cepo 36.840-000 I Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

Oficio n° 007/2007. 

Faria Lemos, 24 de agosto de 2007. 

À 

ZllDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Esclarecimentos e documentos. 

Prezada Secretária, 

BR.iJ. !:~rLI.fJ. • r:)F 

Em atendimento ao ofício nO 4043/2007, com data de 31 de julho de 2007, estamos 
esclarecendo o seguinte: 

1 - O Sr. Renato Dutra de carvalho não é mais o vice-presidente da ACDAC (Associação 
de Comunicação Artístico e Cultural) e sim o Sr. Euclésio Leal, desde 13 de março de 2005, cf 
cópia da ata correspondente, sendo reeleito em 20 de julho de 2007, cf ata correspondente. 
2 - Todas as documentações já foram enviadas, inclusive a do secretário: Paulo Sérgio 
Barbosa, único membro acrescentado na diretoria em 20 de julho de 2007. 
3 - Para facilitação estamos enviando, novamente: 

3.1. Cópias das atas correspondentes aos assuntos esclarecidos. 
3.2. Cópias das declarações exigidas. 
3.3. Cópias das mudanças estatuárias. 

4 - Observação: Peço a compreensão pela não autenticação ou registro destas cópias, pois já 
as enviamos devidamente como consta nos arquivos do processo em foco, cf AR que 
recebemos de retorno. 
S - Solicitação de prorrogação do prazo para apresentação dos docu 

rviçe fIIúblieo F~.rlll 
Sem mai ara o momento, agradecemos à atenção e o cuida n~~61d:J{)t:Ill"(!).I~~e:>i processo. 

CONFERE COM ORIGINAL 

F rater n ~ J:X 
Willians erre,ÇI Pires. ! 1 Z NOV 2007 
Represet-.....~ rf../ 

os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Serviço Público F aderal 
Mintstério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

~ 1 NOV 1007 
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Associação de Cornunicação e Desenvolvimento Artisticog 
Cultural. 

CNP): 03.011.4 73/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇAo 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, que a 
entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra 
entidade, com compromissos, relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Alenciosamen te, 

Serviço Publico Feder., 
Minrstério das Comunieaçl)l;,: ; 
CONFERE COM ORIGINAi 

, 1 2 NOV 1007 

rIJ 
= 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em ('omum~'. 
Atos 2. 44. 



R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000 / Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declaro para os devidos fins que 
nossa entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inchjSive comunitária, e nem de outro serviço de dlstnbulçao de 
--s1~e televisão mediante assinatura, assim como, os integrantes do quadro­

"cliretivo e associados não participam de outra entidade detentora de outorga que 
executa de qualquer dos .servlços mencionados atendendo assim o disposto JlQ. 
'subitem 7. 1, alínea "j" da Norma complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

<I) . 
, \\\,/~ r:--. .• ;"7' 7 

'i\):.~ \,~,I .> 

Willii1l1~ FenéÍr8 Pires. 
Representante Legal. l ,~/ 

Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunleaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 2007 

Iv: 

"Todos os que creram estavam juntos, c tinham tudo em comum". 
!\tos 2. 44. 
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Associa ção de Co m un icação e Des en v o Iv; mCI! to A rtís ticJ~~:&, ~c"}~2;:i 

Cultural. 
CNPJ: OJ.Ol1.473/0001-R2. 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000 / Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇAo 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Ôir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 966607917/87, declara para os devidos fins, 
conforme exigência do subitem 7. 1. alínea "h" da norma co f eme r n° 1/2004, 
que todos/as as/as dirigentes da Associação suprresidem n área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

/\lencios<1ll1en te, 

(., /, I ,/1' 
, ~,c'01' 
f\ ... J '\r>' .-

Williatls'GéltrelJ'f!a Pires, 
, I 

Represéntanl Legal. 
", ( 
\ ' 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 
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Associação de Comunicaç~o e Desenvolvhnento Artístico ~~ .. ~~.~~,~.S~t~ 
Cultural. -;.;$ ';~-"'"~"r 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MO. 

Cep. 36.840-000/ Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa ele Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. 
Portador ela RG. MG - 13. ] 40. 382, CE .~ 607917/87, declaro para os 
devidos fins, que o endereço dSede d Entidade é Estrada do 
Cafarnaum S/N - Faria Lemos - MC], 1 .' 6.840-000. 

Atenciosamente, 

('T\ . 
\\\ ) 1'\)-, 

". \ \1' .. \\h.". . 
WJl1Jans\l',er~elra Pires. 
Reprcs~ranle Legal. 

Serviço Público Federal 
Ministério das C()munjeaç"~ i 
CONFERE COM ORIGINAL \ 

l 
~NOV1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



S" f"'"ti . 
-1/ "-\ \,.-'u,.~1:'(I'<~·'" 

Associação de Comunicação e Desenvolviulcnto Artístico r~1t: 1\ C) )('f:~), 
Cultural. i •...• ~! 7?,~~i~Fi 

CNPJ: 03. 011.4 73/000 1-82'~_'~~>/J 
R. José Ditz, 212 - Centro - faria Lemos - MO. 

Ccp. 36.840-000 I Te!.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇÃO 

Willians Ferreira Pires, brasileiro, pastor, casado, residente a rua Oir 
Corrêa de Moraes, 26 térreo, centro, na cidade de Faria LeB3~~'da 
RG. MG - 13. 140. 382, CPF 9666079'17/87, declaro comprometo-me cumpri as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com . I em 7. 
1, alínea "j" da Norma complementar n° 0'1/2004. 

A tcncÍ OS3111en te, 

Serviço Público F lildtrat 
Ministério das ClJmtJnic;,tçées i 

CONFERE COM ORIQINAL . 

Á~ NOV 1007 

"Todos os qm~ creram estavam juntos, e tinham tudo em COHuun". 
Ato,o;; 2. 44. 



Associação de ('onwnkação c Desenvolvimento Artfstko e 
CulturaL·"" 

CNPJ: 03.0J 1.473/0001-82. 
R. José Dítz, 2 J 2 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36. R40-000 / Te!.: (Oxx32) 3749-135 R. 

DECLARAÇÃO 

Euclésio Leal, brasileiro, motorista, casado, rystd;~t~-~~~"':~dert:lar 
Antonio da Silva, n° 26, São Mateus, na cidade de Fari I Lemos - MG. Port dor da 
RG. 05. 682. 6'12~6, CPF 514. 43~. 676-20, declaro e<~?m~ro"me~o-me c~ .prir as 
normas estabelecIdas para o ServIço, de acordo com asexlge..m?18S çLQA5'ubltem 7. 
1, alínea "i" da Norma complementar n° 01/2004. ' .... -

/\ 1.enciosalllcnte, 

(I Q' \l ') 
L) :~.{ c/f- r.,{ Cl '1~7 1> 0\ 

bucíeslo Leal. 
Vice-presidente. .' 

Serviço P 'b/' 
M' u ICO Federal 

In/Slério das Com . C unlcaçOo. ' 
ONFERE COM ORIGINAL-

~2 NOV2007 

:::: 

"Todos os que creram estavam juntos, c tinham tudo em comum", 
;\ tos 2. 44. 

,-, " 



~ T ,. T"""_. J ,......, ~ ,......, r-1, T" T tt.. ií_r"'1 

K. JOSe 1.JHZ, L 1 L - \....-entro - l' ana Lemos - 1\11'-.1. 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 8848-4461. 

Paulo Sérgio Barbosa, brasileiro, secretário de espp' es, sado, 
residente a rua Cel. Novaes, nO 85, Centro, na cidade de FÇirléLemos - I lG. 

I ./ 
Portador da RG. 14.465.996. CPF. 00. 812.567 - 30. dec!aro\é comprometo- e 
cun:prir as norn;as estab~!ecidas para o Serviço, de a~ordo co~",~s e;igênci~l do 
subnem 7.1, almea "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004.·",,-.. ___ ~./ 

Atenciosamente, 

, ) 
. _/ ~ " '! i. 
\ cu..., .... '. c >ct:c,~ C;r=c 

Paulo Sérgio Barbosa. 
10 secretário. 

, ... '''1'''''' ftdétll\ <'.6"""" !"\.Iu \- ',,,,,~""s : 
>;1V 'r'rI dlfl Cl'If'fIl.\f\ .......... - 1 
Mlrllsté Q M ORIGINAL 
CONFERE CO 

1 2 NOV 1007 

~L~;6==~:::: ; 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum", 
,\ i'f""'" ,j.i 
~!.u..:J...;.. .. ~-:". 
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Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARAÇÃO 

Joelma Luiza Viana Magi, brasileira, doméstica, casada, residente a rua 
Antonio de Oliveira, S/N, Chico Tomé, na cidade de Faria Lemos - MG. Portadora 
da RG. 14. 069. 232, CPF 06. 555. 191. 651, declaro e comprometo-me cumprir as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do subitem 7. 
1, alínea Ui" da Norma complementar n° 01/2004. 

Atenciosamente, 

JJmqjL~ 1Ji;tvJc,LflíOl'jt 
,]"Joelma LuizffViana Magi. . 
\ 2U secretária. 

Sel'Viço Público Fel.rel 
Ministério das C(DmUnle"'~6 
CONFERE COM ORIGINAL 

I) NOV 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artistico~éf(\\,Y" 
(

'i lt i I~, .. ' , 
~UI uraã. I<~ :;)91" 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG., 'CJ 

CNPJ: 03. O I I. 473/000 l-R2. jl"",." .. :,,:,.,;?,.: •. ~;., 
Cep. 36.840-000 / Te!.: (Oxx32) 3749-135R. 

DECLARAÇÃO 

Luiz Wandelei Rocha de Oliveira, brasileiro, estudante, casado, residente 
a rua Bias Fortes, n° 78 fundos, centro, na cidade de Faria Lemos - MG. PortEfdor 
da RG. 35. 859. 57, CPF 546. 147. 166-87, declaro e comprometo-me cumprir as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do subitem 7. 
'I, alínea "i" da Norma complementar na 01/2004. 

Atenciosamente, 

i~'T~soureiro. Serviço Público F ec.leral 
Ministério das Comunieaç!'lts I 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 2 NOV 2007 

rJJ 

"Todos O~ qu~ creram {'s(avam juntos, c tinham tudo em comum". 
;\ (os 2. 44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - ~v1G. 

Cepo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

DECLARACÃO 

Alexandre Costa Gomes, brasileiro, motorista, solteiro, residente a rua 
Waidemar Antonio da Siiva, S/N, São Mateus, na cidade de Faria Lemos - MG. 
Portador da RG. 13. 508. 004, CPF 056. 987. 856-00, declaro e comprometo-me 
cumprir as normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do 
subitem 7. 1, alínea "i" da Norma complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

Alexandre Costa Gomes. 
2° tesoureiro. 

Serviço Público Federal 
Ministério dali Comuniea~1I 
CONFERE COM ORIGINAL 

;:; NOV 1001 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



Associação de Cornunkação e Desenvolvimento Artístico 
Cultural. 

CNPJ: 03.011.473/0001-82. 
R. José Dítz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cep. 36.840-000/ Te!.: (Oxx32") 3749-1358. 

DECLARAÇÃO 

Marcelo Lomeu Braga, brasileiro, estudante, solteiro, residente a rua João 
Lopes Rodrigues, n° 2, Chico Tomé, na cidade de Faria Lemos - MG. Portador da 
RG. 15. 651. 614, CPF 079. 044. 626-05, declaro e comprometo-me cumprir as 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com as exigências do subitem 7. 
1, alínea "j" da Norma complementar n° 01/2004. 

/\ tenc i osaJ llente, 

Serviço PUblico F óifi .. ,;:--. 

Ministério tias C,munIC""'" 
CONFERE COM '·'l;>lr,,, .. ,, 

;(;OV 1007 

- .... " .... 

"Todos O~ que creram estavnm Jlmtos. e tinham tudo em comum", 
;\ tos 2. 44. 
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. '" . _ . , . ~~L': ',.:, ,/~"j 
~J\ssoclaçao de Comulllcaça:.e fi:senvolVJmento ArtIstIco,~~s"'\~:~!;" 

CUl rural. ' -~t"' 
CNPJ: 03,011,473/0001-82. 

R. José Ditz, 212 - CentlO - Faria Lemos - MG. 
CeDo 36.840-000/ Tel.: (Oxx32) 3749-1358. 

~ ~,/" 

R'\DIO EDUCATIVA SHALOrVI 100,1 F]\,.Il COMUNITÁPJA. 

Oficio n° 001/2007. 

A 

ZILDA REA TRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Faria Lemos, 24 de agosto de 2007. 

Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogação. 

Prezada Secretária, 

Agradecemos pelo atendimento aos nossos pedidos anteriores, 
igualmente, pelo aviso das documentações ainda necessárias. No entanto, por não termos 
conseguido providenciar em tempo hábil os documentos exigidos no oficio n° 404312007, 
com data de 31 de julho de 2007, solicitamos prorrogação do prazo para entrega dos 
mesmos. Certo do vosso atendimento antecipo agradec'fnq ,... ~úblleo Federal 

Mlniatério das ComunicaÇões 
Fratern ente., CONFERE COM ORIGINAL 

'Vi!l1 
Repr 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2. 44. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ijO.(j 3 /00SSR/DOUL -MC de 3J / '4- /200::}-' 

Processo n ° 53 1-.1 O . CJX) ,&"1-cL - Cj. 9 . Localidade: 1o..)-i.AOv Lt J II/t)-) 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
<-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ /200 Analista responsável: _________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Ob~ervações: 

·)M·fo" 

DiRETORIA: '-1'\() l'lVV~ 

Brasília, ;3 ~ /~200 -+ 

Sr,rytço Pliblfco Fedlfll 
n/Slêrlo das Com . 

CONFERE CO UntellC;6.s , 
M O~IG'NAll 

C NOV1007 

)\kl~ 
Analista responsável: ______________ _ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° /\O.(j 3 /00SSR/DOUL -MC de 3J / ~ /2001-· 

Processo nO 53-=+10 . CO\) ,oZ,·:r-oL - Cj,g . Localidade: 1cuv<ov L~J) 1/fr) " .r(I61 

Entidade: Q~ . C-d.Q t mn\.LA n~ç J. ~I\LI'\ 0". Ox!u:6-b:00 c.. c~CAA...ílA....r 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruido (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasllia, __ /_/200 Analista responsável: _________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasllia, 3 .~ / 1<, /200'+ 

1 2 Nav 2007 

c~' 

':~I\lVr-Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE: .1 b.0:) S 9 :3 



Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

t NOV lUm 



:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 3 de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
WILLIAN FERREIRA PIRES 
Associação de Comunicação e de Desenvolvimento artístico e Cultural 
Rua Oiri CoreaMoraes, n° 26 - T - Centro 
36840-000 - Faria Lemos - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.710.000.272-99 na 
localidade de Faria Lemos - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Prova de que a diretora Joelma Luiza Viana Maggi é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Nonna Complementar n° 
01/2004, visto que da documentação apresentada pela entidade, observou-se que ela é a titular do 
cargo de 2° secretária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. . di 

~j///(_:4f/iA/t/ . 
Atenciosa~ente, ~ A // ~ , . .' 

SLPM - DOS/SSCE-MC 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ServiçO Pub'; , 
Ministério das~ Fti<1t", 
CONFERE OlT1unieaQóts; 

COM ORIGINAL i 

1 2 NOV 1007 I> 
;;;:;:;:::::'::::::;=::::::-:::::::::--...-



f,~ <:; f'l~ '\, ' 
,_,,~/," ~·;6·, ,~ 

,'<' , O?í '/ 
Associação de Comunicação e DesenVOIVimento~,;;,:I;~ .. ,Hi ;~ 

, Artístico e Cultural. :'~~~(", ~fJ,;; 
CNPJ:-03.011.473/0001-82. ' " '9~:, 

R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 
Cepo 36.840-000. 

Oficio n° 009/2007, 

Faria Lemos, 26 de setembro de 2007. 

A 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
Cep.: 70044-900 

Assunto: Documentos listados e enviados. 

Prezado Diretorria, 

Em atendimento ao ofício nO 4821/2007, com data de 03 de setembro de 2007, 
estamos enviando os seguintes documentos: 

1 - Declaração de naturalidade. 
2 - Cópias das cédulas de identidade e CPF da Sra Joelma. 

Sem mais para o momento, agradecemos à atenção e o cuidado para com o 
nosso processo. 

Fraternalmente, Serviço Público FMtlr~1 , 
Ministério das CUl1'lunlcaÇóe: 

CONFERE COM liRIGtNAl 

L 1007 

"Todos os que creram estavam juntos, e tinham tudo em comum". 
Atos 2.44. 



Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural. 

CNPl 03.011.473/0001-82. 
R. José Ditz, 212 - Centro - Faria Lemos - MG. 

Cepo 36.840-000 

DECLARACÃO 

Joelma Luiza Viana Magi, brasileira, doméstica, casada, residente a 
rua Antonio de Oliveira, S/N, Chico Tomé, na cidade de Faria Lemos - MG. 
Portadora da RG. 14. 069. 232, CPF 06. 555. 191. 651, declaro para os 
devidos fins, conforme exigência do subitem 7. 1. alínea <I e" da norma 
complementar n° 1 /2004, que sou brasileira e resido no endereço supra, 
conforme atesta cópias dos documentos em anexo. 

Atenciosamente, 

o /' 1_' . i 
'YU/~,,-"~ 4,[;) }~\.c.. v' M::v\--.4t:>-

J oelma Luiza Viana Magi. 
2a secretária. 

_ () NOV 1007 

--..... .......... , 

Anexo 1 - cópia da RG e do CPF. 



~Jifl REPUBliCA FEDERATIVA DO BRASIL 
. " . 

"ESTADO DE MINAS GERAIS 
.. " SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

:.INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

~ 
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Cl 
J> 
:c 
'2 
:c 
m 
=< o 

i 
l_o d."~". '._._~._~~. __ _ 

Serviço Publico F ederlll 
Mintstério das Cl.lmllf1icIIÇÔ~', 
CONFERE COM O~IGINAL 

1 2 NOV 1007 



, -
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° '(VZD0.1 /OHSSRlDOUL -MC 

( ) Única entidade no locallbairro /OU com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ /_/200 Analista responsável: _________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: é:QAl(u:/CJ..~00 c~> (_h)~0\)Vi'iCCU_ ,'1"\ <" r J~I1\~ 
\) 

Ob&ervações: 
vV'A.A9-CVYv-() 

i) NOV1007 

Brasília, ..5 / 1rJ /2001-- . C
\ ,= 

Analista responsável: ___ ~"-~L=_J1._.:Iü--:..._. _______ _ 

SIAPE: f3'~ ~ 'S ~ j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES'~ ,) '9' " 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICÂ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº" 263 /20 07/RADCOMID O S/SSCEIMC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊN CIA: Processo 53.710.000.272-99, 

OBJETO: 

protocolizado em 9/5/1999. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Comunicação e 

Desenvolvimento Artístico e Cultural, 

município de Faria Lemos, Estado de 

Minas Gerais. 

1. A Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural inscrita no CNPJ 

sob o número 03.011.473/0001-82, no Estado de Minas Gerais, com sede na Estrada Cafarnaum 

s/n°, município de Faria Lemos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 08 de março de 1999 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 

03 de junho de 1998. 
~rviço. Público F"or:ll 
Mlntstérlo rJóI$ G4ImUnlc~' . 
CONFERE COM Olill(~';.: 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerent , baseou o seu pleito nos 

tennos do Avis. de H~bilitação publicado ".0 Diário Oficial da Uni o - l>!d.t'W'úl!lIi'I!.03.ICj .' 
que contempla a localidade onde pretende mstalar o seu transm1SS , a ~~.~1St\\ V 

;, 
Relatório Final- Processo n° 53.710.000.272-99 - Faria Lemos - MG Pág: 
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irradiante e respectivo estúdio. " ':[', J~ /-11 \' , 

3. Em atendimento à citada convocação e amda, considerando a distância de 4 KrrÍ~n~~'~~,' 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Ildinates 

Pires de Oliveira, n° 405, Centro, no município de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em20048'56''S de latitude e 42°01'45"W de longitude. Estas coordenadas 

foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser retificadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 57 e 58, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que fi tp.'Yllt&.~cãMtllSe e 
",rs''c emUnICiJt;!ks i 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceita !i~'if~§lzí.:~l:Il'/)S\~ ; ../ 

7. Considerando a seleçlio desta requerente , bem como a do ~açllo que foi I ~~J 
: .. ! !J 

Relatório Final- Processo n° 53.710.000.272-99 - Faria Lemos - MG Pág: 2 
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encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento ~_"",,' ,~, 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", :~~;~::~";;>',: 
"f", "g", "h", "i", "j", "I", "m", "n" da Norma Complementar nO 01/2004, comprovação de 

necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 60 a 209). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

134, frrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 163 e 164. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 210, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro ad ~ nte, 
n'Sléno das Com'Jn,c,. . 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado ~~tfffiftiã. ~fjh''.,')~j:-? e."j", da ... \. _"~ 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais (:7'lfuli'zowpcumenl.s -r) 
Relatório Final- Processo n° 53.710.000.272-99 - Faria Lemos - MG 3 
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requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informados; 

III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome 

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Willian Ferreira Pires Presidente 

Ec1ésio Leal Vice-Presidente 

Paulo Sérgio Barbosa 1 ° Secretário 

Joelma Luiza Viana Magi 2° Secretário 

Luiz Vanderleu Rocha de Oliveira Tesoureiro 

Marcelo Lomeu Braga Dir. Comercial 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua altivo Alustre da Silva, s/no, Vila Cafarnaum, município de Faria Lemos, 

Estado de Minas Gerais. 

• coordenadas geográficas 

20°46'25" de latitude e 42°06'26" de longitude, correspond~~"""",~-4l.otW~_ .... 
Serviço Público F_III1If'1 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - ~1'f~~'edp64,1I~~Ç"S li 
CONFERE COM O~IGtNAL , 

como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 134 e ue se referem à I 

localização da estação. ~V1887 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação de 

Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural, no sentido de conceder-lhe a autorizarão, 

para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro ~as \ ,~::;' 
"',\1 

"~'i 
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condições circunscritas no Processo Administrativo nQ 53.710.000.272-99, de 9 de maio de 19~~. " 
~~:~';:~~~';" 

c: 
Brasília,.::J de outubro de 2007. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. 

Bras~~,l" ~ de outubro de 2007. 

Iív11t,t-
ALEXAND~,K'LUCIANA COSTA 

Coordenador - Geral 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica: 

/,:1 " Brasllia, ~utubrO de 2007, 

~/f'--,,/-'~A'-/ 
,(/':ARLOS AL;ERTO FREIRE~SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 263 12 007/RAD COM/D O S/S SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 

Secretário de Servo os de Comuni ação Eletrô ço Público Fede,,,, 
nlsléria dll5 C,.,munif,JIÇ<>e,. ' 

CONFE~E COM iRIG'NAL 

! NOV 1007 

~{lJ..====1 ( .. (\'" "J' 
- "\- 'w,j 

..... ". ,) 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO .,i",c0J (J 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,,( 
'~Jl 

MUNICIPIO: Faria Lemos IDF: MG 

SELECIONADA: Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural 
N° DO PROCESSO: 53.710.000.272-99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília,~) de outubro de 2007 

(~, ( n, 
"j. 'v..iQL~\ )!l0c:0vOj~'1 

Sibela Leandra Portella Matias 
Siape 1323593 

1 Z NOV 2007 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlPAS/N2 2001 - 1.08/2007 

PROCESSO: 53710.000272/99 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo -
consubstanciando-se no Relatório n~ 263/2007/RADCOMlDOS/SSCEIMC (fls. 211 a 
215) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos, Estado de Minas 
Gerais, "no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do Serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
(".)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "".em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de b'ii~;t_ na, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma . ~1Bt1féril:t\~Ii~~~,42 04, 
aprovada pela Portaria n~ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se CPeNg&lh1e~OM ORIGINAL 

a Associação de Comunicação e Desenvolvime to A í~tJLQV lOl1ultur I, a 
única a demonstrar interesse na prestação do s rvi o naquele munic pio, 
conforme as informações prestadas no item 3 do R 12 . 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: eon 'ur a me 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem corno 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 0112004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

IH - CONCLUSÃO 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6Q

, parágrafo 
único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

\ 

De ar?rdq. b- consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em. il / ~ v /2007 ~ . 

) . li li 
fi II 

MARIADAGL~ UXIF.DosSs 
I 

Coordenadora-Geral de A&~;untos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
/ 

/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente prbéesso, acompanhado dos respectivo ~~~~~~~s ~ 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. CONFERE i':OM 0~'G'NAl i 
Em / /2007 ! 

MARCEL~~. HOBMKA 

Parecer - N° 2001 - 1.08 - RADCOM - PAS - Faria Lemos - MG (Única) 2 
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Página: '70 --
ANOTADO POR' 

PORTARIA N2 618 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612,' de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53710.000272/99 e do 
Parecer/MC/CONJURlPAS/N° 2001-1.08/2007, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização a Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, com sede na Estrada do Cafamaum, s/n°, no município de Faria Lemos, Estado de MinasGerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20046'25"S e longitude em 42°06'26"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 Mhz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberàção. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ 
HÉLIO COSTA 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.O 53710.000272/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 618, de 08 de novembro de 
2007, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 1:3 de novembro de ~ 

#~~-? 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice/atos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)3311-6242"- 3321-7484-Fax: (61)3311-6583 

Oficio rf 60 /2007/GM-MC 

Brasília, 28 de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe Interino para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 03 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaçiio dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ri- 3.714, de 3 de 
JaneIrO de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC00493 EM 
- 53665.000080/2001- 3 5 

MC00494EM 
- 53720.000416/~98 - <iS~ (Q WV 

MC00495EM 
- 53000.000238/2003 ·-5~ 

MC00496EM 
- 53000.013915/2003_01. (~vet 

MC00497EM 
- 53000.026217/2003 _ ç;:r 
MC 00498 EM 
- 53000.022205/2003 -C;3 

MC00499EM 
- 53000.015793/2004 -00 

MC00500EM 
- 53710.000447/2000,~:+ 



MC00501 EM 
- 53000.002364/2006 ,-~ 

MC00502EM 
- 53000.026571/2003?-S1 

MC 00503 EM 
- 53710.000272/~99-4G 

MC00504EM 
- 53000. 040448/2003 ~ S3 

MC 00505 EM 
- 53790.001010/2002-40 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIV0S4 

, 
; 

(fj~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

/ 

\ i 

2 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

-NOTAlCONJURlJSN/N.o 1458 - 1.08/2007 

PROCESSO Nº: 53710.000272/1999 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Reexame do processo em 
razão de ambigüidade relativa às 
informações do endereço sede da 
entidade beneficiada com a outorga. 
Retorno dos autos à SSCE, para 
diligências. 

1- DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em 
epígrafe, onde a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ARTíSTICO E CULTURAL solicitou outorga de autorização para. a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Farias Lemos, Estado de Minas 
Gerais. 

Ao proceder a elaboração do Parecer, a saber, 
Parecer/MC/CONJURlPAS/N.o 2001 - 1.08/2007, incorreu esta Coordenação-Geral em 
equívoco, encaminhando para assinatura do Senhor Ministro das Comunicações 
minuta de Portaria, que foi regularmente assinada e publicada no Diário Oficial da 
União do 12 de novembro de 2007, a saber, Portaria n.o 618, de 08 de novembro de 
2007. 

Trata-se de erro referente ao endereço da entidade beneficiada com a 
outorga, pois consta dos autos ambigüidade de informações relativas ao local da sede. 

11 - DA CONCLUSÃO 

Visando regularizar a situação processual, ante as razões acima 
expostas, encaminha-se o feito ao conhecimento da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para definir, conforme solicitado pela Presidência Civil, o 
verdadeiro endereço da sede da entidade. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Solicito, outrossim, que após a análise, os autos retornem a esta 
Consultoria, para que se for o caso, seja feita a retificação da Portaria n.O 618, de 08 de 
novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 
2007. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2007. 

":tL{,ltL~~L ' tL ~'gJíOUec-t (J'~/!~'O i! 

uliana os San 's Noronha 
Advogada Assistente/CONJUR 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em 1-5 d J-/2007. 

~ 

L
i /L; ,i 
i! / 

,/ / 

MARIA DA,GLÓ r

l 
ITux F. DOS SANTOS 

, I 

Coordenadora-Geral de As~urlos Jurí icos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, conforme proposto. 

Em 1 12007. 

Consultor Jurídico 

NOTA/MC/CONJUR/JSN/N.O 1458 - 1.08/2007 2 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Sub chefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Praça. dos Três Poderes - Palácio do Planalto, 4.° andar 

CEP: 70150-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3411-1458/1457 - Fax: 3322-2806 

Ofício n° J 5 y}/2007 - SAG/C. Civil- PR 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
Chefe-de-Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 8°andar 
Brasília - DF CEP: 70.044 - 900 

Brasília, 6 de dezembro de 2007. 

M U·{f[iTÊR!Ü fJ).::; C (fh.1 tq·i}C.Ú. 

8f:':.ú, ~.;;rLi.~ .. DF 

Assunto: Restituição do Processo Administrativo n° 53710.000272/1999-46 

Senhor Chefe-de-Gabinete, 

Em razão de duplicidade, nos autos do Processo em referência, das informações 
relativas ao endereço sede da entidade beneficiada com a outorga (fls. 113, 159, 165, 175, 196 e 
210) solicito providências no sentido de definir, nos autos, o verdadeiro endereço e, se for ocaso, 
retificar a Portaria n° 618, de 8 de novembro de 2007. 

Atenciosamente, 

VJNSAG/C.Civil-PR 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

. NOTAlCONJURlJSN/N.o 0130 -1.08/2008 

PROCESSO Nº: 53710.000272/1999-46 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Reexame do processo em 
razão de duplicidade relativa às 
informações do endereço sede da entidade 
beneficiada com a outorga. Cumprimento 
das diligências devidas. Revogação da 
Portaria n.o 618, de 08 de novembro de 
2007. Minutas de novos atos autorizando a 
referida outorga. 

1- DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em 
epígrafe, onde a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ARTíSTICO E CULTURAL solicitou outorga de autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Faria Lemos, Estado de Minas 
Gerais. 

De acordo com o Ofício n.o 1547/2007 - SAC/C. Civil-PR, foi solicitada a 
definição acerca do endereço da entidade, em razão da duplicidade de informações 
acerca do mesmo, nos autos. 

Por meio da NOTAlMC/CONJURlJSN/N.o 1458 - 1.08/2007, esta 
Consultoria solicitou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica as 
diligências necessárias ao saneamento do feito. 

Consta do "Despacho após Autorização", dado pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 224) que, após a análise da documentação 
juntada aos autos pela entidade, o endereço da sede administrativa é Rua Altivo 
Alustre da Silva, s/n.o, Vila do Cafarnaum - Farias Lemos - MG. 

11 - DA CONCLUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Ante as razões acima expostas, visando regularizar a situação 
processual, submeto a Vossa Senhoria, minuta de novos atos, autorizado a referida 
outorga, com a devida retificação no endereço sede da entidade. 

Informo, outrossim, que fica sem efeito, a Portaria n.o 618, de 08 de 
novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 
2007. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2008. 

os Santos Noronha 
a Assistente/CONJUR 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em} g 102--12008. 

l 
l/ 

Maria da ql'Mia uxi F. dos Santos 
Coordenadora-Geral d~ As,iuntos :Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

',-_// 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações. 

Em I 12008. 

Marcelo Bechara De S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

NOTA/MC/CONJUR/JSN/N.O 0130 - 1.08/2008 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de agosto de 2008. 

~30 
d) .. 

Processo n. o 53710.000272/1999. Acolho a NOTA/MC/CONJUR/JSN/N2 0130 _ 
1.08 1 2008, tomando sem efeito a Portaria n.o 618, de 08 de novembro de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 2008. Encaminhe-se o referido processo, 
acompanhado da citada nota e dos respectivos atos ao Congresso Nacional, nos termos do §3° do 
art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de autorização produza efeitos legais após 
deliberação. Publique-se. 

Ministro de Estado das Comunicações 

I' 



/SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Scç50 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO DE 200H 

o MINJ:STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. l:ollsidcnmull o clisposto 110 inciso 11 do art. 9" c 
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Cumunilítriu, aprovudo pdu Dcm;to n," 2.615. de 3 de junho de 199X. e nu Lei n," 9.612, 
UC 19 de fevereiro de 199!l, resolve outorgar llulorizaçfio as entidades ubnixo rc1:u:iol1udm; u cxct:Ulilr. pelo [lmZl1 de dez tI!){)S. sem direito de 
C.Xdllsividauc. serviço de rndiudifusi'lo eOflluniuiriu. üs alU:> de outorga somente produzinill cfcilO5 legais arus 'd.:1ibcraçiio do Congresso 
NUl:ional, 110S lermos do ~ )0 do artigo 223 da C'ollslituiçüo. 

~ ... dn 
I'nnllrin 

-1112 5)iIUJJU05tlJ/02 

~)()0l1.(JU1J741Or. 

~JO(}j).U:UJ451IJj 

~J71 ().()()IJJ91<J~ 

I 

ANjd~ '!ill d~ Il~ lilldlfo,-;io ("n1l1uniL'1ri11 de ('>1.1"1 (l - Mlel)t" 
f:rtlid~dc de C{!rnunll:m'~(J SUClal i\rl,\'n"l~ 

IIELlO COSTA 

I'ortnk/ll 11" ,\'in,,~1 
~\(j 

C1nr.! I"j';\IS 

l"\l\"n órnço.'RS 
,\hrc LU!I UI;" Ü 

N' 156. quinta-feira, 14 de ágosto de 2008 

ATO K" U5f., DE H DE AGOSTO DE 2t1UH 

ProL"CS~'O n." 535UU,015t:5.5/}U07. 
Expi:!di! autOlizl.\ção II SIRLElDE SANTOS CARVALJ!O 

PORTELA. CNPJ N~ OH.U 13.363/0001-73, para explorar o Sc:r\'iço de 
Cornunicaçílo Multimidiu, pur prazo indetenllintllH1, ~1.'n1 carMer uc 
exclu!ii\"iúudc. em rllllbito nacionnl c inkrnacioll~l. e lendo como inea 
de pre!it;ll;ào de scrviçll lodo o território naeiullal. 

RONJ\ LDO MOT:\ SARDENBERCi 
Pn.:.~idcntL: do Ctlw:ell,!) 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCAUZAÇÃO 

DESPACIIOS DO SUPERIKTEKDEKTE 
Em 25 de junho ue 2007 

PrOl.:csso n.U 53532000 I 00/00 - Aplico 11 Tclpc Celular .S/A, exc­
cU\lIntc do Serviço M6vel Cclulur nu cidade de Jaboutão dos Gua­

-------------------------------------------rurnpcs Estudo de Pernambuco. 11 pena de MULTA no valor de R$ 

DESPACHOS DO MIKISTRO 
Em ! 2 de agosto de 2008 

Processo n. U 53690.001284/1998. 
Acolho a NOTAlMC/CONJUR/JSNIN" mo - 1.08 / 2007. 

retificando o IlARECERlMC/CONJURfl>.1GTfN." 1356 - 1.01<./2007 e. 
tomando sem efeito fi Portaria n." 4HH. de 24 de agosto de 2007, 
publicnda no Diário Oficial da União do dia 27 de agoiilO de 2007. 
El1camjnhe-se o referido processo, acompanhado da citnda nutn e dos 
respectivos atos ao Congresso Nacional, nos lermos do ~JQ do ort. 
223 da Constituição Federal, para que ° uto de autorização produza 
efeitos legnis npós delibcmção. 

Processo n. U 53710.000272/1999. 
Acolho n NOTAlMC/CONJUR/JSNIN' 0130 - 1.0X / 2008. 

tonmndo scm deito a Portaria n.O fi 18, de OR de ntlvcmbro de 2007, 
publiendu no Diúrio Ofídlll da União do dia 12 de novcmbro de 2008. 
Encilmil1he-se o referido processo, ucompan}mdo da citoua notu e dos 
respectivos utos tiO Congresso Nociolllll, nos termos do ~3g do tln. 
223 da Constituição Federal, paro que o ato de nutorizlIçõo produza 
efeitos legais após deliberação. 

IIÉLlO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.574, DE 17 DE JUNHO DE 200B 

Prueesgo n.n 53500.002203/2008. 
. Expede autorização a COOPERATIVA DE TRANSPORTE 

DE TAXIS CONVENCIONAIS QUE OPERAM NO AEROPORTO 
INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO LTDA .• CNPJ n." 
OH.19J.944/0001-34, para executar o Serviço Limitndo Privado, sub­
modHHdndc Serviço tle Rndiot!Íxi Privado, de interesse restrito, por 
prazo indetemlinat!o, sem can'lIer de exclusividade e tendo como arca 
de prt..!stução do serviço a Regino Metropolitana do Rio de Janeiro, 
OUllIrgn autorização de uso dus rildiofrel.jüêncius 152,15 MlIz e 
152,47 MlIz fi outonz<lda, associnda li autorização pún exploração do 
Serviço Limitado Privado, sUbmodnlidnde Serviço de RlIdiotàxi Pri­
"udo, sem exclusividade, por dez 111105, em eanilcr precório. pror­
rogtivc\ urna (micn vez e de fomm onerosa, por igual período. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prçsiden le dn Ctm.~dh (1 

ATO ~"3.577, DE 17 DE .IUI'\1I0 DE 20llH 

Processo n.~ 53500,00220212008. 
Expeue autorizução fi BARllASORTE RADIO TAXI LTDA. 

- !"v!E. CNrJ n." 07.624.446/UOO!-3('. pura explurur o Serviçu Li­
mitadu Especializado, submodnlidnde Serviçu de Radiotilxi Especiu­
lizado, de intercsse coletivo, por prnzo indctcmlinado. sem curatcr de 
exclusividade e tendo como área de prestação do serviço Região 
Metropolitanu do Rio de Janeiro. Outorga autorização de uso das 
radiofreqüências 159.99 MHz c 160,17 Mllz li nutorizndu, associada 
a uutorizllção para c:t;ploruçno do Serviço Linlitudo Especializado, 
submndalidadc Scrvil(o de Radiotáxi Espceializado. sem exclusivi­
dade. por dez anos, em cnrater precúrio, prorrogúvel urna única vez e 
de forma onerosa. Jlor igual Jlcríodo. 

RONALDO MOTA SARDENBcRO 
Pre.<:id~·nt~· do C()n~clh!.\ 

ATO K' 3.578, DE 17 DE JUi'iHO DE 200B 

processo n." 53500.002207/2008. 
Expcde <lulpriznção à ASSOCIAÇÃO DOS MOTORJSTAS 

DE TAXI AUTONOMOS CENTRAL BARRA. CNPJ n." 
73.X27.511/0001-55, paro executar o Serviço Limitado Privudo. sub­
modalidade Serviço de Rntliotnxi Privado, de interesse reslrito, por 
prazo indeterminado, sem caniter de exclusividade c lendo como [!Tea 
de prestação do serviço 11 Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 
Outorga nutori?:nção de uso da radiofreqOênda 164,71 MI-lz il au­
torizada. lIssoeiada à autorização pura exploração do Serviço Limi. 

tudo Privudo, submoualíulIdc Serviço de Rndioti!xi Privado, sem ex· 
cJusiviunue, por dez lIDOS. em Cartlter precário. prorrogável uma única 
vez e de formu onerOSlI, por igual período. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
PI t!>:idl:!1t<: du ('un,;t.:Illl) 

ATO K' 3.581, DE 17 DE JUKIIO DE 200B 

Processo n." 53500.0U2 \ 94!200H. 
Expeue aUloríznção il CONEXÃO DEL PLATA DA PA­

TAGÔNIA RADIOFONIA LTDA .• CNPJ 11." Oó.027.5UI/1J01J1-48. 
p,IHI explornr {} Serviço Limiwdo E:ipeciulizauo, ~ubmou!\lid[!dc Ser­
viço de Rndiotiixi Especializado. de inH.:resse coletivo. por prazo 
inu..:tcmlinudo, sem crmllCr de eXelusi"iuadc e tendo eomo Meu de 
prcslllçào do sl!rvil{o Regino i..-letropolitnnn do Rio uc Jllneiro. Ou­
lorga aUiOrização de UbO dns rndiofreqüêncins 159,5} MIlz e 159.65 
tvlllz à a~lIoriwda. associada i't auwrizaçfio p'HlI explornçfio do Ser­
viço LimÍlillJo Especializado, submounlidnde Servi~o de Rndiolú:\(j 
Especializado, sem exelusividade, por dez anos. em caniter prccilrio, 
prorrogúvel uma única vez e de forma onerosa, por igual penodo. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prt..':.;idcnte til' Clln~l'llll\ 

ATO K" 3.583, DE 17 DE JUNHO DE 200B 

Processo n." 53.500.002201/200X. 
Expede H\lloriztll;iio fi LORD TAXlS TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS LTDA. - ME, CNPJ n." 07.U9J.69t:/0001-!l6, pura 
explorar o Serviço limitado Espcc1aliznuo, submodaJit.ladc Scn'iço de 
Rauiotuxi Especializado, de interesse coklivo. por prazo indelcrmi­
nadu, sem caniter de exclusividade e Icndo corno úreu de prestação do 
$erviço Região Metropolitunu do Rio de Juneiro. Outorga t1\ltorizAção 
IJ.! uso das radiofreqüências 164,69 MJlz c 164,73 t\'lIlz fi n\llOrizndu. 
associada u aUlOrizaçiio para exploração do Serviço Limi\Hdo Es­
pecializado, iiubmodulidade Serviço ue Rndiotúxi Especinlizmlu, sem 
cxclusivhlnde. por dez anos. em cartlter precúrio. prorrngúvel om,1 
unica vcz e de formo onerosa, por igual periodo. 

RONALDO MOTA SARDENDERG 
l'n::-:idellIC lb C(J!1se1hu 

ATO N' 3.585. DI, 17 DE JUNHO DE 200B 

Processo n." 53504.000954/2008. 
Expede awuriznçtin u VICTÓRIA COMUM RADIOT ÁXI 

LTOA. - l'v!E. CNP.1 n." 07.527.634/0001-46. pnrtl explomr o Sen'iço 
Limitado Especializado. subl11lJllulidade Serviço d..: Radiotúxi Esrc­
ciulízudo. de intcrc.~se coletivo. por prnzo indclcrminndo, sem ear.l!cr 
de exclusividade e tendo como úrea de prestllçlin do serviço Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro. OUlorgn autorização de uso dus 
mdiofreqOêncius 169.29 M~I7. e 173.99 t\.Ulz à outorizadu, associada 
à autorizl1ção parn exploraçüo do Serviço LimÍludo Espeeia1iz.udll, 
submodalidadc Serviço de Radiotnxi Especializado, sem exclusivi­
dade, ror dez anos. em ear;itcr prccnrio. prorrogável uma Ullicn Vez e 
de fllmla onernstl. por igual pcriodo. 

RONALDO \l[lTA SARDENDERG 
Prl':,id .. 'J1!t.: dll CI1!l~l'Ihll 

ATO N' 4.6~ó, DE 8 DE AGOSTO DE 2008 

Processo n.~ 53500.00H 156/2008. 
E.xpede 1I\1toriz,1çii.o fi SCt-.'j ITAJOPOLlS LTDA., CNPJ N~ 

09.303.408/0001-07, para cxplLlrar o Serviçu de (onmnicilçii.o Mul­
tinlidiu. por prnzo indctenninado. s..:rn cilr;llcr de exclusividade. em 
dmbitll nacionnl e intemucional C! lenuo como área de prestação de 
~en'iço touo o território nacional. 

RONALDO \IOTA S .. \RDENBERG 
l'rc,;idcnlt.: U(, CI!ll;.;clho 

1.206.72 ( hum mil duzentos c seis reais c ~csscnln c dois centavos), 
em infringênda no ltcn 5.5,1 do nomHI N~ 20/96 instituída pela 
portaria N~ J .533. de 04 de l1ovembro de 1996. 

ProCCs.-iO n." 53539000]CiO/o - Aplka u Tclrc Celular S/A. executalltC 
do Serviço Móvel Celular na ddlluc de Timhnubu ESllllJO uc Per­
nambuco, li pena de MULTA 110 vnlor de R$ UnO,Ol:\ ( hum mil 
OilOCCl1mS c dez rcui::; c oilo c.entavos), em infringénóa ao Itcn 5.5.1 
da l10nna N~ 20/96 instituída pcln purtaria W 1.533, de 04 de no­
vembro de 1996. 

Processo n." 5353200n561100 - Aplica a Te1rc Celular S/A, cxe­
cutante dll Serviço Móvel Celular na cidade de Ouricuri Estado de 
Pernambuco, u penn de MULTA no valor dI.! 1\$ 1.206,72 { hum mil 
duzentos e seis rellis C! sCSi-:enlil e dois cenllll'osl, em infringêl1du ao 
Ilen 5.5.} clu nom11l N~ 20/96 instilUida pelu purlllria N~ 1.533, de 04 
de novembro de 1996. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL 
Em 27 de abril de 2005 

Processo I1.D 535320U0243/03 • Aplica fi Associllçiio Comunilâria 
Mor.uo Lotenmento Santo Afomo, executante' do seT\'i~'o de Ratlio­
difusão Comunilária 11a cidude de S1io Be11to do Una, Estndo de 
Pemamhuco. li pena de MULTA no valor ue R$ I.X5!Uí9 (111n l11il. 
oitocentos e einqüenta e oito reuis e sesscnla c nove ceIlIUVUs). cm 
inrringência ao artigo 163 ua LOT. 

IIIROSIII \\'MANABE 

Em J de fevereiro de 2006 

!)rocesso n." 53532000491/03 - Aplica ao Município de Suntil Cruz 
do Capibaribe exet..!uHmle do serviço Limitado Pri\'UUO nu cidudc de 
Santa Cruz do Cupibutibe, Esmdo de Pern~mbuco. u,'genu ue lvlU LTA 
110 volor de R$ I.R58,69 ( um mil oitocenlos c cinqüenta e oito renis 
e sessenta (! nove centavo5), em infringênciu 110 urtigo '163 da LOT. 

PTllcesso n." 5353600035X/05 - Aplica a Enaura Euzébio 1J()Tgos -
Ritdio Deus ê Piei FM 101.3 Mhz. c:'iecutante do serviço de Rn­
diodifus:io ComUl1itulitl na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, 11 

pelHl de i\'IULTA no valor de R$ U:5X.69 ( Unl mil oitocentos c 
cil1ljOen\U e oitll reais e sessenta e noVe L·cnw\'l)s). em infri\1!!Cl1Cia no 
urtigo 163 da LOT. 

ANniNIU ROIlEItTO ZANONI 
Sub:-linltll 

Em 15 de dezembro de 2006 

processo n." 53536000598/04 - Arlka u Rúdio Terra Novil FI\·I. exe­
cutante do serviço de Radiodifusão Comunitúnn nu L:idnde dI.! Pilar, 
Estado de Alagoas. li pena dc MULTA 110 vulllr de R:b Ui58/i9 ( um 
mil oitocentos c cinqnentil e oito reuis e se5scnti! e nove cC11Iavos), 
em inffingêncin no nr1igo 163 da LGT. 

Proce .... so J1,r 5353600079-1105 - Aplkn :i Associação Con1Unitúria 
Cidade FM. cxecutante Ul) serviço de Radiodifús~o COlllunitúrill na 
cidade de Pilar. ESllIdo de Alagoas, a pena de l\IULTA no valor de R$ 
RS l.H5!\.69 ( um mil oiWL'en1lls c dnqUentll c oito rcai$ e .~c.~scnta c 
nove centnvos), em infringcm:ia 410 1Inigo 163 da LUT. 

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 



PORTARIA N° 489 ,DE 13 DE AGOSTO DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atr~buiçõ~, 
COnf0n11e o disposto no inciso n, do art. 9 Q e art. 19 Q do Decreto n. Q 2.615, de 03 de JI.l1110 ~ 
1998, na Lei n. Q 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo n-
53710.000272/1999-46, resolve: 

Art 10 O t . ~ 'A . ~ de' ~ D volvimento , - u orgar autonzaçao a ssoclaçao e omumcaçao e esen 
Artístico e Cultural, com sede à Rua Altivo Alustre da Silva, s/n.o, Vila do Cafall1a~~, ~o 
município de Paria Lemos, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radio llusao 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei n, Q 9.612, de19 de fevere1l'o 
de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e 110rmas complementares, 

A·i 2°A 'd d . d d r " d' t localizado 
nJ. ~ ~nt1 a e auton~a a evera operar com o slste~na lHa 1a11 e o' 26"W 

nas coordenadas geograficas com latitude em 200 46'25"S e longItude em 42 06 , 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do C01'1~r.esso 
Nacional, nos tennos do §3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo a entidade ir).~Cla1~ a 
execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publlcaçao 
do ato de deliberação. 

Ali. 4
Q 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'\ i\ _ '\ .=C~=---~~~~ 
" ~ ,--"--\",,,,--;--~----._- Ij.,-, -:t-'''----', 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGALDE OUTORGA 

Processo n.o 53710.000272/99 

... 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 489, de 13 de agosto de 
2008, no Diário Oficial da União de 18 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

CARLOS ALBERTO FREIRE~ SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 68 /201O/GM-MC 
Brasília,19 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00769 2010 
- 53000.064882/2005 - t \ 

MC 00770 2010 
- 53830.002Ó63/1998 J>. L\ ~ 

MC 007712010 \ 
- 53710.000272/1999 ~ L.\ 0 l f\" ~ ) 
MC 00772 2010 
- 53740.002015/2000 - ,~. 

MC 00773 2010 
- 53670.000152/1999 ... 01-

Atenciosamente, 

OFATOSNOR1lATIVOSPL 

li ~ / ft/d7J{ (/l/;:r-­
~~LJt'&E ~EfRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ' 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 53/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.710.000.272 de 09.05.1999. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Comunicação e 

Desenvolvimento Artístico e Cultural, na localidade· de Faria 

Lemos, Estado de Minas Gerais. 

.. CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasí1ia,J~r de ) de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

\ 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, I ~ de ~v,-(lA'I-~ de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 53/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53710.000272/1999 - Faria LemoslMG - Informação n° 53/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA . 

Fls. JBb 

COTA nº 083/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000272/1999 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E 
CULTURAL. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA Nº 1458 - 1.08/2007/JSN/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls.225 a 226, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 



-----------------------------------~~~------------------------------~----~.~ 

l' , 

./ 

Oficio nº 19 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília"DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília,11 de julho de 2011. 

Luis ALBERTODOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polfticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subcbetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, enéaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00148 2011 
- 53720.000307/2001 

MC 00149 2011 
- 53103.000252/2001 

MC 001512011 
- 53000.063693/2009 

MC 00152 2011 
- 53000.022553/2010 

MC 00153 2011 
- 53710.000287/2002 

MC 001542011 
- 53000.008410/2002 

MC 00155 2011 
- 53000.006625/2007 

Me 001562011 
- 53000.014824/2005 

/'1 
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Me 00157 2011 
_ 53000.019584/2007 

Me 00158 2011 
_ 53710.000272/1999 

Me 00159 2011 
_ 53000.008414/2008 

MC 00160 2011 
_ 53000.002188/2008 

MC 00161 2011 
_ 53000.047209/2007 

Me 00162 2011 
_ 53770.000354/2002 

MC 001632011 
.., 53710.000552/2002 

Me 00164 2011 
_ 53000.066567/2007 

Me 00165 2011 
_ 53000.035110/2005 

Me 00166 2011 
_ 53740.000421/2002 

MC 00168 2011 
_ 53000.008002/2003 

'~~ Me 00169 2011 
_ 53000.011723/2003 

Atenciosamente, 

.:.1 
r) !'I 

.// " i·GL/h·1j.U~·_· 
fY fJ/{.D ui/L,· 
iA PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA J ! Coordenador-Geral 

OFATOSNOR~1TVOS3 
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